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CAPA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N°. 224/ 2023 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 056/2023 

• ORGÃO: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINSTRATIVA 

OBJETO: Contratação de Empresa especializada para prestação de 
Serviços de Sistema Eletrônico de Licitações. 

CONTRATADA: BANCO DO BRASIL SÃ 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, INCISO VIII DA LEI FEDERAL N°. 
8.666/93. . 

DATA: 
19 DE OUTUBRO DE 2023 

3A 

Rua Cidade do Salvador n°2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 
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Secretaria Municipal de Gestão Administrativa 

Comunicação Interna n° 239/2023 - SEGAD 

iK f2 

Pojuca, 29 de junho de 2023. 

Ao 

Exmo. Sr. 

Dr. Carlos Eduardo Bastos Leite 

MD Prefeito 

Venho através deste, solicitar autorização para Contratação de Empresa 

especializada para prestação de Serviços de Sistema Eletrônico de 

Licitações, conforme Termo de Referência em anex 

Atenciosamente, 

Luiz Carlos Costa Trinchão 

Secretário Mun. De Gestão Administrativa 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1.0 - DO OBJETO 

1.1. O presente termo de referência destina-se a Contratação de Empresa 
especializada para prestação de Serviços de Sistema Eletrônico de Licitações. 

2.0 - JUSTIFICATIVA 

A contratação de uma empresa especializada para a prestação de serviços de Sistema 
Eletrônico de Licitações pode ser justificada por diversos motivos relevantes: 

a) Experiência: Empresas especializadas nesse tipo de serviço geralmente possuem 
conhecimento técnico sólido e experiência na criação, implementação e 
manutenção de sistemas eletrônicos de licitações. Isso garante que o sistema seja 
desenvolvido de acordo com as melhores práticas do mercado e que atenda às 
necessidades específicas da organização; 

b) Redução de erros: Os sistemas eletrônicos de licitações devem ser precisos e 
seguros para evitar erros que possam comprometer o processo de aquisição de 
bens e serviços. Empresas especializadas possuem expertise para desenvolver 
sistemas robustos que minimizem riscos de falhas e garantam a integridade do 
processo; 

c) Atualização constante: As regras e regulamentos relacionados às licitações 
podem mudar com o tempo. Empresas especializadas costumam manter seus 
sistemas atualizados de acordo com as mudanças legislativas, garantindo que a 
organização esteja em conformidade com as normas vigentes; 

d) Segurança da informação: A segurança dos dados é crucial em qualquer sistema 
eletrônico, especialmente em licitações, onde as informações estão disponíveis no 
jogo. Empresas especializadas possuem protocolos de segurança avançados e 
sistemas de proteção de dados para garantir a confidencial idade e a integridade 
das informações; 

e) Suporte técnico especializado: Ao contratar uma empresa especializada, a 
organização tem acesso a suporte técnico especializado em tempo integral. Isso 
significa que eventuais problemas podem ser resolvidos rapidamente, minimizando 
o processo de licitação; 

O Eficiência operacional: Sistemas eletrônicos de licitações agilizam o processo de 
compra e controlam o tempo necessário para a conclusão das licitações. Empresas 
especializadas podem personalizar o sistema para atender às necessidades 
específicas da organização, tornando o processo mais eficiente; 

Rua cidade Salvador, n12-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
Tel: (OXX71) 3645-1147 - cNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 



  

  

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA dc P14 

POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

  

. 

. 

g) Redução de custos a longo prazo: Embora a contratação de uma empresa 
especializada possa representar um inicial, a eficiência e a precisão do sistema 
eletrônico podem resultar em economia a longo prazo, uma vez que reduziu erros, 
retrabalho e custos administrativos; 

h) Transparência e acessibilidade: Sistemas eletrônicos de licitações conseguiram 
maior transparência ao processo, facilitando o acesso a documentos e informações 
relevantes para todas as partes interessadas. Isso contribui para a imparcialidade e 
a equidade nas licitações; 

i) Foco na atividade principal: Ao terceirizar a criação e a manutenção do sistema 
eletrônico de licitações, a organização pode concentrar recursos seus e esforços 
em suas atividades principais, enquanto uma empresa especializada cuida das 
questões técnicas; 

j) Conformidade legal: Empresas especializadas estão cientes das complexas 
regulamentações relacionadas às licitações públicas e privadas e podem ajudar a 
organização a se manter em conformidade, evitando problemas legais. 

Em resumo, a contratação de uma empresa especializada para prestação de serviços de 
Sistema Eletrônico de Licitações é uma escolha estratégica que pode trazer inúmeros 
benefícios, desde a redução de erros até a melhoria da eficiência e a garantia de 
conformidade legal. Isso permite que a organização se concentre em suas atividades 
principais, enquanto os especialistas cuidam da infraestrutura tecnológica necessária para 
conduzir licitações de forma eficaz e transparente. 

3.0 - ESPECIFICAÇÕES 

3.1. Especificações dos serviços: 

a) Cadastro de Fornecedores O sistema deve permitir o cadastro de fornecedores 
interessados em participar de licitações. Isso pode incluir informações detalhadas 
sobre a empresa, documentação necessária e um processo de verificação. 

b) Publicação de Editais : Deve ser possível publicar editais de licitação de formato 
eletrônico, incluindo todos os detalhes relevantes, como objeto de licitação, prazos, 
requisitos, critérios de avaliação e documentação necessária. 

c) Recebimento de Propostas: O sistema deve permitir que os fornecedores enviem 
suas propostas eletronicamente, garantindo a segurança e a integridade dos 
dados. 

d) Lances Online : Em licitações do tipo pregão, o sistema deve permitir que os 
fornecedores façam lances em tempo real durante uma sessão pública, de forma a 
estimular a competitividade. 

e) Avaliação de Propostas : O sistema deve facilitar a avaliação das propostas, 
incluindo a análise dos documentos enviados pelos fornecedores e a aplicação dos 
critérios de seleção. 

f) Julgamento, Adjudicação e Homologação : Após a avaliação, o sistema deve 
permitir o julgamento das propostas ,a Adjudicação e Homologação do fornecedor 
vencedor. 

Rua cidade Salvador, n02-288! Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 2 
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g) Transparência e Auditoria: O sistema deve garantir a transparência de todo o 
processo, permitindo o acompanhamento das etapas por parte dos específicos e a 
realização de auditorias para verificar a conformidade com as regras condicionais. 

h) Comunicação Eletrônica: Deve haver ferramentas de comunicação eletrônica 
integradas ao sistema, possibilitando o envio de esclarecimentos, perguntas e 
respostas entre os participantes e a Instituição Contratante. 

4.0 - DA FORMA E DO PRAZO DE ENTREGA DO SERVIÇO 

4.1. O prazo de início da execução dos serviços será após o recebimento da 
Autorização de Fornecimento, com a disponibilização das senhas de acesso on-line ao 
sistema da Contratada. 

4.2. A disponibilização do material a ser pesquisado e/ou consultas a serem realizadas, 
se dará com a liberação de senha de acesso identificado por login/senha, a ser 
gerenciada pela Assessoria de Licitações. 

4.2.1. O acesso se dará através de meios eletrônicos, com apoio de serviços técnicos-
jurídicos que abarcam consultas de informativos, jurisprudências, legislações, manuais, 
documentos, editais e consultas/orientações. 

4.2.2. O veículo de comunicação eletrônico se dará através do site disponibilizado pela 
empresa Contratada; 

4.2.3. A Contratada prestará, quando requerido pela Contratante, as consultas por 
telefone, e-mail ou qualquer outro meio de comunicação a ser disponibilizado. 

4.3. A Contratada deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários á perfeita execução contratual, conforme disposto 
neste Termo de Referência. 

LO - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA-BA 

5.1. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar 
seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, seus Anexos, e, 
especialmente do Termo de Referência; 

5.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

5.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

Item Especificação 

oi Sistema Eletrônico de Licitações. 

5.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
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5.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do 
contrato; 

5.6. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas durante a Contratação; 

5.7. Não permitir que os empregados da CONTRATADA executem tarefas em desacordo 
com as preestabelecidas no contrato. 

6.0 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento do Contrato; 
6.2. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratante, 
atendendo prontamente a quaisquer reclamações; 
6.3. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua 
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 
6.4. Fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na 
qualidade e quantidade especificadas, nos termos de sua proposta; 
6.5. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 
representantes, dolosa ou culposamente, à Prefeitura ou a terceiros; 
6.6. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor; 
6.7. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciá rias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não 
transferea responsabilidade à Administração. 
6.8. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 
6.9. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços; 

6.10. Não permitir a utilização do trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 
dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de quatorze anos, nos termos do art. 70, XXXIII da Constituição Federal; 

6.11. Manter durante toda a vigência do contrato em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante a 
Contratação; 

6.12. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

6.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
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futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados nos incisos do §11  do art. 57 da Lei n° 8.666/93; 

6.14. Disponibilizar suporte técnico ao usuário, em horário comercial, seja por meio de 
telefone ou e-mail, disponibilizando acesso ao contato pela Contratante, bem como os 
dados do responsável pelo atendimento. 

7.0 - DA FISCALIZAÇÃO 

7.1 - No curso da execução do fornecimento, caberá a Prefeitura Municipal de Pojuca, o 
direito de fiscalizar a fiel observância das disposições contratuais, promovendo a aferição 
qualitativa dos serviços prestados a serem entregue; 

7.2 - A execução do contrato oriundo do presente Processo Administrativo será 
acompanhada e fiscalizada pela Servidora 5K TAINAH AGNES SODRÉ RIBEIRO DOS 
SANTOS designada e devidamente autorizada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Administrativa através da Decreto n°172/2023 de 19 de junho de 2023; 

7.3 - A fiscalização exercida não implica em corresponsabilidade sua ou do responsável 
pelo acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade da 
empresa contratada, inclusive por danos que possam ser causados a Prefeitura Municipal 
de Pojuca ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa ou dolo da 
empresa contratada na execução do contrato. 

7.4 - O servidor referido anotará, em registro, todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados. . LO - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

8.1 - O contrato terá vigência até 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura, 
podendo ter sua duração prorrogada por mais 01 (um) ano, disposições da Lei Federal n.° 
8.666/93, mediante Termo Aditivo. 

Pojuca, 29 de junho de 2023 

Luiz Carlos Costa Trinchão 

Secretária Municipal de Gestão Administrativa 
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DECRETO 1C172, DE 19 DE JUNHO DE 2023. 

aDESIGNA SERVIDORES COMO FLA7 DOS 
CONTRATOS DA AREA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO DO MUNICIPIO DE POJTLJCA - BAHIA'. 

O PRETEXTO MUNICIPAL DE POJUCA, 3~ da Bahia, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pela Constituição Federal e pelo art. 58, IV da Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVt 

Art. V - Designar os servidores TAJIIAH AONES BODE* PIWPO DOS SANTOS E TIAGO 

DOS SANTOS CARDOSO, a fim de exercerem a função de Fiscal dos Contratos da Área de 

Tecnologia da Informação do Município de Pojuca - Bahia, em razão do quanto disposto no 

art67 da Lei Federal n° 8.666/93, Lei que institui normas para licitações e contratos da 

Administração Pública. 

Art. 2' - O trabalho realizado pelos fiscais será considerado serviço público relevante, não 

sendo atribuida qualquer remuneração. 

Art. 3 - Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo 

administrativo relativo aos contratos de sua fiscalinção. 

Art. 4' - Este Decreto entrarâ em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposição em 

contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PRCEXTO XMMAL DE POJUCA - WT#W DA BAHIA, em 19 de junho 
 11 1 

EDUARDO 
PREFEITO MUNICJR 

Pref. Mun. do Pojuca 

PUBLICADO EM 
1 lo' I&°. 

PISI Mia de Po$uu 
Mfl Fais do Wgtn 

1 

de 2023. 

Segunda-feira 
19 de Junho de 2023 
2 - Ano XI - N°4880 

Pojuca 

UR ffl3 
Diário Oficial do 
MUNIIPIO 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NJMZQJLBMDNBQTI2MDZFRD 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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Pojuca, 01 de Setembro de 2023. 

JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO DO SISTEMA (LICITAÇÕES-E) DO 

BANCO DO BRASIL S/A 

A Contratação do Sistema (Licitações-e) através de um Acordo de Cooperação 

Técnica entre o Município de Pojuca e o Banco do Brasil S/A pode ser justificada pelos 

seguintes motivos: 

Eficiência e agilidade: O Sistema Eletrônico de Licitações oferecido pelas 

Licitações-e é uma plataforma extremamente reconhecida por sua eficiência e agilidade na 

condução de Processos Licitatórios. Ele permite a realização de Licitações de formato 

Eletrônico, o que pode economizar tempo e recursos em comparação com o processo 

tradicional em papel. 

Transparência: O uso de um Sistema Eletrônico de Licitações promove a 

transparência nas Aquisições Públicas. Todas as etapas do Processo Licitatório ficam 

registradas eletronicamente, o que facilita o acompanhamento e a fiscalização por parte da 

sociedade e dos órgãos de Controle. 

Redução de custos: A automação dos Processos Licitatórios pode reduzir os 

a custos operacionais, como impressão, armazenamento e transporte de documentos 

financeiros. Isso pode contribuir para uma Gestão mais eficiente dos Recursos Públicos. 

Experiência do Banco do Brasil: O Banco do Brasil SA possui expertise na 

administração de Sistemas Eletrônicos de Licitações, o que pode garantir uma operação 

segura e confiável da plataforma Licitações-e. 

Quanto â estimativa de valor da contratação, é importante considerar que a 

adequação do montante à realidade das demandas do Município de Pojuca é fundamental. 

O primeiro Acordo Técnico assinado em 2020, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), 

não foi suficiente para cobrir todas as demandas do período de 12 meses, o que foi levado 

a um aumento para R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) no Acordo celebrado em 2021. 

A Manutenção desse valor nos Anos de 2022 e 2023 fica justificada com base na 

análise do histórico de utilização do Sistema e das necessidades do Município. Se o valor 

de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) declarado for adequado para atender às demandas 

o 



Luiz Carlos Costa rinchão 
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Secretaria Municipal de Gestão Administrativa 

Licitatórias do Município e proporcionar uma contratação eficaz, então a manutenção 

desse valor pode ser uma decisão sensata. 

Portanto, a contratação das Licitações-e por meio de um Acordo de Cooperação 

Técnica com o Banco do Brasil SA e a manutenção do valor de R$ 50.000,00(cinquenta mil 

reais) para os anos de 2022 e 2023 são decisões justificáveis com base na experiência 

passada e nas necessidades atuais do Município de Pojuca. Esta parceria contribuirá para 

a modernização e eficiência das Licitações Municipais, atendendo aos interesses da 

Administração Pública e da Comunidade Local. 

Atenciosamente, 

. Secretário Mun. De Gestão Administrativa 
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Pojuca, 04 de Setembro de 2023 

AO 

BANCO DO BRASIL S.A 

ASSUNTO: PROPOSTA E DOCUMENTOS PARA CONTRATAÇÃO 

Vimos pelo presente solicitar dessa empresa, Proposta de Preço para o 

período de 12 (meses) e documentação para efeito de Contratação, realizando a 

Celebração do ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA ENTRE O MUNICÍPIO 

DE POJUCA E O BANCO DO BRASIL S.A, cujo objeto é a Contratação de 

empresa especializada, para prestação de Serviços de Sistema Eletrônico de 

Licitações. 

Atenciosamente, 

Luiz Cãrlos Costa Trinchão 

Secretário Mun. De Gestão Administrativa 

Rua Cidade Salvador, n02-288, Pojuca li, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
Tel: (OXX71) 3645-1147 - cNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 
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BANCO DO BRASIL 

Banco do Brasil S.A. - Escritório Municípios Bahia - PNG Alagoinhas 063/2023 
Alagoinhas (BA), 06 de setembro de 2023 

Ao Município de Pojuca - Secretaria Municipal de Gestão Administrativa 
Ao Sr. Luiz Carlos Costa Trinchão 

REF.: ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA - PORTAL ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES 

Vimos pelo presente manifestar o interesse do Banco do Brasil S.A., em celebrar 
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA ENTRE O MUNICÍPIO DE POJUCA E O BANCO DO 
BRASIL S.A., cujo o objeto é dispor a utilização de sistema eletrônico de licitações, doravante 
denominado Licitações-e, que possibilita realizar por intermédio da internet, processos 
licitatórios eletrônicos para aquisição de bens e serviços comuns. 

Informamos abaixo os valores propostos para firmamos Acordo de Cooperação Técnica 
para prestação de Serviços do Sistema Eletrônico de Licitações: 
- Valor por processo licitatório aberto: R$ 222,51 (duzentos e vinte e dois reais e cinquenta e 
um centavos); 
- Valor por lote que tenha alcançado sua situação final: R$ 11,77 (onze reais e setenta e sete 
centavos). 

Atenciosamente, 

Daniel Guimarães dos Reis 
Gerente Setor Público 
Escritório Municípios Bahia 
Tel.: (75)98875-0083 
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MATRIZ CADASTRAL 

NOW EP,PRESNLAL 
BANCO DO BRASIL SA 

TITULO DO ESTABELECICNTO (NO.t DE FANTASIA) PORTE 
DIRECAO GERAL DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAA1NDPOE ECONÕP,ICA ~CORA - 
64.22.11-00 - Bancos múltiplos, com carteira comercial 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMCAS SECUNDARIAS 
64.99-9-99- Outras atividades de serviços financeiros não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
2034 - Sociedade de Economia Mista 

iÃWRADOURO NÚP&RO COØSLEI€NTO 
UN QUADRA 5 LOTES TORRES 1,11 E iii SN ANDARIA 16 SALA 101 A 1601 ANDAR 1 

A 16 SALA 101 A 1601 ANDAR 1 A 16 
SALA 101 Ai 601 

CEP BAIRRO/DISTRITO 1 IIJNICIPIO 1* 
70.040-912 ASA NORTE BRASILIA DF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
SECEXiBB.COM.BR (61) 3493-9002 

ENTE FEDERAIMD RESPONSÁ'.EL(EM) 
UNLÃO 

SITUAÇÃO CADASTRPL. DATA DA SITUAÇÃO CAPASTRAI. 
ATIVA 03/1112005 

ICTIO DE SITUAÇÃO CADASTRA 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DASITUAÇAO ESPECIAL -------- 

úC (13 

e 
Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 19/04/2021 às 12:00:30 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 



'Ir ti
L

l 
Ul. 1 't 

SJunte Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
Certifico registro sob o n° 1696281 em 10/06/2021 da Empresa BANCO DO BRASIL S.A., CNPJ 00000000000191 e protocolo DFE2100103491 - 
09/06/2021. Autenticação: D3F4C839F7E1BAF7F4A5E1 FEDE1 98EF267555F0. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este 
documento, acosse http:/Ijucis.df.gov.br  e informe n° do protocolo 21/078.202-1 e o código de segurança vtC6 Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 10/06/2021 por Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral. 

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e serviços N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 
- Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 

3 Departamento de Registro Empresarial e Integração 

NIRE (da sede ou filial, quando a código da Natureza N° de Matricula do Agente 
sede for em outra UF) Juridica Auxiliar do Comércio 

53300000638 2038 
1 - I(EUUERlMENTO 

ILMO(A . SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
Nome: BANCO 00 BRASIL S4 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) N FCN/REMP 

requer a V.S' o deferimento do seguinte ato;

ID IMIlIlilIl 1111111 N° DE CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO DFE2 00 03491 
1 019 ESTATUTO SOCIAL 

BRASILIA Representante Legal da Empresa 1 Agente Auxiliar do Comércio: 
Local Nome; 

Assinatura; 
9 Junho 2021 Telefone de Contato: 

Data 
2- USO DA JUNTA COMERCIAL 
O DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA 
Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

SIM SIM Processo em Ordem 
A decisão 

/ / 
Data 

NÃO // O NÃO _L i - Responsável 
Data Responsável Data Responsável 

DECISÃO SINGULAR 
2' Exigência r Exigência 4' Exigência 5' Exigência rocesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

acesso deferido. Publique-se e arquive-se.  
Processo indeferido. Publique-se. 

Data Responsável 
DECISÃO COLEGIADA 2' Exigência 30 Exigência 4' Exigência S. Exigência 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 
Processo deferido. Publique-se e arquive-se. LI O O O 
Processo Indeferido- Publique-se. 

1/ 
Data Vogal Vogal Vogal 

Presidente da Turma 

OBSERVAÇÕES 

pág. 1142 
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO 

DISTRITO FEDERAL 
Registro Digital 

Capa de Processo 

SJunta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
Certifico registro sob o n°1696287 em 10/06/2021 da Empresa BANCO DO BRASIL S.A., CNPJ 00000000000191 e protocolo DFE2100103491 
09/06/2021. Autenticação: D3F4C839F7E1BAF7F4A5E1FEDE198EF267555FO. Maxmiliam Patriota Carneiro. Secretário-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://jucisdf.gov.br  e informe n° do protocolo 21/018.202-1 e o código de segurança vtC6 Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 10/06/2021 por Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral. 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

21/078.202-1 DFE2100103491 09106/2021 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

768.660.926-04 LUIZ GUILHERME DE OLIVEIRA PROCOPIO 09/06/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9br 

Selo Ouro - Certificado Digital 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Oficio 12336/2021—BCB/Deoit/Difin 
PE 184950 Brasília, 1° de junho de 2021. 

1 

1 
1 
1 
1 

1 

1 
1 

1 
1 

IS 

i) consequente cancelamento da autorização para funcionamento da sociedade incorporada; 

Ao 
Banco do Brasil S.A. 
SAVN Quadra 5, Lote B, Edifício Banco do Brasil. Torre Norte, 16° Andar 
70040-912 Brasília— DF 

A/C do Sr. Francisco Augusto Lassalvia - Diretor 

Assunto: Comunicação de deferimento de pleito - Incorporação 

Prezado Senhor, 

Comunicamos que o Banco Central do Brasil, por despacho de 28 de maio de 2021, 
publicado no Diário Oficial desta data, aprovou os assuntos a seguir especificados, conforme 
deliberado na Assembleia Geral Extraordinária 9 de dezembro de 2020: 

a) incorporação da Besc -Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (Bescval), mediante 
versão da totalidade de seu patrimônio e consequente extinção, sucedendo-lhe o Banco do 
Brasil S.A., sociedade incorporadora, em todos os direitos e obrigações; 

c) aumento de capital do Banco do Brasil S.A. de R$90.000.000.000,00 para 
R$90.000023.473,33, em decorrência da incorporação; e 

d) reforma estatutária. 

e 2. Lembramos que essa sociedade deverá proceder alteração estatutária, 
impreterivelmente na próxima assembleia geral que realizar, conforme já solicitado no Ofício 
23877/2020—BCB/DeorflDifin, de 11 de novembro de 2020, para: 

a) adequar as disposições sobre o componente organizacional de ouvidoria no estatuto à 
Resolução CMN n° 4.860, de 23 de outubro de 2020, no que couber, especialmente para alterar 
o tempo de duração do mandato do ouvidor, que deverá ser fixado em meses; e 

b) ajustar a redação do art. 39, § 2°, do estatuto, para especificar que o membro indicado pela 
união para o conselho fiscal deverá ser servidor público com vínculo permanente com a 
administração pública federal, conforme o disposto no art. 40, § 20, do Decreto n° 8.945, de 
2016 

Departamento do Organização do Sistema Financeiro (Dccii) 
Divisão de Organização do Sistema Financeiro e de Pagamentos (Difin) 

SBS - Quadra 3—Bloco B - Edifício-Sede - 19 andar - Asa Sul - 70074-900 Brasrha - DF 
Tel.: (61) 3414-2854, 3414-1682, 3414-3823 

t

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
Certifico registro sob o n° 1696287 em 10106/2021 da Empresa BANCO DO BRASIL S.A., CNPJ 00000000000191 e protocolo DFE2100103491 - 
09/06/2021. Autenticação: D3F4C839F7E1BAF7F4A5E1FEDE198EF267555FO. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://jucis.df.gov.br  e informe n' do protocolo 21/078.202-1 e o código de segurança vtC6 Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 10/06/2021 por Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral. 
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3. Informamos que este Banco Central, ao aprovar a operação, não entrou no mérito 
de questões de competência de outros órgãos da Administração Pública Federal. 

4. Anexamos o estatuto social consolidado com as alterações aprovadas no referido 
ato societário. 

Atenciosamente, 

(Assinado digitalmente) 
Felipe Barbieri Comparsi 
Chefe de Divisão 

(Assinado digitalmente) 
André Ricardo Moncaio Zanon 
Assessor Pleno 

Anexo: 1 documento; 35 folhas. 

o 

*Junta  Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
• Certifico registro sob o n° 1696287 em 10/06/2021 da Empresa BANCO DO BRASIL S.A., CNPJ 00000000000191 e protocolo DFE2100103491 - 

09/06/2021. Autenticação: D3F4C839F7EIBAF7F4A5EIFEDE198EF267555FO. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este 
documento, acesse htlp://jucis.df.gov.br  e informe n° do protocolo 21/078.202-1 e o código de segurança vtC6 Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 10/06/2021 por Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral. 
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ESTATUTO SOCIAL 

Aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária realizada em 10.3.1942, arquivada no 
Registro do Comércio, sob o número 17.298, em 7.4.1942; e modificado pelas seguintes 
Assembleias Gerais com seus respectivos registros: 24.6.1952 (23.896 de 15.07.52), 19.4.1956 
(43.281 de 29.05.56), 03.08.1959(68.010 de 09.10.1959), 15.05.1961(122 de 14.07.61), 06.11.1961(205 
de 15.12.61), 25.4.1962 (291 de 27.06.62), 26.4.1963 (439 de 29.05.63), 03.08.1964 (675 de 10.09.64), 
01.02.1965, (836 de 18.03.65) 04.02.1966 (1.162 de 29.03.66), 08.07.1966 (1.305 de 18.08.66), 
20.04.1967 (1.513 de 06.09.67), 15.08.1967 (1544 de 11.10.67) 25.02.1969 (2.028 de 22.05.69) 
18.12.1969 (2.360 de 19.02.70), 31.07.1970 (2.638 de 06.10.70), 24.11.1971 (3.241 de 28.12.71), 
17.04.1972, (3.466 de 11.07.72) 01.09.1972 (3.648 de 21.11.72), 18.09.1973 (4.320 de 18.10.73) 
09.10.1974 (5.121 de 12.11.74), 15.04.1975 (5.429 de 22.04.75), 23.10.1975 (5.853 de 25.11.75), 
02.04.1976, (6.279 de 15.06.76) 08.11.1976 (6.689 de 02.12.76), 18.04.1977 (7.078 de 19.05.77), 
10.11.1977 (7.535 de 09.12.77), 12.03.1979 (8.591 de 08.05.79), 23.04.1980 (53.925.4 de 09.05.80), 
28.04.1981 (53.1002.9 de 01.06.81), 31 .03.1982 (53.1.2908 de 03.06.82), 27.04.1983 (53.1.3670 de 
25.07.83), 29.03.1984 (53.1.4194 de 21.05.84), 31.07.1984 (53.1.4440 de 21.09.84), 05.03.1985 
(53.1.4723 de 08.04.85), 23.12.1985 (15361 de 16.04.86) 07.04.1986 (15420 de 15.05.86), 27.04.1987 
(16075 de 04.06.87), 05.08.1987 (16267 de 10.09.87). 20.04.1988 (16681 de 26.05.88), 15.02.1989 
(531711.0 de 10.03.89), 19.04.1989 (531719.1 de 22.05.89), 08.03.1990 (531712.4 de 24.04.90), 
14.05.1990 (531727.8 de 02.07.90), 29.06.1990 (531735.6 de 01.08.90), 24.04.1991 (531780.2 de 
31.05.91), 12.11.1991 (539724.2 de 06.12.91), 29.04.1992 (5310645.4 de 22.05.92), 10.12.1992 
(5312340,0 de 01.02.93), 30.12.1992 (5312485,0 de 01.03.93). 30.04.1993 (5313236,6 de 24.06.93), 
05.10.1993 (5314578,8 de 07.12.93), 27.12.1993 (5314948,6 de 28.01.94), 27.01.1994 (5312357,1 de 
10.03.94), 28.04.1994 (5315254.1 de 20.07.94), 25.04.1995 (5317742,5 de 14.09.95), 14.11.1995 
(5318223,1 de 13.12.95), 29.03.1996 (5318902,9 de 09.05.96). 23.04.1996 (5319068,7 de 12.06.96), 
17.06.1996 (5319241,0 de 05.07.96), 25.09.1996 (960476369 de 13.11.96), 23.04.1997 (970343256 de 
20.06.97), 13.10.1997 (970662831 de 13.11.97). 24.04.1998 (980316812 de 02.07.98), 29.09.1998 
(980531535 de 09.11.98), 30.04.1999 (990269655 de 15.06.99), 25.04.2000 (000288004 de 26.05.2000), 
30.04.2001 (20010388893 de 13.07.2001), 27.08.2001 (20010578382 de 8.10.2001), 29.11.2001 
(20020253346 de 10.5.2002), 07.06.2002 (20020425961, de 30.07.2002), 22.04.2003 (20030387515, de 
18.07.2003), 12.11.2003 (20030709806 de 11.12.2003), 22.12.2004 (20050003739 de 04.01.2005), 
26.04.2005 (20050420810 de 11.07.2005), 28.04.2006 (20060339098 de 07.08.2006), 22.05.2006 
(20060339101 de 07.08.2006), 24.08.2006 (20060482842 de 05.10.2006), 28.12.2006 (20010117900 de 
05.04.2007), 25.04.2007 (2007034397, de 14.06.2007), 12.07.2007 (20070517410 de 16.08.2007), 
23.10.2007 (20070819807 de 19.12.2007), 24.01.2008 (20080389414. de 19.05.2008), 17.04.2008 
(20080635695, de 14.08.2008), 23.04.2009 (20091057000, de 10.12.2009), 18.08.2009 (20091057477, 
de 10.12.2009), 30.11.2009 (20100284574, de 22.04.2010), 13.04.2010 (20100628060, de 12.08.2010), 
05.08.2010 (20100696040, de 02.09.2010), 06.09.2011 (20110895207, de 31.01.2012), 26.04.2012 
(20120445450, de 28.06.2012). 19.09.2012 (20120907496, de 20.11.2012), 18.12.2012 (20130248410, 
de 12.03.2013), 19.12.2013 (20140228632, de 01.04.2014), 29.04.2014 (20140529101, de 01.07.2014), 
28.04.2015 (20150701756, de 26.08.2015), 27.04.2017 (20170701468, de 05.12.2017) e 25.04.2018 
(1106583, de 10.10.2018), 26.04.2019(1368788, de 12.03.2020), 27.11.2019(1603197, de 19.08.2020), 
30.07.2020(1627387, de 17.11.2020) e 09.12.2020 (a registrar). 
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Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Capítulo 1 - Denominação, características e natureza do Banco 

Art. 120 Banco do Brasil S.A., pessoa jurídica de direito privado, sociedade anônima aberta, 
de economia mista, que explora atividade econômica, na forma do artigo 173 da Constituição 
Federal, organizado sob a forma de banco múltiplo, está sujeito ao regime jurídico próprio das 
empresas privadas, inclusive quanto aos direitos e obrigações civis, comerciais, trabalhistas e 
tributários, sendo regido por este Estatuto, pelas Leis n2  4.595/64, n9  6.404/76, n9  13.303/16 e 
seu respectivo Decreto regulamentador, e demais normas aplicáveis. 

§12 O prazo de duração da Sociedade é indeterminado. 
§22 O Banco tem domicilio e sede em Brasília, podendo criar e suprimir sucursais, filiais ou 
agências, escritórios, dependências e outros pontos de atendimento nas demais praças do 
País e no exterior. 
§39 Com a admissão do Banco do Brasil no segmento especial de listagem denominado Novo 
Mercado, da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (B3), o Banco, seus acionistas, administradores e 
membros do Conselho Fiscal sujeitam-se às disposições do Regulamento do Novo Mercado 
da B3. 
§42 As disposições do Regulamento do Novo Mercado prevalecerão sobre as disposições 
estatutárias, nas hipóteses de prejuízo aos direitos dos destinatários das ofertas públicas 
previstas nos artigos 59 e 60 deste Estatuto. 

Capitulo II- Objeto Social 

Seção 1 - Objeto social e vedações 

Objeto social 

Art. 22 O Banco tem por objeto a prática de todas as operações bancárias ativas, passivas e 
acessórias, a prestação de serviços bancários, de intermediação e suprimento financeiro sob 
suas múltiplas formas e o exercício de quaisquer atividades facultadas às instituições 
integrantes do Sistema Financeiro Nacional. 

§12  O Banco poderá, também, atuar na comercialização de produtos agropecuários e 
promover a circulação de bens. 

§22  Compete-lhe, ainda, como instrumento de execução da política creditícia e financeira do 
Governo Federal, exercer as funções que lhe são atribuídas em lei, especialmente aquelas 
previstas no artigo 19 da Lei n2  4.595, de 31 de dezembro de 1964, observado o disposto nos 
artigos 52  e 69  deste Estatuto. 

Art. 32  A administração de recursos de terceiros será realizada: 

- pelo Banco, observado o estabelecido no artigo 32, inciso III, deste Estatuto e demais 
normas aplicáveis; ou 

II - mediante a contratação de sociedade subsidiária, controlada ou coligada do Banco. 

Vedações 

Art. 42  Ao Banco é vedado, além das proibições fixadas em lei: 

- realizar operações com garantia exclusiva de ações de outras instituições financeiras; 

SJunta comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
Certifica registro sob o n° 1696287 em 10/06/2021 da Empresa BANCO DO BRASIL S.A., CNPJ 00000000000191 e protocolo DFE2100103491 - 
09/06/2021. Autenticação: D3F4C839F7E1 BAF7F4A5EI FEDEI 98EF267555F0. Maxmiliam Patriota Carneiro- Secretário-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://jucis.df.gov.br  e informe n' do protocolo 21/078,202-1 e o código de segurança vtC6 Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 10/06/2021 por Maxrniliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral. 
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II - comprar ou vender bens de qualquer natureza a membros do Conselho de Administração 
e dos comitês a ele vinculados, da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal. 

III - realizar transferências de recursos, serviços ou outras obrigações entre o Banco e suas 
Partes Relacionadas em desconformidade com sua Política de Transações com Panes 
Relacionadas. 

IV - emitir ações preferenciais ou de fruição, debêntures e partes beneficiárias. 

V - participar do capital de outras sociedades, salvo em: 

a) sociedades das quais o Banco participe na data da aprovação do presente Estatuto; 

b) instituições financeiras e demais entidades autorizadas a funcionar pelo Banco Central do 
Brasil; 

c) entidades de previdência privada, sociedades de capitalização, de seguros ou de 
corretagem, financeiras, promotoras de vendas, sociedades de processamento de serviços de 
suporte operacional e de processamento de cartões, desde que conexas às atividades 
bancárias. 

d) câmaras de compensação e liquidação e demais sociedades ou associações que integram 
o sistema de pagamentos; 

e) sociedades ou associações de prestação de serviços de cobrança e reestruturação de 
ativos, ou de apoio administrativo ou operacional ao próprio Banco; 

1) associações ou sociedades sem fins lucrativos; 

g) sociedades em que a participação decorra de dispositivo legal ou de operações de 
renegociação ou recuperação de créditos, tais como dação em pagamento, arrematação ou 
adjudicação judicial e conversão de debêntures em ações; e 

h) outras sociedades, mediante aprovação do Conselho de Administração. 

§12 As participações de que trata a alínea "g', do inciso V, deste artigo, decorrentes de 
operações de renegociação ou recuperação de créditos, deverão ser alienadas no prazo fixado 
pelo Conselho de Administração. 

§22  É permitido ao Banco constituir controladas, inclusive na modalidade de subsidiárias 
integrais ou sociedades de propósito específico, que tenham por objeto social participar, direta 
ou indiretamente, inclusive minoritariamente e por meio de outras empresas de participação, 
dos entes listados no inciso V. 

Seção II - Relações com a União 

Art. 52  O Banco contratará, na forma da lei ou regulamento, diretamente com a União ou com 
a sua interveniência: 

- a execução dos encargos e serviços pertinentes à função de agente financeiro do Tesouro 
Nacional e às demais funções que lhe forem atribuídas por lei; 

II - a realização de financiamentos de interesse governamental e a execução de programas 
oficiais mediante aplicação de recursos da União ou de fundos de qualquer natureza; e 

III - a concessão de garantia em favor da União. 

Parágrafo único. A contratação de que trata este artigo fica condicionada, conforme o caso: 
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- à colocação dos recursos correspondentes à disposição do Banco e ao estabelecimento da 
devida remuneração; 

ii - à prévia e formal definição dos prazos e da adequada remuneração dos recursos a serem 
aplicados em caso de equalização de encargos financeiros; 

III - à prévia e formal definição dos prazos e da assunção dos riscos e da remuneração, nunca 
inferior aos custos dos serviços a serem prestados; e 

IV - à prévia e formal definição do prazo para o adimplemento das obrigações e das 
penalidades por seu descumprimento. 

Seção lii - Relações com o Banco Central do Brasil 

Art. 62  O Banco poderá contratar a execução de encargos, serviços e operações de 
competência do Banco Central do Brasil, desde que observado o disposto no parágrafo único 
do artigo 52  deste Estatuto. 

Capítulo iii - Capital e Ações 

Capital social e ações ordinárias 

Art.72  O Capital Social é de R$ 90.000.023.475,34 (noventa bilhões, vinte e três mil, 
quatrocentos e setenta e cinco reais e trinta e quatro centavos), dividido em 2.865.417.020 
(dois bilhões, oitocentos e sessenta e cinco milhões, quatrocentos e dezessete mil e vinte) 
ações ordinárias representadas na forma escritural e sem valor nominal. 

§12 Cada ação ordinária confere ao seu titular o direito de um voto nas deliberações da 
Assembleia Geral de Acionistas, salvo na hipótese de adoção do voto múltiplo para a eleição 
de Conselheiros de Administração. 

§22  As ações escriturais permanecerão em depósito neste Banco, em nome dos seus titulares, 
sem emissão de certificados, podendo ser cobrada dos acionistas a remuneração prevista em 
lei. 
§32 O Banco poderá adquirir as próprias ações, mediante autorização do Conselho de 
Administração, a fim de cancelá-las ou mantê-las em tesouraria para posterior alienação. 
§42 O capital social poderá ser alterado nas hipóteses previstas em lei, vedada a capitalização 
direta do lucro sem trâmite pela conta de reservas. 

Capitai autorizado 

Art. 82  O Banco poderá, independentemente de reforma estatutária, por deliberação da 
Assembleia Geral de Acionistas e nas condições determinadas por aquele órgão, aumentar o 
capital social até o limite de R$ 120.000.000.000,00 (cento e vinte bilhões de reais), mediante 
a emissão de ações ordinárias, concedendo-se aos acionistas preferência para a subscrição 
do aumento de capital, na proporção do número de ações que possuírem. 

Parágrafo único. A emissão de ações, até o limite do capitai autorizado, para venda em 
Bolsas de Valores ou subscrição pública, ou permuta por ações em oferta pública de aquisição 
de controle, poderá ser efetuada sem a observância do direito de preferência aos antigos 
acionistas, ou com redução do prazo para o exercício desse direito, observado o disposto no 
inciso 1 do artigo 10 deste Estatuto. 

Capítulo IV - Assembleias Gerais de Acionistas 
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Convocação e funcionamento 

Art. 99  As Assembleias Gerais de Acionistas realizar-se-ão: 

- ordinariamente, uma vez por ano, nos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao 
encerramento de cada exercício social, para deliberação das matérias previstas em lei; e 

II - extraordinariamente, sempre que os interesses sociais, a legislação ou as disposições 
deste Estatuto Social exigirem. 

§12  As Assembleias Gerais de Acionistas serão convocadas com, no mínimo, 30 dias de 
antecedência, por deliberação do Conselho de Administração, ou, nas hipóteses admitidas em 
lei, pelo Conselho Diretor, pelo Conselho Fiscal, por grupo de acionistas ou por acionista 
isoladamente. 

§22  Os trabalhos das Assembleias Gerais de Acionistas serão dirigidos pelo Presidente do 
Conselho de Administração, por seu substituto ou, na ausência ou impedimento de ambos, por 
um dos acionistas ou administradores do Banco presentes, escolhido pelos acionistas. O 
presidente da mesa convidará dois acionistas ou administradores do Banco para atuarem 
como secretários da Assembleia Geral. 
§39 Nas Assembleias Gerais de Acionistas, tratar-se-á, exclusivamente, do objeto declarado 
nos editais de convocação, não se admitindo a inclusão, na pauta da Assembleia, de assuntos 
gerais. 
§42 Observadas as exceções previstas em lei e neste Estatuto, as deliberações da Assembleia 
Geral de Acionistas serão tomadas por maioria absoluta de votos, não se computando os votos 
nulos e em branco. 
§52 As atas das Assembleias Gerais de Acionistas serão lavradas de forma sumária no que se 
refere aos fatos ocorridos, inclusive dissidências e protestos, e conterão a transcrição apenas 
das deliberações tomadas, observadas as disposições legais. 

Competência 

Art. 10. Compete à Assembleia Geral de Acionistas, dentre outras atribuições previstas na Lei 
6.404/76 e demais normas aplicáveis, deliberar sobre: 

- alienação, no todo ou em parte, de ações do capital social do Banco ou de suas controladas, 
abertura do capital, aumento do capital social por subscrição de novas ações, renúncia a 
direitos de subscrição de ações ou debêntures conversíveis em ações de empresas 
controladas, venda de debêntures conversíveis em ações de titularidade do Banco de emissão 
de empresas controladas, ou, ainda, emissão de quaisquer outros títulos ou valores 
mobiliários, no Pais ou no exterior; 

II - transformação, fusão, incorporação, cisão, dissolução e liquidação da empresa; 

III - permuta de ações ou outros valores mobiliários; 

IV - práticas diferenciadas de governança corporativa e celebração de contrato para essa 
finalidade com bolsa de valores. 

Parágrafo único. A escolha da instituição ou empresa especializada para apuração do preço 
justo do Banco, nas hipóteses previstas nos artigos 59 e 60 deste Estatuto, é de competência 
privativa da Assembleia Geral de Acionistas, mediante apresentação de lista tríplice pelo 
Conselho de Administração, e deverá ser deliberada pela maioria dos votos dos acionistas 
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representantes das ações em circulação, presentes na respectiva Assembleia Geral, não 
computados os votos em branco. Se instalada em primeira convocação, deverá contar com a 
presença de acionistas que representem, no mínimo, 20% (vinte por cento) do total das ações 
em circulação ou, se instalada em segunda convocação, poderá contar com a presença de 
qualquer número de acionistas representantes dessas ações. 

Capítulo V - Administração e organização do Banco 

Seção 1 - Normas comuns aos órgãos de Administração 

Requisitos 

Art. 11. São órgãos de administração do Banco: 

- o Conselho de Administração; e 

II - a Diretoria Executiva, composta pelo Conselho Diretor e pelos demais Diretores, na forma 
estabelecida no artigo 24 deste Estatuto. 
§12 O Conselho de Administração tem, na forma prevista em lei e neste Estatuto, atribuições 
estratégicas, orientadoras, eletivas e fiscalizadoras, não abrangendo funções operacionais ou 
executivas. 

§22  A representação do Banco é privativa da Diretoria Executiva, na estrita conformidade das 
competências administrativas estabelecidas neste Estatuto. 
§32 Os cargos de Presidente e de Vice-Presidente do Conselho de Administração não poderão 
ser acumulados com o de Presidente do Banco, ainda que interinamente. 
§49 Os órgãos de administração do Banco serão integrados por brasileiros, todos residentes 
no país, dotados de notórios conhecimentos, inclusive sobre as melhores práticas de 
governança corporativa, compliance, integridade e responsabilização corporativas, 
experiência, idoneidade moral, reputação ilibada e capacidade técnica compatível com o 
cargo, observados os requisitos impostos pela Lei n2  6.404/76, Lei n2  13.303/16 e seu 
respectivo Decreto regulamentador, demais normas aplicáveis, e pela Política de Indicação e 
Sucessão do Banco. 
§52 Sempre que a Política de Indicação pretender impor requisitos adicionais àqueles 
constantes da legislação aplicável para os Conselheiros de Administração e para os 
Conselheiros Fiscais, tais requisitos deverão ser encaminhados para deliberação dos 
acionistas, em Assembleia Geral de Acionistas, 

Investidura 

Art. 12. Os membros dos órgãos de Administração serão investidos em seus cargos mediante 
assinatura de termos de posse, no livro de atas do Conselho de Administração, da Diretoria 
Executiva ou do Conselho Diretor, conforme o caso, no prazo máximo de até 30 dias, contados 
a partir da eleição ou nomeação. 
§12  Os eleitos para os órgãos de Administração tomarão posse independentemente da 
prestação de caução. 

§22  O termo de posse mencionado no caput contemplará sujeição à cláusula arbitral referida 
no artigo 54 deste Estatuto, em conformidade com o Regulamento do Novo Mercado da 133. 

Impedimentos e vedações 
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Art. 13. Não podem ingressar ou permanecer nos órgãos de Administração, os impedidos ou 
vedados pela Lei n2  6.404/76, Lei n2  13.303/16 e seu respectivo Decreto regulamentador, 
demais normas aplicáveis, pela Política de Indicação e Sucessão do Banco e, também: 

- os que estiverem inadimplentes com o Banco ou que lhe tenham causado prejuízo ainda 
não ressarcido; 

II - os que detenham controle ou participação relevante no capital social de pessoa jurídica 
inadimplente com o Banco ou que lhe tenha causado prejuízo ainda não ressarcido, 
estendendo-se esse impedimento aos que tenham ocupado cargo de administração em 
pessoa jurídica nessa situação, no exercício social imediatamente anterior à data da eleição 
ou nomeação; 

III - os que houverem sido condenados, por crime de sonegação fiscal, corrupção, lavagem ou 
ocultação de bens, direitos e valores, contra o Sistema Financeiro Nacional, contra a 
administração pública ou contra a licitação, bem como por atos de improbidade administrativa; 

IV - os que sejam ou tenham sido sócios ou acionistas controladores ou participantes do 
controle ou com influência significativa no controle, administradores ou representantes de 
pessoa jurídica condenada, cível ou administrativamente, por atos lesivos à administração 
pública, nacional ou estrangeira, referente aos latos ocorridos no período de sua participação 
e sujeitos ao seu âmbito de atuação; 

V - os declarados inabilitados para cargos de administração em instituições autorizadas a 
funcionar pelo Banco Central do Brasil ou em outras instituições sujeitas à autorização, 
controle e fiscalização de órgãos e entidades da Administração Pública direta e indireta, 
incluídas as entidades de previdência privada as sociedades seguradoras, as sociedades de 
capitalização e as companhias abertas; 

VI - os que estiverem respondendo pessoalmente, como controlador ou administrador de 
pessoa jurídica, por pendências relativas a protesto de títulos, cobranças judiciais, emissão de 
cheques sem fundos, inadimplemento de obrigações e outras ocorrências ou circunstâncias 
análogas; 

VII - os declarados falidos ou insolventes; 

VIII - os que detiveram o controle ou participaram da administração de pessoa jurídica em 
recuperação judicial ou extrajudicial, falida ou insolvente, no período de cinco anos anteriores 
à data da eleição ou nomeação, salvo na condição de síndico, comissário ou administrador 
judicial; 

IX - sócio, ascendente, descendente ou parente colateral ou afim, até o terceiro grau, cônjuge 
ou companheiro de membro do Conselho de Administração ou da Diretoria Executiva; 

X - os que ocuparem cargos em sociedades que possam ser consideradas concorrentes no 
mercado, em especial, em conselhos consultivos, de administração ou fiscal, ou em comitês 
vinculados ao Conselho de Administração, e os que tiverem interesse conflitante com o Banco. 

Parágrafo único. É incompatível com a participação nos órgãos de administração do Banco 
a candidatura a mandato público eletivo, devendo o interessado requerer seu afastamento, 
sob pena de perda do cargo, a partir do momento em que tornar pública sua pretensão à 
candidatura. Durante o período de afastamento não será devida qualquer remuneração ao 
membro do órgão de administração, o qual perderá o cargo a partir da data do registro da 
candidatura. 
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Art.14. Aos integrantes dos órgãos de administração é vedado intervir no estudo, deferimento, 
controle ou liquidação de qualquer operação em que: 

- sejam interessadas, direta ou indiretamente, sociedades de que detenham, ou que seus 
cônjuges ou parentes consanguíneos ou afins até terceiro grau detenham, o controle ou 
participação igual ou superior a 10% (dez por cento) do capital social: 

II - tenham interesse conflitante com o do Banco. 

Parágrafo único. O impedimento de que trata o inciso 1 deste artigo se aplica, ainda, quando 
se tratar de empresa em que ocupem, ou tenham ocupado, cargo de administração nos seis 
meses anteriores à investidura no Banco. 

Perda do cargo 

Art. 15. Perderá o cargo: 

- salvo motivo de força maior ou caso fortuito, o membro do Conselho de Administração que 
deixar de comparecer, com ou sem justificativa, a três reuniões ordinárias consecutivas ou a 
quatro reuniões ordinárias alternadas durante o prazo de gestão; e 

II - o membro da Diretoria Executiva que se afastar, sem autorização, por mais de trinta dias. 

Remuneração 

Art. 16. A remuneração dos integrantes dos órgãos de Administração será fixada anualmente 
pela Assembleia Geral de Acionistas, observadas as disposições da legislação e das demais 
normas aplicáveis. 

§12 A Assembleia Geral de Acionistas, nos exercícios em que forem pagos o dividendo 
obrigatório aos acionistas e a participação de lucros aos empregados, poderá atribuir 
participação nos lucros do Banco aos membros da Diretoria Executiva, desde que o total não 
ultrapasse a remuneração anual dos membros da Diretoria Executiva e nem um décimo dos 
lucros (artigo 152, §1°, da Lei n2  6.404/76), prevalecendo o limite que for menor. 

§22 A proposta de remuneração dos integrantes dos órgãos de administração seguirá os 
princípios estabelecidos pela Política de Remuneração de Administradores do Banco do Brasil 
e atenderá aos interesses da companhia. 

Dever de Informar e outras obrigações 

Art. 17. Sem prejuízo das vedações e dos procedimentos de autorregulação previstos nas 
normas e regulamentos aplicáveis, bem como na política específica do Banco sobre 
negociação dos valores mobiliários de sua emissão, os membros do Conselho de 
Administração, da Diretoria Executiva do Banco e de quaisquer órgãos com funções técnicas 
ou consultivas criados por disposição estatutária deverão: 

- comunicar ao Banco e à Comissão de Valores Mobiliários - CVM: 

a) até o primeiro dia útil após a investidura no cargo, a quantidade e as características 
dos valores mobiliários ou derivativos de que sejam titulares, direta ou indiretamente, de 
emissão do Banco e de suas controladas, além daqueles de titularidade de seus respectivos 
cônjuges do qual não estejam separados judicial ou extrajudicialmente, de companheiros e de 
quaisquer dependentes incluídos na declaração anual do imposto de renda; 

I
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b) as negociações com os valores mobiliários de que trata a alínea "a" deste inciso, até 
o quinto dia após a negociação. 

II - restringir suas negociações com os valores mobiliários de que trata a alínea "a" do inciso 1 
deste artigo de acordo com Plano de Negociação elaborado com seis meses de antecedência 
da negociação. 

Seção II - Conselho de Administração 

Composição e prazo de gestão 

Art. 18. O Conselho de Administração, órgão independente de decisão colegiada, será 
composto por pessoas naturais, eleitas pela Assembleia Geral de Acionistas e por ela 
destituíveis, e terá oito membros, com prazo de gestão unificado de dois anos, dentre os quais 
um Presidente e um Vice-Presidente, sendo permitidas até três reconduções consecutivas. O 
prazo de gestão estender-se-á até a investidura dos novos membros. 

§12  É assegurado aos acionistas minoritários o direito de eleger ao menos dois conselheiros 
de administração, se maior número não lhes couber pelo processo de voto múltiplo. 

§22 A União indicará, à deliberação da Assembleia Geral de Acionistas, para o preenchimento 
de seis vagas no Conselho de Administração: 

- o Presidente do Banco; 

II - quatro representantes indicados pelo Ministro de Estado da Economia; 

III - um representante eleito pelos empregados do Banco do Brasil S.A., na forma do §42  deste 
artigo; 
§32 O Presidente e o Vice-Presidente do Conselho de Administração serão escolhidos pelo 
próprio Conselho, na forma da legislação vigente, observado o previsto no §32  do artigo 11 
deste Estatuto. 
§49 O representante dos empregados será escolhido pelo voto direto de seus pares, dentre os 
empregados ativos da empresa, em eleição organizada e regulamentada pelo Banco, em 
conjunto com as entidades sindicais que os representam, observadas as exigências e 
procedimentos previstos na legislação e o disposto nos parágrafos 52  e 62  deste artigo. 

§52 Para o exercício do cargo, o conselheiro representante dos empregados está sujeito a 
todos os critérios, exigências, requisitos, impedimentos e vedações previstas em lei, 
regulamento e neste Estatuto. 

§62  Sem prejuízo dos impedimentos e vedações previstos nos artigos 13 e 14 deste Estatuto, 
o conselheiro representante dos empregados não participará das discussões e deliberações 
sobre assuntos que envolvam relações sindicais, remuneração, benefícios e vantagens, 
inclusive matérias de previdência complementar e assistenciais, bem como nas demais 
hipóteses em que ficar configurado o conflito de interesses. 
§72 Na composição do Conselho de Administração, observar-se-ão, ainda, as seguintes 
regras: 

- no mínimo 30% (trinta por cento) dos membros do Conselho de Administração deverão ser 
Conselheiros Independentes, assim definidos na legislação, no Regulamento do Novo 
Mercado da 133 e no Programa Destaque em Governança de Estatais da 83, estando nessa 
condição os conselheiros eleitos nos termos do §12  deste artigo; 
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II - a condição de Conselheiro Independente será deliberada na Assembleia Geral de 
Acionistas que o eleger, observado o disposto no Regulamento do Novo Mercado da 63; 

III - quando, em decorrência da observância do percentual referido no inciso 1 deste parágrafo, 
resultar número fracionário de conselheiros, proceder-se-á ao arredondamento, conforme a 
seguir: 

a) para o número inteiro imediatamente superior, quando a fração for igual ou superior a 0,5 
(cinco décimos); 

b) para o número inteiro imediatamente inferior, quando a fração for inferior a 0,5 (cinco 
décimos); e 

IV - O Ministro de Estado da Economia deverá indicar os membros independentes do Conselho 
de Administração, caso os demais acionistas não o façam, de forma a garantir o atingimento 
do percentual de que trata o inciso 1 deste parágrafo. 

§82  Na hipótese de adoção do processo de voto múltiplo previsto no §12  deste artigo, não será 
considerada a vaga destinada ao representante dos empregados. 
§99 Atingido o prazo máximo a que se refere o capui, o retorno do membro ao Conselho de 
Administração só poderá ser efetuado após decorrido período equivalente a um prazo de 
gestão. 

Voto múltiplo 

Au. 19. É facultado aos acionistas, observado o percentual mínimo estabelecido pela 
Comissão de Valores Mobiliários - CVM, solicitar, em até 48 horas antes da Assembleia Geral 
de Acionistas, mediante requerimento escrito dirigido ao Presidente do Banco, a adoção do 
processo de voto múltiplo para a eleição dos membros do Conselho de Administração, de 
acordo com o disposto neste artigo. 

§12  Caberá à mesa que dirigir os trabalhos da Assembleia Geral de Acionistas informar 
previamente aos acionistas, à vista do "Livro de Presença", o número de votos necessários 
para a eleição de cada membro do Conselho. 

§22  Adotado o voto múltiplo, em substituição às prerrogativas previstas no §19  do artigo 18 
deste Estatuto, os acionistas que representem, pelo menos, 15% (quinze por cento) do total 
das ações com direito a voto, terão direito de eleger e destituir um membro do Conselho de 
Administração, em votação em separado na Assembleia Geral de Acionistas, excluído o 
acionista controlador. 
§39 Somente poderão exercer o direito previsto no §29  acima os acionistas que comprovarem 
a titularidade ininterrupta da participação acionária ali exigida durante o período de três meses, 
no mínimo, imediatamente anterior à realização da Assembleia Geral de Acionistas. 
§42 Será mantido registro com a identificação dos acionistas que exercerem a prerrogativa a 
que se refere o §29  deste artigo. 

Vacância e substituições 

Ali. 20. Excetuada a hipótese de destituição de membro do Conselho de Administração eleito 
pelo processo de voto múltiplo, no caso de vacância do cargo de conselheiro, os membros 
remanescentes no Colegiado nomearão substituto para servir até a próxima Assembleia Geral 
de Acionistas, observados os requisitos, impedimentos, vedações e composição previstos nos 
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artigos 11, 13 e 18 deste Estatuto. Se houver a vacância da maioria dos cargos, estejam ou 
não ocupados por substitutos nomeados, a Assembleia Geral de Acionistas será convocada 
para proceder a uma nova eleição. 

Parágrafo único. O Presidente do Conselho será substituído pelo Vice-Presidente e, nas 
ausências deste, por outro conselheiro indicado pelo Presidente. No caso de vacância, a 
substituição dar-se-á até a escolha do novo titular do Conselho, o que deverá ocorrer na 
primeira reunião do Conselho de Administração subsequente. 

Atribuições 

Art. 21. Compete ao Conselho de Administração, dentre outras atribuições previstas na Lei n2  
6.404/76, na Lei nQ 13.303/16 e seu Decreto regulamentador, nas demais normas aplicáveis e 
no seu Regimento Interno: 

- aprovar as Políticas, o Código de Ética, as Normas de Conduta, o Código de Governança 
Corporativa, a Carta Anual de Políticas Públicas e Governança Corporativa, o Informe sobre o 
Código Brasileiro de Governança Corporativa, o Regulamento de Licitações, a Estratégia 
Corporativa, o Plano de Investimentos, o Plano Diretor, o Orçamento Geral do Banco e o 
Relatório da Administração; 

II - deliberar sobre: 

a) distribuição de dividendos intermediários, inclusive à conta de lucros acumulados ou de 
reservas de lucros existentes no último balanço anual ou semestral; 

b) pagamento de juros sobre o capital próprio; 

c) aquisição das próprias ações, em caráter não permanente; 

d) participações do Banco em sociedades, no País e no exterior; 

e) captações por meio de instrumentos elegíveis ao capital principal; e 

1) alteração dos valores estabelecidos nos incisos 1 e 11 do artigo 29 da Lei n 13.303/16. 

III - analisar, ao menos trimestralmente, as demonstrações contábeis e demais demonstrações 
financeiras, sem prejuízo da atuação do Conselho Fiscal; 

IV - manifestar-se sobre as propostas a serem submetidas à deliberação dos acionistas em 
Assembleia; 

V - supervisionar os sistemas de gerenciamento de riscos e de controles internos; 

VI - definir os assuntos e valores para sua alçada decisória e dos membros da Diretoria 
Executiva, por proposta do Conselho Diretor; 

VII - identificar a existência de ativos não de uso próprio do Banco e avaliar a necessidade de 
mantê-los, de acordo com as informações prestadas pelo Conselho Diretor; 

VIII - definir as atribuições da Auditoria Interna, regulamentar o seu funcionamento, bem como 
nomear e dispensar o seu titular; 

IX - escolher e destituir os auditores independentes, cujos nomes poderão ser objeto de veto, 
devidamente fundamentado, pelo Conselheiro eleito na forma do §2Q do artigo 19 deste 
Estatuto, se houver; 

. 
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X - fixar o número, eleger os membros da Diretoria Executiva, definir suas atribuições e 
fiscalizar sua gestão, observado o artigo 24 deste Estatuto e o disposto no artigo 21 da Lei n2  
4.595, de 31 de dezembro de 1964; 

XI - aprovar o seu regimento interno e decidir sobre a criação, a extinção e o funcionamento 
de comitês de assessoramento não estatutários no âmbito do próprio Conselho de 
Administração; 

XII - aprovar os Regimentos Internos dos comitês de assessoramento a ele vinculados, bem 
como os Regimentos Internos da Diretoria Executiva e do Conselho Diretor; 

XIII - decidir sobre a participação dos empregados nos lucros ou resultados do Banco; 

XIV - apresentar à Assembleia Geral de Acionistas lista tríplice de empresas especializadas 
para determinação do preço justo da companhia, para as finalidades previstas no parágrafo 
único do artigo 10; 

XV - estabelecer meta de rentabilidade que assegure a adequada remuneração do capital 
próprio; 

XVI - eleger e destituir os membros dos comités constituídos no âmbito do próprio Conselho; 

XVII - avaliar formalmente, ao término de cada ano, o seu próprio desempenho, o da Diretoria 
Executiva, da Secretaria Executiva, dos comitês a ele vinculados e do Auditor Geral e, ao final 
de cada semestre, o desempenho do Presidente do Banco; 

XVIII - manifestar-se formalmente quando da realização de ofertas públicas de aquisição de 
ações de emissão do Banco; e 

XIX - deliberar sobre os casos omissos neste Estatuto Social, limitado a questões de natureza 
estratégica de sua competência. 

XX - aprovar os termos e condições dos Contratos de Indenidade que vierem a ser firmados 
pelo Banco, observado o disposto no artigo 57 deste Estatuto. 

§12  A Estratégia Corporativa do Banco será fixada para um período de cinco anos, devendo 
ser revista anualmente. O Plano de Investimentos será fixado para o exercício anual seguinte. 

§22  Para assessorar a deliberação do Conselho de Administração, as propostas de fixação 
das atribuições e de regulamentação do funcionamento da Auditoria Interna, referidas no inciso 
VIII, deverão conter parecer prévio das áreas técnicas envolvidas e do Comitê de Auditoria. 
§32 A fiscalização da gestão dos membros da Diretoria Executiva, de que trata o inciso X deste 
artigo, poderá ser exercida isoladamente por qualquer conselheiro, o qual terá acesso aos 
livros e papéis do Banco e às informações sobre os contratos celebrados ou em via de 
celebração e quaisquer outros atos que considere necessários ao desempenho de suas 
funções, podendo requisitá-los, diretamente, a qualquer membro da Diretoria Executiva. As 
providências daí decorrentes, inclusive propostas para contratação de profissionais externos, 
serão submetidas à deliberação do Conselho de Administração. 

§42 A manifestação formal, favorável ou contrária, de que trata o inciso XVIII realizar-se-á 
mediante parecer prévio fundamentado, que tenha por objeto as ações de emissão do Banco, 
divulgado em até 15 (quinze) dias da publicação do edital da oferta pública de ações, 
abordando, pelo menos: 

t
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- a conveniência e a oportunidade da oferta pública de ações quanto ao interesse do Banco 

e do conjunto dos acionistas, inclusive em relação ao preço e aos potenciais impactos para a 
liquidez das ações; 

II - as repercussões da oferta pública de aquisição de ações sobre os interesses do Banco; 

III - os planos estratégicos divulgados pelo ofertante em relação ao Banco; 

IV - as alternativas à aceitação da oferta pública de aquisição de ações disponíveis no 
mercado; 

V - outros pontos que o Conselho de Administração considerar pertinentes, bem como as 
informações exigidas pelas regras aplicáveis estabelecidas pela CVM; 

VI - alerta aos acionista de que são responsáveis pela decisão final sobre a aceitação da oferta 
pública de aquisição de ações. 
§52 O processo de avaliação de desempenho citado no inciso XVII deste artigo, no caso de 
administradores e dos membros de comitês, será realizado de forma individual e coletiva, 
conforme procedimentos previamente definidos pelo próprio Conselho de Administração, 
devendo ser avaliados na forma prevista na legislação. 

Funcionamento 

Art. 22. O Conselho de Administração reunir-se-á com a presença de, no mínimo, a maioria 
dos seus membros: 

- ordinariamente, pelo menos oito vezes por ano; e 

II - extraordinariamente, sempre que convocado pelo seu Presidente, ou a pedido de, no 
mínimo, dois conselheiros. 

§12  As reuniões do Conselho de Administração serão convocadas pelo seu Presidente. 

§22  A reunião extraordinária solicitada pelos conselheiros, na forma do inciso II deste artigo, 
deverá ser convocada pelo Presidente nos sete dias que se seguirem ao pedido. Esgotado 
esse prazo sem que o Presidente a tenha convocado, qualquer conselheiro poderá fazê-lo. 
§32 O Conselho de Administração delibera por maioria de votos, sendo necessário: 

- o voto favorável de cinco conselheiros para a aprovação das matérias de que tratam os 
incisos 1, VIII, IX e XI do artigo 21; ou 

II - o voto favorável da maioria dos conselheiros presentes para a aprovação das demais 
matérias, prevalecendo, em caso de empate, o voto do Presidente do Conselho, ou do seu 
substituto no exercício das funções. 
§42 Fica facultada eventual participação dos conselheiros na reunião, por telefone, 
videoconferência, ou outro meio de comunicação que possa assegurar a participação efetiva 
e a autenticidade do seu voto, que será considerado válido para todos os efeitos legais e 
incorporado à ata da referida reunião. 
§52 Nas reuniões do Conselho de Administração, anteriormente à deliberação, o membro que 
não seja independente em relação à matéria em discussão deve manifestar seu conflito de 
interesses ou interesse particular, retirando-se da reunião. 
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§62  Caso o estabelecido no parágrafo anterior não seja observado, qualquer outra pessoa 
presente à reunião poderá manifestar o conflito, caso dele tenha ciência, devendo o Conselho 
de Administração deliberar sobre a ocorrência conforme seu Regimento Interno e a legislação 
aplicável. 

Avaliação 

Art. 23. O Conselho de Administração realizará anualmente uma avaliação formal do seu 
desempenho. 

§12  O processo de avaliação citado no caput deste artigo será realizado conforme 
procedimentos previamente definidos pelo próprio Conselho de Administração e que deverão 
estar descritos em seu regimento interno. 

§22  Caberá ao Presidente do Conselho conduzir o processo de avaliação. 

Seção III - Diretoria Executiva 

Composição e prazo de gestão 

Art. 24. A administração do Banco competirá à Diretoria Executiva, que terá entre dez e trinta 
e sete membros, sendo: 

- o Presidente, nomeado e demissível ad nutum" pelo Presidente da República, na forma da 
lei; 

II - até nove Vice-Presidentes, eleitos na forma da lei; e 

III - até vinte e sete Diretores, eleitos na forma da lei. 

§12 No âmbito da Diretoria Executiva, o Presidente e os Vice-Presidentes formarão o Conselho 
Diretor. 

§22  O cargo de Diretor é privativo de empregados da ativa do Banco. 

§32 Os eleitos para a Diretoria Executiva terão prazo de gestão unificado de dois anos, sendo 
permitidas até três reconduções consecutivas, observado, além do disposto na legislação, e 
nas demais normas aplicáveis, que: 

- não é considerada recondução a eleição de membro para atuar em outra área da Diretoria 
Executiva; 

II - uma vez realizada a eleição, o prazo de gestão estender-se-á até a investidura dos novos 
membros; 

III - em se atingindo o prazo máximo a que se refere este §32,  o retorno do membro à mesma 
área da Diretoria Executiva só poderá ocorrer após decorrido período equivalente a um prazo 
de gestão. 
§42 Além dos requisitos previstos nos artigos 11 e 13 deste Estatuto, é condição para o 
exercício de cargos na Diretoria Executiva do Banco ser graduado em curso superior e ter 
exercido nos últimos cinco anos, por pelo menos dois anos, cargo de direção ou gestão 
superior em: 

- sociedade empresária integrante do Sistema Financeiro Nacional; ou 

'
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II - sociedade empresária cujas atividades sejam reguladas ou fiscalizadas pelo Banco Central 
do Brasil, pela Comissão de Valores Mobiliários ou pela Superintendência de Seguros 
Privados; ou 

III - entidades ligadas ao Banco do Brasil S.A., compreendendo suas controladas e coligadas, 
direta ou indiretamente, administradas, patrocinadas e fundações: ou 

IV - sociedade empresária, em atividades que guardem afinidade com as atribuições do cargo 
para o qual se deu a indicação; ou 

V - órgão ou entidade da administração pública cujas atividades guardem afinidade com as 
atribuições do cargo para o qual se deu a indicação. 
§52 Para as hipóteses objeto dos incisos 1, II e IV do §42  deste artigo, a sociedade empresária 
deverá apresentar capital social igual ou superior a 1% do capital social do Banco do Brasil 
S.A. 

§69  Ressalvam-se em relação às condições previstas nos incisos 1 a V do §42  deste artigo os: 

- membros da Diretoria Executiva em exercício no Banco; ou 

II - ex-administradores que tenham exercido por mais de cinco anos cargo de diretor estatutário 
ou de sócio-gerente em outras instituições do Sistema Financeiro Nacional, observado o que 
dispõe o §52  deste artigo. 
§72 Após o término da gestão, os ex-membros da Diretoria Executiva ficam impedidos, por um 
período de seis meses, contados do término da gestão, se maior prazo não for fixado nas 
normas regulamentares, de: 

- exercer atividades ou prestar qualquer serviço a sociedades ou entidades concorrentes das 
sociedades integrantes do Conglomerado Banco do Brasil; 

II - aceitar cargo de administrador ou conselheiro, ou estabelecer vínculo profissional com 
pessoa física ou jurídica com a qual tenham mantido relacionamento oficial direto e relevante 
nos seis meses anteriores ao término da gestão, se maior prazo não for fixado nas normas 
regulamentares; e 

III - patrocinar, direta ou indiretamente, interesse de pessoa física ou jurídica, perante órgão 
ou entidade da Administração Pública Federal com que lenha tido relacionamento oficial direto 
e relevante nos seis meses anteriores ao término da gestão, se maior prazo não for fixado nas 
normas regulamentares. 

§82  Durante o período de impedimento de que trata o §72  deste artigo, os ex-membros da 
Diretoria Executiva fazem jus à remuneração compensatória equivalente à da função que 
ocupavam nesse órgão, observado o disposto no §92  deste artigo. 

§92 Não terão direito à remuneração compensatória de que trata o §89  deste artigo os ex-
membros do Conselho Diretor não oriundos do quadro de empregados do Banco que, 
respeitado o §72,  deste artigo, optarem pelo retorno, antes do término do período de 
impedimento, ao desempenho da função ou cargo, efetivo ou superior, que, anteriormente á 
sua investidura, ocupavam na administração pública ou privada. 

§10 Finda a gestão, os ex-membros da Diretoria Executiva oriundos do quadro de funcionários 
do Banco sujeitam-se às normas internas aplicáveis a todos os empregados, observado o 
disposto no §82  deste artigo. 
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§11 Salvo dispensa do Conselho de Administração, na forma do §13, o descumprimento da 
obrigação de que trata o §72  implica, além da perda da remuneração compensatória prevista 
no §32,  a devolução do valor já recebido a esse título e o pagamento de multa de 20% (vinte 
por cento) sobre o total da remuneração compensatória que seria devida no período, sem 
prejuízo do ressarcimento das perdas e danos a que eventualmente der causa. 

§12 A configuração da situação de impedimento dependerá de prévia manifestação da 
Comissão de Etica Pública da Presidência da República. 

§130 Conselho de Administração pode, a requerimento do ex-membro da Diretoria Executiva, 
dispensá-lo do cumprimento da obrigação prevista no §72,  sem prejuízo das demais 
obrigações legais a que esteja sujeito. Nessa hipótese, não é devido o pagamento da 
remuneração compensatória a que alude o §8, a partir da data em que o requerimento for 
recebido. 

Vedações 

Art. 25. A investidura em cargo da Diretoria Executiva requer dedicação integral, sendo vedado 
a qualquer de seus membros, sob pena de perda do cargo, o exercício de atividades em outras 
sociedades com fim lucrativo, salvo: 

- em sociedades subsidiárias ou controladas do Banco, ou em sociedades das quais este 
participe, direta ou indiretamente, observado o §l deste artigo; ou 

II - em outras sociedades, por designação do Presidente da República, ou por autorização 
prévia e expressa do Conselho de Administração. 

§12  É vedado, ainda, a qualquer membro da Diretoria Executiva o exercício de atividade em 
instituição ou empresa ligada ao Banco que tenha por objeto a administração de recursos de 
terceiros, exceto na qualidade de membro de Conselho de Administração. 

§22 Para efeito do disposto no parágrafo anterior, consideram-se ligadas ao Banco as 
instituições ou empresas assim definidas pelo Conselho Monetário Nacional. 

Vacância e substituições 

Art. 26. Serão concedidos (as): 

- afastamentos de até 30 dias, exceto licenças, aos Vice-Presidentes e Diretores, pelo 
Presidente, e ao Presidente, pelo Conselho de Administração; e 

II - licenças ao Presidente do Banco, pelo Ministro de Estado da Economia; aos demais 
membros da Diretoria Executiva, pelo Conselho de Administração. 

§12 As atribuições individuais do Presidente do Banco serão exercidas, durante seus 
afastamentos e demais licenças: 

- de até trinta dias consecutivos, por um dos Vice-Presidentes por ele designado; e 

II - superiores a trinta dias consecutivos, por quem, na forma da lei, for nomeado interinamente 
pelo Presidente da República. 

§22  No caso de vacância, o cargo de Presidente será ocupado, até a posse do seu sucessor, 
pelo Vice-Presidente mais antigo; se de igual antiguidade, pelo mais idoso. 
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§32 As atribuições individuais dos Vice-Presidentes e dos Diretores serão exercidas por outro 
Vice-Presidente ou Diretor, respectivamente, nos casos de afastamentos e demais licenças, 
bem como no caso de vacância, sendo: 

- até trinta dias consecutivos, mediante designação do Presidente; 

Ii - superior a trinta dias consecutivos, ou em caso de vacância, até a posse do substituto eleito, 
mediante designação do Presidente e homologação, dentro do período em que exercer as 
funções do cargo, pelo Conselho de Administração. 
§49 Nas hipóteses previstas nos §1 Q a 32  deste artigo, o Vice-Presidente ou Diretor acumulará 
suas funções com as do Presidente, do Vice-Presidente ou do Diretor, conforme for designado, 
sem acréscimo de remuneração. 

Representação e constituição de mandatários 

Art. 27. A representação judicial e extrajudicial e a constituição de mandatários do Banco 
competem, isoladamente, ao Presidente ou a qualquer dos Vice-Presidentes e, nos limites de 
suas atribuições e poderes, aos Diretores. A outorga de mandato judicial compete ao 
Presidente, aos Vice-Presidentes e ao Diretor Jurídico. 

§12  Os instrumentos de mandato devem especificar os atos ou as operações que poderão ser 
praticados e a duração do mandato, podendo ser outorgados, isoladamente, por qualquer 
membro da Diretoria Executiva, observada a hipótese do §2Q do art. 29 deste Estatuto. O 
mandato judicial poderá ser por prazo indeterminado. 

§22  Os instrumentos de mandato serão válidos ainda que o seu signatário deixe de integrar a 
Diretoria Executiva do Banco, salvo se o mandato for expressamente revogado. 

Atribuições da Diretoria Executiva 

Art. 28. Cabe à Diretoria Executiva cumprir e fazer cumprir este Estatuto, as deliberações da 
Assembleia Geral de Acionistas e do Conselho de Administração e exercer as atribuições que 
lhe forem definidas por esse Conselho, observando os princípios de boa técnica bancária e de 
boas práticas de governança corporativa, e, também, o disposto na Lei n9  6.404/76, Lei n2  
13.303/16 e seu respectivo Decreto regulamentador, demais normas aplicáveis e em seu 
Regimento Interno. 

Competências do Conselho Diretor 

Art. 29. São competências do Conselho Diretor: 

- submeter ao Conselho de Administração, por intermédio do Presidente do Banco, ou pelo 
Coordenador por este designado, propostas à sua deliberação, em especial sobre as matérias 
relacionadas nos incisos 1, II, XII e XIII do artigo 21 deste Estatuto; 

II - fazer executar as Políticas, a Estratégia Corporativa, o Piano de Investimentos, o Plano 
Diretor e o Orçamento Geral do Banco; 

III - aprovar e fazer executar o Plano de Negócios dos Mercados e o Acordo de Trabalho; 

IV - aprovar e fazer executar a alocação de recursos para atividades operacionais e para 
investimentos; 
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V - autorizar a alienação de bens do ativo não circulante, a constituição de ônus reais, a 
prestação de garantias a obrigações de terceiros, a renúncia de direitos, a transação e o 
abatimento negocial, facultada a outorga desses poderes com limitação expressa; 

VI - decidir sobre os planos de cargos, salários, vantagens e benefícios e aprovar o 
Regulamento de Pessoal do Banco, observada a legislação vigente; 

VII - distribuir e aplicar os lucros apurados, na forma da deliberação da Assembleia Geral de 
Acionistas ou do Conselho de Administração, observada a legislação vigente; 

VIII - decidir sobre a criação, instalação e supressão de sucursais, filiais ou agências, 
escritórios, dependências e outros pontos de atendimento no Pais e no exterior, facultada a 
outorga desses poderes com limitação expressa; 

IX - decidir sobre a organização interna do Banco, a estrutura administrativa das diretorias e 
das demais unidades e a criação, extinção e funcionamento de comitês no âmbito da Diretoria 
Executiva; 

X - fixar as atribuições e alçadas dos comités e das unidades administrativas, dos órgãos 
regionais, das redes de distribuição e dos demais órgãos da estrutura interna, bem como dos 
empregados do Banco, facultada a outorga desses poderes com limitação expressa; 

Xl - autorizar, verificada previamente a segurança e a adequada remuneração em cada caso, 
a concessão de créditos a entidades assistenciais e a empresas de comunicação, bem como 
o financiamento de obras de utilidade pública, facultada a outorga desses poderes com 
limitação expressa; 

XII - decidir sobre a concessão, a fundações criadas pelo Banco, de contribuições para a 
consecução de seus objetivos sociais, limitadas, em cada exercício, a 5% (cinco por cento) do 
resultado operacional; 

XIII - aprovar os critérios de seleção e a indicação de conselheiros e diretores, observadas as 
disposições legais e regulamentares aplicáveis, para integrarem os conselhos e as diretorias 
de empresas e instituições das quais o Banco, suas subsidiárias, controladas ou coligadas 
participem ou tenham direito de indicar representante; e 

XIV - decidir sobre situações não compreendidas nas atribuições de outro órgão de 
administração e sobre casos extraordinários, no âmbito de sua competência. 

§112  As decisões do Conselho Diretor obrigam toda a Diretoria Executiva. 

§22  As outorgas de poderes previstas nos incisos V, VIII, X e Xi deste artigo, quando 
destinadas a produzir efeitos perante terceiros, serão formalizadas por meio de instrumento de 
mandato assinado pelo Presidente e um Vice-Presidente ou por dois Vice-Presidentes. 

Atribuições Individuais dos membros da Diretoria Executiva 

Art. 30. Cabe a cada um dos membros da Diretoria Executiva cumprir e fazer cumprir este 
Estatuto, as deliberações da Assembleia Geral de Acionistas e do Conselho de Administração, 
as decisões colegiadas do Conselho Diretor e os direcionamentos da Diretoria Executiva, bem 
como avaliar as recomendações do Conselho Fiscal, observando os princípios de boa técnica 
bancária e de boas práticas de governança corporativa, e, também, o disposto na Lei n2  
6.404/76, Lei n2  13.303/16 e seu respectivo Decreto regulamentador, demais normas 
aplicáveis e em seu Regimento Interno. Além disso, são atribuições: 
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- do Presidente: 

a) convocar e presidir as reuniões do Conselho Diretor e da Diretoria Executiva e supervisionar 
a sua atuação; 

b) propor, ao Conselho de Administração, o número de membros da Diretoria Executiva, 
indicando-lhe, para eleição, os nomes dos Vice-Presidentes e dos Diretores; 

c) propor ao Conselho de Administração as atribuições dos Vice-Presidentes e dos Diretores, 
bem como eventual remanejamento; 

d) supervisionar e coordenar a atuação dos Vice-Presidentes, dos Diretores e titulares de 
unidades que estiverem sob sua supervisão direta; 

e) nomear, remover, ceder, promover, comissionar, punir e demitir empregados, podendo 
outorgar esses poderes com limitação expressa; 

f) indicar, dentre os Vice-Presidentes, coordenador com a finalidade de convocar e presidir, 
em suas ausências ou impedimentos, as reuniões do Conselho Diretor e da Diretoria 
Executiva. 

II - de cada Vice-Presidente: 

a) administrar, supervisionar e coordenar as áreas que lhe forem atribuídas e a atuação dos 
Diretores e dos titulares das unidades que estiverem sob sua supervisão direta; 

b) coordenar as reuniões do Conselho Diretor e da Diretoria Executiva, quando designado pelo 
Presidente. 

III - de cada Diretor: 

a) administrar, supervisionar e coordenar as atividades da diretoria e unidades sob sua 
responsabilidade; 

b) prestar assessoria aos trabalhos do Conselho Diretor no âmbito das respectivas atribuições; 
e 

c) executar outras tarefas que lhe forem atribuídas pelo membro do Conselho Diretor ao qual 
estiver vinculado. 

§12  O Coordenador designado pelo Presidente para convocar e presidir as reuniões do 
Conselho Diretor e da Diretoria Executiva não proferirá voto de qualidade no exercício dessa 
função. 

§22 As atribuições individuais do Presidente, dos Vice-Presidentes e dos Diretores serão 
exercidas, nas suas ausências ou impedimentos, na forma do artigo 26, observado o que 
dispuserem os Regimentos Internos da Diretoria Executiva e do Conselho Diretor, as normas 
sobre competências, as alçadas decisórias e demais procedimentos fixados pelo Conselho 
Diretor. 

Funcionamento 

Art. 31. O funcionamento da Diretoria Executiva e do Conselho Diretor será disciplinado por 
meio dos seus Regimentos Internos, observado o disposto neste artigo. 
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§12  A Diretoria Executiva reunir-se-á, ordinariamente, uma vez a cada três meses e, 
extraordinariamente, sempre que convocada pelo Presidente do Banco ou pelo Coordenador 
por este designado. 

§22  O Conselho Diretor: 

- é órgão de deliberação colegiada, devendo reunir-se, ordinariamente, pelo menos duas 
vezes por mês e, extraordinariamente, sempre que convocado pelo Presidente ou pelo 
Coordenador por este designado, sendo necessária, em qualquer caso, a presença de, no 
mínimo, a maioria de seus membros: 

II - as deliberações exigem, no mínimo, aprovação da maioria dos membros presentes; em 
caso de empate, prevalecerá o voto do Presidente; e 

III - uma vez tomada a decisão, cabe aos membros do Conselho Diretor a adoção das 
providências para sua implementação. 
§39 O Conselho Diretor será assessorado por uma Secretaria Executiva, cabendo ao 
Presidente designar o seu titular. 
§42 Nas reuniões do Conselho Diretor e da Diretoria Executiva, anteriormente à deliberação, 
o membro que não seja independente em relação à matéria em discussão deve manifestar seu 
conflito de interesses ou interesse particular, retirando-se da reunião. 

§52  Caso o estabelecido no parágrafo anterior não seja observado, qualquer outra pessoa 
presente à reunião poderá manifestar o conflito, caso dele tenha ciência, devendo o Conselho 
Diretor ou a Diretoria Executiva, conforme o caso, deliberar sobre o conflito conforme seu 
Regimento Interno e a legislação aplicável. 

Seção IV - Segregação de funções 

Art. 32. Os órgãos de Administração devem, no âmbito das respectivas atribuições, observar 
as seguintes regras de segregação de funções: 

- as diretorias ou unidades responsáveis por funções relativas à gestão de riscos e controles 
internos não podem ficar sob a supervisão direta de Vice-Presidente a que estiverem 
vinculadas diretorias ou unidades responsáveis por atividades negociais. 

II - as diretorias ou unidades responsáveis pelas atividades de análise de risco de crédito não 
podem ficar sob a supervisão direta de Vice-Presidente a que estiverem vinculadas diretorias 
ou unidades responsáveis por atividades de concessão de créditos ou de garantias, exceto 
nos casos de recuperação de créditos; e 

III - os Vice-Presidentes, Diretores ou quaisquer responsáveis pela administração de recursos 
próprios do Banco não podem administrar recursos de terceiros. 

Seção V - Comitês vinculados ao Conselho de Administração 

Comitê de Auditoria 

Art. 33. O Comitê de Auditoria, com as prerrogativas, atribuições e encargos previstos na Lei 
n2  13.303/16 e seu respectivo Decreto regulamentador, demais normas aplicáveis e no seu 
Regimento Interno, será composto por no mínimo três e no máximo cinco membros efetivos, 
em sua maioria independentes, e mandato de três anos não coincidente para cada membro. 

§12  É permitida uma única reeleição, observadas as seguintes condições: 
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- até 1/3 (um terço) dos membros do Comitê de Auditoria poderá ser reeleito para o mandato 
de três anos; 

II - os demais membros do Comitê de Auditoria poderão ser reeleitos para o mandato de dois 
anos. 

§22  Os membros do Comitê de Auditoria serão eleitos pelo Conselho de Administração e 
obedecerão as condições mínimas de elegibilidade e as vedações para o exercício da função 
dispostas na Política de Indicação e Sucessão do Banco e nas normas aplicáveis, bem como 
ao disposto neste Estatuto e em seu Regimento Interno, e, adicionalmente, aos seguintes 
critérios: 

- ao menos um membro será escolhido dentre os indicados pelos Conselheiros de 
Administração eleitos pelos acionistas minoritários; 

II - os demais membros serão escolhidos pelos Conselheiros de Administração indicados pela 
União. 

III - pelo menos um membro deverá possuir comprovados conhecimentos nas áreas de 
contabilidade societária e auditoria. 

IV - pelo menos um membro será um Conselheiro de Administração Independente, assim 
definido no artigo 18, §79,  inc. 1 deste Estatuto. 
§32 O mesmo membro pode acumular as características referidas nos incisos III e IV do §2 
deste artigo. 
§49 O membro do Comitê de Auditoria somente poderá voltar a integrar tal órgão após 
decorridos, no mínimo, três anos do final de seu mandato anterior, observado o disposto no 
§1 Q deste artigo. 
§52 É indelegável a função de membro do Comitê de Auditoria. 

§62  Perderá o cargo o membro do Comitê de Auditoria que deixar de comparecer, com ou sem 
justificativa, a três reuniões ordinárias consecutivas ou a quatro reuniões alternadas durante o 
período de doze meses, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, e, a qualquer tempo, por 
decisão do Conselho de Administração. 
§79 O Comitê de Auditoria é um órgão de caráter permanente, ao qual compete assessorar o 
Conselho de Administração no que concerne ao exercício de suas funções de auditoria e 
fiscalização. 

§82 Cabe ao Comitê de Auditoria supervisionar permanentemente as atividades e avaliar os 
trabalhos da auditoria independente, bem como exercer suas atribuições e responsabilidades 
junto às sociedades controladas que adotarem o regime de Comitê de Auditoria único. 
§92 Cabe, ainda, ao Comitê de Auditoria acompanhar e avaliar as atividades de auditoria 
interna, avaliar e monitorar exposições de risco do Banco, acompanhar as práticas contábeis 
e de transparência das informações, bem como assessorar o Conselho de Administração nas 
deliberações sobre as matérias de sua competência, notadamente aquelas relacionadas com 
a fiscalização da gestão do Banco e a rigorosa observância dos princípios e regras de 
conformidade, responsabilização corporativa e governança. 

§10 O funcionamento do Comitê de Auditoria será regulado por meio do seu Regimento 
Interno, observado que: 

I
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- reunir-se-á, no mínimo, trimestralmente com o Conselho Diretor, com a Auditoria Interna e 
com a Auditoria Independente, em conjunto ou separadamente, a seu critério; e com o 
Conselho de Administração ou Conselho Fiscal, sempre que por estes solicitado, com vistas a 
discutir acerca de políticas, práticas e procedimentos identificados no âmbito das suas 
respectivas competências, e de modo que as informações contábeis sejam sempre apreciadas 
antes de sua divulgação. 

II - o Comitê de Auditoria deverá realizar, no mínimo, quatro reuniões mensais, podendo 
convidar para participar, sem direito a voto: 

a) membros do Conselho Fiscal e do Comitê de Riscos e de Capital; 

b) o titular e outros representantes da Auditoria Interna; e 

c) quaisquer membros da Diretoria Executiva ou empregados do Banco. 

§11 A remuneração dos membros do Comitê de Auditoria, a ser definida pela Assembleia Geral 
de Acionistas, será compatível com o plano de trabalho aprovado pelo Conselho de 
Administração, observado que: 

- a remuneração dos membros do Comitê não será superior ao honorário médio percebido 
pelos Diretores; 

II - no caso de servidores públicos, a sua remuneração pela participação no Comitê de 
Auditoria ficará sujeita às disposições estabelecidas na legislação e regulamento pertinentes; 

III - o integrante do Comitê de Auditoria que for, também, membro do Conselho de 
Administração, deverá receber remuneração apenas do Comitê de Auditoria. 

§12 Ao término do mandato, os ex-membros do Comitê de Auditoria sujeitam-se ao 
impedimento previsto no §72  do artigo 24 deste Estatuto, observados os §89  a 13 do mesmo 
artigo. 

§13 O Comitê de Auditoria disporá de meios para receber denúncias, inclusive sigilosas, 
internas e externas ao Banco, em matérias relacionadas ao escopo de suas atividades, 
conforme vier a ser estabelecido em instrumento adequado. 

§14 Os membros do Comitê de Auditoria serão investidos em seus cargos independentemente 
da assinatura de termo de posse, desde a data da respectiva eleição. 

Comitê de Pessoas, Remuneração e Elegibilidade 

Art. 34. O Comitê de Pessoas, Remuneração e Elegibilidade com as prerrogativas, atribuições 
e encargos previstos na Lei n2  13.303/16 e seu respectivo Decreto regulamentador, demais 
normas e regulamentos aplicáveis e no seu Regimento Interno, será formado por no mínimo 
três e no máximo cinco membros efetivos, com mandato de dois anos, sendo permitidas no 
máximo três reconduções, nos termos das normas vigentes. 

§19  Os membros do Comitê de Pessoas, Remuneração e Elegibilidade serão eleitos pelo 
Conselho de Administração, obedecendo as condições mínimas de elegibilidade e as 
vedações para o exercício da função dispostas na Política de Indicação e Sucessão do Banco 
e nas normas aplicáveis, bem como ao disposto neste Estatuto e em seu Regimento Interno. 

§22  Pelo menos um dos integrantes do Comitê de Pessoas, Remuneração e Elegibilidade não 
deverá ser membro do Conselho de Administração ou da Diretoria Executiva. 

o 
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§32 Os integrantes do Comitê de Pessoas, Remuneração e Elegibilidade deverão possuir a 
qualificação e a experiência necessárias para avaliar de forma independente as políticas de: 
gestão de pessoas; remuneração de administradores; e indicação e sucessão. 
§42 Perderá o cargo o membro do Comité de Pessoas, Remuneração e Elegibilidade que 
deixar de comparecer, com ou sem justificativa, a três reuniões consecutivas, salvo motivo de 
força maior ou caso fortuito, e, a qualquer tempo, por decisão do Conselho de Administração. 
§52 São atribuições do Comitê de Pessoas, Remuneração e Elegibilidade, além de outras 
previstas na legislação própria: 

- avaliar políticas e práticas de gestão de pessoas do Banco; 

II - assessorar o Conselho de Administração no estabelecimento da política de gestão de 
pessoas, da política de remuneração de administradores e da política de indicação e sucessão 
do Banco do Brasil; 

III - exercer suas atribuições e responsabilidades relacionadas à remuneração de 
administradores junto às sociedades controladas pelo Banco do Brasil que adotarem o regime 
de Comitê de Remuneração único. 

IV - opinar, de modo a auxiliar os acionistas na indicação de administradores, dos membros 
dos comitês de assessoramento ao Conselho de Administração e Conselheiros Fiscais, sobre 
o preenchimento dos requisitos e a ausência de vedações para as respectivas eleições; 

V - verificar a conformidade do processo de avaliação dos administradores, dos membros dos 
comitês de assessoramento ao Conselho de Administração e dos Conselheiros Fiscais. 

§62 O funcionamento do Comitê de Pessoas, Remuneração e Elegibilidade será regulado por 
meio de regimento interno aprovado pelo Conselho de Administração, observado que o Comitê 
reunir-se-á: 

- no mínimo semestralmente para avaliar e propor ao Conselho de Administração a 
remuneração fixa e variável dos administradores do Banco e de suas controladas que 
adotarem o regime de comitê único; 

II - nos três primeiros meses do ano para avaliar e propor o montante global anual de 
remuneração a ser fixado para os membros dos órgãos de administração, a ser submetido às 
Assembleias Gerais de Acionistas do Banco e das sociedades que adotarem o regime de 
Comitê de Remuneração único; 

III - por convocação do coordenador, para opinar sobre o preenchimento dos requisitos e a 
ausência de vedações dos indicados para cargos nos órgãos de administração, no Conselho 
Fiscal e nos comitês de assessoramento ao Conselho de Administração; 

IV - por convocação do coordenador, sempre que julgado necessário por qualquer um de seus 
membros ou por solicitação da administração do Banco. 
§72 Os membros do Comitê de Pessoas, Remuneração e Elegibilidade que forem também 
integrantes de outros comitês de assessoramento ao CA, empregados do Banco ou membros 
da Diretoria Executiva ou do Conselho de Administração, não receberão remuneração 
adicional. 
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§82  Os membros do Comitê de Pessoas, Remuneração e Elegibilidade serão investidos em 
seus cargos independentemente da assinatura de termo de posse, desde a data da respectiva 
eleição. 

Comitê de Riscos e de Capital 

Art. 35. O Comitê de Riscos e de Capital, com as prerrogativas, atribuições e encargos 
previstos nas normas e regulamentos aplicáveis e no seu Regimento Interno, será formado por 
quatro membros efetivos, com mandato de dois anos, admitidas até três reconduções 
consecutivas, nos termos das normas vigentes. 

§12  Os membros do Comitê de Riscos e de Capital serão eleitos e destituídos pelo Conselho 
de Administração, obedecendo as condições mínimas de elegibilidade e as vedações para o 
exercício da função dispostas na Política de Indicação e Sucessão do Banco e nas normas 
aplicáveis, bem como ao disposto neste Estatuto e em seu Regimento Interno. 

§22  São atribuições do Comitê de Riscos e de Capital, além de outras previstas na legislação 
aplicável e no seu Regimento Interno: 

- assessorar o Conselho de Administração na gestão de riscos e de capital; e 

II - avaliar e reportar ao Conselho de Administração relatórios que tratem de processos de 
gestão de riscos e de capital. 
§32 Os membros do Comitê de Riscos e de Capital serão investidos em seus cargos 
independentemente da assinatura de termo de posse, desde a data da respectiva eleição. 

Comitê de Tecnologia, Estratégia e Inovação 

Art. 36. O Comitê de Tecnologia, Estratégia e Inovação com as prerrogativas, atribuições e 
encargos previstos nas normas e regulamentos aplicáveis e no seu Regimento Interno, será 
formado por no mínimo três e no máximo seis membros efetivos, não remunerados, com 
mandato de dois anos, admitidas até três reconduções consecutivas, nos termos das normas 
vigentes. 

§12  Os membros do Comitê de Tecnologia, Estratégia e Inovação serão eleitos e destituídos 
pelo Conselho de Administração, obedecendo as condições mínimas de elegibilidade e as 
vedações para o exercício da função dispostas na Política de Indicação e Sucessão do Banco 
e nas normas aplicáveis, bem como ao disposto neste Estatuto e em seu Regimento Interno. 

§22  São atribuições do Comitê de Tecnologia, Estratégia e Inovação, além de outras previstas 
na legislação aplicável e no seu Regimento Interno: 

- avaliar cenários, tendências tecnológicas e novos modelos de negócios, bem como seus 
impactos sobre o comportamento do consumidor e sobre os negócios do Banco do Brasil; 

II - apoiar o Conselho de Administração nas discussões sobre as estratégias de tecnologia e 
inovação e emitir pareceres e recomendações para subsidiar as decisões do CA; 

III - avaliar projetos, iniciativas e propostas de investimentos em tecnologia e inovação, 
emitindo recomendações ao Conselho de Administração; e 

IV - acompanhar a execução da Estratégia Corporativa e monitorar a performance de 
indicadores e ações estratégicas, em especial os relacionados a iniciativas de tecnologia e 
inovação. 

 

SJunta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
Certifico registro sob o n 1696287 em 1010612021 da Empresa BANCO DO BRASIL S.A., CNPJ 00000000000191 e protocolo 0FE2100103491 - 
09/06/2021. Autenticação: D3F4C839F7E1BAF7F4A5EIFEDEI98EF267555FO. Maxmiliam Patriota CarneiroS Secretário-Geral. Para validar este 
documento, acesso bttp://jucis.df.gov.br  e informe n° do protocolo 21/078.202-1 e o código de segurança vtC6 Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 10/06/2021 por Maxmilian, Patriota Carneiro - Secretário-Geral. 

pág. 28142 



C ( 4 2 

§32 Os membros do Comitê de Tecnologia, Estratégia e Inovação serão investidos em seus 
cargos independentemente da assinatura de termo de posse, desde a data da respectiva 
eleição. 

Seção VI - Auditoria interna 

Art. 37. O Banco disporá de uma Auditoria Interna, vinculada ao Conselho de Administração 
e responsável por aferir a adequação do controle interno, a efetividade do gerenciamento dos 
riscos e dos processos de governança e a confiabilidade do processo de coleta, mensuração, 
classificação, acumulação, registro e divulgação de eventos e transações, visando ao preparo 
das demonstrações financeiras, observadas, ainda, demais competências impostas pela Lei 
n2  13.303/16 e seu respectivo Decreto regulamentador e demais normas aplicáveis. 

§12 O titular da Auditoria Interna será escolhido dentre empregados da ativa do Banco e 
nomeado e dispensado pelo Conselho de Administração, observadas as disposições do artigo 
22, §32,  1, deste Estatuto. 

§22 O titular da Auditoria Interna terá mandato de três anos, prorrogável por igual período. 
Finda a prorrogação. o Conselho de Administração poderá, mediante decisão fundamentada, 
estendê-la por mais 365 dias. 

Seção VII- Ouvidoria 

Art. 38. O Banco disporá de uma Ouvidoria que terá a finalidade de atuar como canal de 
comunicação com clientes e usuários de produtos e serviços, permitindo-lhes buscar a solução 
de problemas no seu relacionamento com o Banco do Brasil mediante registro de demandas. 

§12 Além de outras previstas na legislação, constituem atribuições da Ouvidoria: 

- atender, registrar, instruir, analisar e dar tratamento formal e adequado às demandas dos 
clientes e usuários de produtos e serviços; 

II - prestar esclarecimentos aos demandantes acerca do andamento das demandas, 
informando o prazo previsto para resposta; 

III - encaminhar resposta conclusiva para a demanda no prazo previsto; 

IV - propor ao Conselho de Administração medidas corretivas ou de aprimoramento dos 
procedimentos e rotinas da instituição e mantê-lo informado sobre os problemas e deficiências 
detectados no cumprimento de suas atribuições e sobre o resultado das medidas adotadas 
pelos administradores da instituição para solucioná-los. 

V - elaborar e encaminhar à Auditoria Interna, ao Comitê de Auditoria e ao Conselho de 
Administração, ao final de cada semestre, relatório quantitativo e qualitativo acerca das 
atividades desenvolvidas pela Ouvidoria no cumprimento de suas atribuições. 

§29  A atuação da Ouvidoria será pautada pela transparência, independência, imparcialidade e 
isenção, sendo dotada de condições adequadas para o seu efetivo funcionamento. 
§32 A Ouvidoria terá assegurado o acesso às informações necessárias para sua atuação, 
podendo, para tanto, requisitar informações e documentos para o exercício de suas atividades, 
observada a legislação relativa ao sigilo bancário. 
§42 O Ouvidor será empregado da ativa do Banco, detentor de função compatível com as 
atribuições da Ouvidoria e terá mandato de três anos, prorrogável por igual período, sendo 
nomeado e destituído, a qualquer tempo, pelo Conselho de Administração. 
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§52 Finda a prorrogação referida no §42  deste artigo, o Conselho de Administração poderá, 
mediante decisão fundamentada, estendê-la por mais 365 dias. 

§62 O empregado nomeado para o exercício das funções de ouvidor deverá ter aptidão em 
temas relacionados à ética, aos direitos e defesa do consumidor e à mediação de conflitos. 
§72 Constituem motivos para a destituição do Ouvidor: 

- perda do vinculo funcional com a instituição ou alteração do regime de trabalho previsto no 
§42 deste artigo; 

II - prática de atos que extrapolem sua competência, nos termos estabelecidos por este artigo; 

III - conduta ética incompatível com a dignidade da função; 

IV - outras práticas e condutas desabonadoras que justifiquem a destituição. 

§82  No procedimento de destituição a que se referem as alíneas II. III e IV do parágrafo anterior 
será assegurado o contraditório e o direito à ampla defesa. 
§92 O empregado nomeado para o exercício das atribuições de Ouvidor não perceberá outra 
remuneração além daquela prevista para a comissão que originalmente ocupa. 

Seção VIII - Gestão de Riscos e Controles Internos 

Art. 39. O Banco disporá de áreas dedicadas à gestão de riscos e aos controles internos, com 
liderança de Vice-Presidente estatutário e independência de atuação, segundo mecanismos 
estabelecidos no artigo 32 deste Estatuto, e vinculação ao Presidente do Banco. 

§12  São atribuições da área responsável pela gestão de riscos, além de outras previstas na 
legislação própria e nas instruções normativas do Banco: identificar, mensurar, avaliar, 
monitorar, reportar, controlar e mitigar os riscos a que estão sujeitos os negócios e processos 
do Banco, bem como aprimorar a gestão dos riscos. 

§22 São atribuições da área responsável pelos controles internos, além de outras previstas na 
legislação própria e nas instruções normativas do Banco, a avaliação e o monitoramento da 
eficácia dos controles internos e do estado de conformidade corporativo. 
§32 A área responsável pelo processo de controles internos deverá se reportar diretamente ao 
Conselho de Administração em situações em que se suspeite do envolvimento de integrante 
da Diretoria Executiva em irregularidades ou quando um membro se furtar à obrigação de 
adotar medidas necessárias em relação à situação de irregularidade a ele relatada. 

Capítulo VI - Conselho Fiscal 

Composição 

Art. 40. O Conselho Fiscal, com as prerrogativas, atribuições e encargos previstos na Lei n9  
6.404/76, Lei n2  13.303/16 e seu respectivo Decreto regulamentador, demais normas e 
regulamentos aplicáveis e no seu Regimento Interno, funcionará de modo permanente e será 
constituído por cinco membros efetivos e respectivos suplentes, eleitos pela Assembleia Geral 
Ordinária para um prazo de atuação de dois anos, sendo permitidas até duas reconduções 
consecutivas. Fica assegurada aos acionistas minoritários a eleição de dois membros. 

§12  Podem ser membros do Conselho Fiscal pessoas naturais, residentes no País, com 
formação acadêmica compatível com o exercício da função e que tenham exercido, por prazo 
mínimo de três anos, cargo de direção ou assessoramento na administração pública, de 
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conselheiro fiscal ou de administrador de empresa, observando-se, ainda, o disposto na Lei n9  
6.404/76, na Lei n2  13.303/16 e seu respectivo Decreto regulamentador, nas demais normas 
aplicáveis e na Política de Indicação e Sucessão do Banco. 

§22  Os representantes da União no Conselho Fiscal serão indicados pelo Ministro de Estado 
da Economia, dentre os quais um representante do Tesouro Nacional, que deverá ser servidor 
público com vínculo permanente com a Administração Pública. 
§39 A remuneração dos conselheiros fiscais será lixada pela Assembleia Geral de Acionistas 
que os eleger. 
§49 Além das pessoas a que se refere o artigo 13 deste Estatuto, não podem ser eleitos para 
o Conselho Fiscal membros dos órgãos de Administração e empregados do Banco, ou de 
sociedade por este controlada, e o cônjuge ou parente, até o terceiro grau, de administrador 
do Banco. 
§52 Os membros do Conselho Fiscal serão investidos em seus cargos independentemente da 
assinatura de termo de posse, desde a data da respectiva eleição pela Assembleia Geral de 
Acionistas. 

§62  O termo de posse mencionado no §59  deste artigo contemplará sujeição á cláusula arbitrei 
referida no artigo 54 deste Estatuto, em conformidade com o Regulamento do Novo Mercado 
da 133. 

o 

§72 Atingido o prazo máximo a que se refere o ca.put, o retorno de membro do Conselho Fiscal 
só poderá ser efetuado após decorrido período equivalente a um prazo de atuação. 

§82 Os membros do Conselho Fiscal serão substituídos em suas ausências ou impedimentos 
eventuais pelos respectivos suplentes até a posse do novo titular. 
§92 Na hipótese de vacância, o Presidente do Conselho Fiscal convocará o respectivo 
suplente, que o substituirá até a eleição do novo titular pela Assembleia Geral. 

Funcionamento 

Art. 41. Observadas as disposições deste Estatuto, o Conselho Fiscal, por voto favorável de, 
no mínimo, quatro de seus membros, elegerá o seu Presidente e aprovará o seu regimento 
interno. 

§12  O Conselho Fiscal reunir-se-á em sessão ordinária, uma vez por mês, e, 
extraordinariamente, sempre que julgado necessário por qualquer de seus membros ou pela 
Administração do Banco. 

§22  Perderá o cargo, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, o membro do Conselho 
Fiscal que deixar de comparecer, sem justificativa, a três reuniões ordinárias consecutivas ou 
a quatro reuniões ordinárias alternadas durante o prazo de atuação. 
§32 Exceto nas hipóteses previstas no caput deste artigo, a aprovação das matérias 
submetidas á deliberação do Conselho Fiscal exige voto favorável de, no mínimo, três de seus 
membros. 
§42 Nas reuniões do Conselho Fiscal, anteriormente à deliberação, o membro que não seja 
independente em relação à matéria em discussão deve manifestar seu conflito de interesses 
ou interesse particular, retirando-se da reunião. 
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§52 Caso o estabelecido no parágrafo anterior não seja observado, qualquer outra pessoa 
presente à reunião poderá manifestar o conflito, caso dele tenha ciência, devendo o Conselho 
Fiscal, conforme o caso, deliberar sobre o conflito conforme seu Regimento Interno e a 
legislação aplicável. 

Art. 42. Os Conselheiros Fiscais assistirão às reuniões do Conselho de Administração em que 
se deliberar sobre os assuntos em que devam opinar. 

Parágrafo único. O Conselho Fiscal far-se-á representar por, pelo menos, um de seus 
membros às reuniões da Assembleia Geral de Acionistas e responderá aos pedidos de 
informação formulados pelos acionistas. 

Dever de informar e outras obrigações 

Art. 43. Os membros do Conselho Fiscal acionistas do Banco devem observar, também, os 
deveres previstos no art. 17 deste Estatuto. 

Capítulo VII - Exercício social, lucro, reservas e dividendos 

Exercício social 

Art. 44. O exercício social coincidirá com o ano civil, com término no dia 31 de dezembro de 
cada ano. 

Demonstrações financeiras 

Art. 45. Serão levantadas demonstrações financeiras ao final de cada semestre e, 
facultativamente, balanços intermediários em qualquer data, inclusive para pagamento de 
dividendos, observadas as prescrições legais. 

§12  As demonstrações financeiras trimestrais, semestrais e anuais, além dos requisitos legais 
e regulamentares, devem conter: 

- balanço patrimonial consolidado, demonstrações do resultado consolidado e dos fluxos de 
caixa; 

ii - demonstração do valor adicionado; 

III - comentários acerca do desempenho consolidado; 

IV - posição acionária de todo aquele que detiver, direta ou indiretamente, mais de 5% (cinco 
por cento) do capital social do Banco; 

V - quantidade e características dos valores mobiliários de emissão do Banco de que o 
acionista controlador, os administradores e os membros do Conselho Fiscal sejam titulares, 
direta ou indiretamente; 

VI - evolução da participação das pessoas referidas no inciso anterior, em relação aos 
respectivos valores mobiliários, nos doze meses imediatamente anteriores; e 

VII - quantidade de ações em circulação e o seu percentual em relação ao total emitido. 

§22  Nas demonstrações financeiras do exercício, serão apresentados, também, indicadores e 
informações sobre o desempenho socioambiental do Banco. 

Art. 46. As demonstrações financeiras trimestrais, semestrais e anuais serão também 
elaboradas em inglês, sendo que pelo menos as demonstrações financeiras anuais serão 
também elaboradas de acordo com os padrões internacionais de contabilidade. 

'Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
Certifico registro sob o n° 1696287 em 10/06/2021 da Empresa BANCO DO BRASIL SÃ., CNPJ 00000000000191 e protocolo DFE2100103491 - 
09/0612021. Autenticação: D3F4C839F7E1BAF7F4A5E1FEDE198EF267555FO. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este 
documento, acesse http:IIjucis.df.gov.br e informe n° do protocolo 21/078.202-1 e o código de segurança vtC6 Esta cópia foi autenticada 

1 digitalmente e assinada em 10/06/2021 por Maymilinm Patriota Carneiro - Serretárin-Geral. 

pág. 32142 

. 



ú( ç4g 

Destinação do lucro 

Ali. 47. Após a absorção de eventuais prejuízos acumulados e deduzida a provisão para 
pagamento do imposto de renda, do resultado de cada semestre serão apartadas verbas que, 
observados os limites e condições exigidos na legislação e demais normas aplicáveis, terão, 
pela ordem, a seguinte destinação: 

- constituição de Reserva Legal; 

II - constituição, se for o caso, de Reserva de Contingência e de Reservas de Lucros a Realizar; 

III - pagamento de dividendos, observado o disposto nos artigos 48 e 49 deste Estatuto; 

IV - do saldo apurado após as destinações anteriores: 

a) constituição das seguintes Reservas Estatutárias: 

1 - Reserva para Margem Operacional, com a finalidade de garantir margem operacional 
compatível com o desenvolvimento das operações da sociedade, constituída pela parcela de 
até 100% (cem por cento) do saldo do lucro liquido, até o limite de 80% (oitenta por cento) do 
capital social; 

2 - Reserva para Equalização de Remuneração do Capital, com a finalidade de assegurar 
recursos para o pagamento de remuneração do capital, constituída pela parcela de até 50% 
(cinquenta por cento) do saldo do lucro líquido, até o limite de 20% (vinte por cento) do capital; 

b) demais reservas e retenção de lucros previstas na legislação. 

Parágrafo único. Na constituição de reservas serão observadas, ainda, as seguintes normas; 

- as reservas e retenção de lucros de que trata o inciso IV não poderão ser aprovadas em 
prejuízo da distribuição do dividendo mínimo obrigatório; 

II - o saldo das reservas de lucros, exceto as para contingências e de lucros a realizar, não 
poderá ultrapassar o capital social; 

III - as destinações do resultado, no curso do exercício, serão realizadas por proposta do 
Conselho Diretor, aprovada pelo Conselho de Administração e deliberada pela Assembleia 
Geral Ordinária de que trata o inciso 1 do artigo 91  deste Estatuto, ocasião em que serão 
apresentadas as justificativas dos percentuais aplicados na constituição das reservas 
estatutárias de que trata a alínea "a" do inciso IV do caput deste artigo. 

Dividendo obrigatório 

Art. 48. Aos acionistas é assegurado o recebimento semestral de dividendo mínimo e 
obrigatório equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido ajustado, como definido 
em lei e neste Estatuto. 

§12  O dividendo correspondente aos semestres de cada exercício social será declarado por 
ato do Conselho Diretor, aprovado pelo Conselho de Administração. 

§22  Os valores dos dividendos devidos aos acionistas sofrerão incidência de encargos 
financeiros na forma da legislação aplicável, a partir do encerramento do semestre ou do 
exercício social em que forem apurados até o dia do efetivo recolhimento ou pagamento, sem 
prejuízo da incidência de juros moratórios quando esse recolhimento não se verificar na data 
fixada em lei, pela Assembleia Geral de Acionistas ou por deliberação do Conselho Diretor. 
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§39 É admitida a distribuição de dividendos intermediários em períodos interiores ao previsto 
no caput deste artigo, observado o disposto nos artigos 21, II, "a", 29, 1 e VII, e 48, §1°, deste 
Estatuto. 

Juros sobre o capital próprio 

Art. 49. Observada a legislação vigente e na forma da deliberação do Conselho de 
Administração, o Conselho Diretor poderá autorizar o pagamento ou crédito aos acionistas de 
juros, a título de remuneração do capital próprio, bem como a imputação do seu valor ao 
dividendo mínimo obrigatório. 

§12 Caberá ao Conselho Diretor fixar o valor e a data do pagamento ou crédito de cada parcela 
dos juros, autorizado na forma do caput deste artigo. 

§22  Os valores dos juros devidos aos acionistas, a título de remuneração sobre o capital 
próprio, sofrerão incidência de encargos financeiros, na forma do artigo 48, §22, deste Estatuto. 

Capítulo VIII - Relações com o mercado 

Art. 50. O Banco: 

- realizará, pelo menos uma vez por ano, reunião pública com analistas de mercado, 
investidores e outros interessados, para divulgar informações quanto à sua situação 
econômico-financeira, bem como no tocante a projetos e perspectivas; 

II - realizará, em até 5 (cinco) dias úteis após a divulgação dos resultados trimestrais, 
apresentação pública sobre as informações divulgadas, a ser realizada presencialmente ou 
por meio de teleconferência, videoconterência ou qualquer outro meio que permita a 
participação a distância dos interessados; 

III - enviará à bolsa de valores em que suas ações forem mais negociadas, além de outros 
documentos a que esteja obrigado por torça de lei: 

a) o calendário anual de eventos corporativos; 

b) programas de opções de aquisição de ações ou de outros títulos de emissão do Banco, 
destinados aos seus empregados e administradores, se houver; e 

c) os documentos colocados à disposição dos acionistas para deliberação na Assembleia 
Geral de Acionistas; 

IV - divulgará, em sua página na Internet, além de outras, as informações: 

a) referidas nos artigos 45 e 46 deste Estatuto; 

b) divulgadas nas reuniões públicas referidas nos incisos 1 e II deste artigo; e 

c) prestadas à bolsa de valores na forma do inciso III deste artigo; 

V - adotará medidas com vistas à dispersão acionária na distribuição de novas ações, tais 
como: 

a) garantia de acesso a todos os investidores interessados: ou 

b) distribuição, a pessoas físicas ou a investidores não institucionais, de, no mínimo, 10% (dez 
por cento) das ações emitidas. 
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Parágrafo único. O disposto no inciso V não se aplica às ofertas públicas de distribuição de 
ações com esforços restritos. 

Capítulo IX - Disposições especiais 

Ingresso nos quadros do Banco 

Art. 51. Só a brasileiros será permitido ingressar no quadro de empregados do Banco no País. 

Parágrafo único. Os portugueses residentes no País poderão também ingressar nos serviços 
e quadros do Banco, desde que amparados por igualdade de direitos e obrigações civis e 
estejam no gozo de direitos políticos legalmente reconhecidos. 

Art. 52. O ingresso no quadro de empregados do Banco dar-se-á mediante aprovação em 
concurso público. 

§12  Os empregados do Banco estão sujeitos à legislação do trabalho e aos regulamentos 
internos da Companhia. 

§22  Poderão ser contratados, a termo e demissíveis 'ad nutum", profissionais para exercerem 
as funções de assessoramento especial ao Presidente, observada a dotação máxima de três 
Assessores Especiais do Presidente e um Secretário Particular do Presidente. 

Publicações oficiais 

Art. 53. O Conselho Diretor fará publicar, no sítio eletrônico da empresa na internet, o 
Regulamento de Licitações do Banco do Brasil, observadas as disposições legais e as 
melhores práticas empresarias de contratação preferencial de empresas de que participa. 

Arbitragem 

Art. 54. O Banco, seus acionistas, administradores e membros do Conselho Fiscal, efetivos e 
suplentes, obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, perante a Câmara de Arbitragem do 
Mercado, na forma de seu regulamento, toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa 
surgir entre eles, relacionada ou oriunda da sua condição de emissor, acionistas, 
administradores e membros do Conselho Fiscal, e em especial, decorrentes das disposições 
contidas na Lei 6.385/76, na Lei 6.404/76, no Estatuto Social do Banco, nas normas editadas 
pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela Comissão de Valores 
Mobiliários, bem como nas demais normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de valores 
mobiliários em geral, além daquelas constantes do Regulamento do Novo Mercado, dos 
demais regulamentos da B3 e do contrato de participação no Novo Mercado. 
§120 disposto no caput não se aplica às disputas ou controvérsias que se refiram às atividades 
próprias do Banco, como instituição integrante do Sistema Financeiro Nacional, e às atividades 
previstas no artigo 19 da Lei n2  4.595, de 31 de dezembro de 1964, e demais leis que lhe 
atribuam funções de agente financeiro, administrador ou gestor de recursos públicos. 

§22  Excluem-se, ainda, do disposto no caput, as disputas ou controvérsias que envolvam 
direitos indisponíveis. 

Defesa, contratação de seguro e contrato de indenidade 

Defesa 

Art. 55. O Banco, assegurará aos integrantes e ex-integrantes do Conselho de Administração, 
do Conselho Fiscal, da Diretoria Executiva e dos demais órgãos de assessoramento técnicos 
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ou consultivos criados por este Estatuto, bem como aos seus empregados, a defesa em 
processos judiciais, administrativos e arbitrais contra eles instaurados pela prática de atos no 
exercício de cargo ou função, desde que, na forma definida pelo Conselho de Administração, 
não haja incompatibilidade com os interesses do Banco, de suas subsidiárias integrais, 
controladas ou coligadas. 

Contratação de seguro 

Art. 56. O Banco contratará seguro de responsabilidade civil em favor de integrantes e ex-
integrantes do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal, da Diretoria Executiva e dos 
demais órgãos de assessoramento técnicos ou consultivos criados por este Estatuto, 
obedecidos a legislação e os normativos aplicáveis. 

Parágrafo único. O Banco poderá, ainda, contratar extensões de cobertura, cláusulas 
particulares e coberturas adicionais à cobertura básica do seguro de responsabilidade civil, 
conforme admitido pela legislação aplicável. 

Contrato de Indenidade 

Art. 57. O Banco poderá celebrar Contratos de Indenidade em favor de integrantes e ex-
integrantes do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal, da Diretoria Executiva e dos 
demais órgãos de assessoramento técnicos ou consultivos criados por este Estatuto, bem 
como de seus empregados e prepostos que legalmente atuem por delegação dos 
administradores do Banco, de forma a fazer frente a determinadas despesas relacionadas a 
processos arbitrais, judiciais ou administrativos que envolvam atos praticados no exercício de 
suas atribuições ou poderes, desde a data de sua posse ou do inicio do vínculo contratual com 
o Banco. 

§12  Excluem-se da cobertura do Contrato de Indenidade os seguintes atos praticados pelas 
pessoas identificadas no caput 

- considerados ilegais ou danosos ao Banco, mesmo no exercício de suas atribuições e 
poderes; 

II - com má-fé, dolo, culpa grave, mediante fraude ou simulação, ou em interesse próprio ou 
de terceiros, ou em detrimento do interesse social do Banco, incluídos, mas não se limitando, 
aos de ação social prevista no art. 159 da Lei n2  6.404/1976 ou o ressarcimento de prejuízos 
de que trata o art. 11, §52,  II da Lei n2  6.385/ 1976, bem como os atos previstos na Lei 
13.506/2017; 

III - fora das atribuições e poderes do cargo para o qual foi nomeado, ou em descumprimento 
de seus deveres fiduciários; 

IV - que no exercício de suas atribuições e poderes usou, em interesse próprio ou de terceiros, 
com ou sem prejuízo para o Banco, oportunidades negociais de que tenha conhecimento em 
razão do exercício de seu cargo; 

V - que no exercício das atribuições e poderes, não observou condições razoáveis ou 
equitativas segundo as práticas de mercado; 

VI - que não tenha havido prévia e expressa comunicação ao Banco sobre a existência de 
qualquer demanda judicial que possa acarretar responsabilidade da pessoa ou do Banco; 

VII - que deixou de guardar reserva sobre os negócios e informações estratégicas e 
confidenciais do Banco ou de guardar sigilo sobre qualquer informação que ainda não tenha 
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sido divulgada ao mercado, obtida em razão do cargo e capaz de influir de modo ponderável 
na cotação dos valores mobiliários de emissão do Banco ou a eles referenciados, na decisão 
dos investidores de comprar, vender ou manter aqueles valores mobiliários, e na decisão dos 
investidores de exercer quaisquer direitos inerentes à condição de titular de valores mobiliários 
emitidos pelo Banco ou a eles referenciados; e 

VIII - que tenham resultado em sua condenação criminal, por decisão transitada em julgado. 

§22  O Contrato de Indenidade deverá ser divulgado e prever, no mínimo: 

- as exclusões de cobertura de que trata o § 12  deste artigo; 

II - o valor limite da cobertura oferecida; 

III - o prazo de vigência; 

IV - os tipos de despesas que poderão ser pagas, adiantadas ou reembolsadas com base no 
contrato; 

V - as hipóteses de resolução contratual; 

VI - o procedimento decisório relativo ao pagamento da cobertura, que deverá garantir a 
independência das decisões e assegurar que elas sejam tomadas no interesse do Banco; e 

VII - a obrigatoriedade de devolução ao Banco dos valores adiantados, nos casos em que, 
após decisão final irrecorrível, restar comprovado que o ato praticado pelo beneficiário não é 
passível de indenização, nos termos do Contrato de Indenidade firmado. 
§32 O Contrato de Indenidade de que trata o caput deste artigo poderá ser firmado com 
administradores, conselheiros fiscais e integrantes de órgãos de assessoramento técnicos ou 
consultivos indicados pelo Banco em suas controladas e coligadas, direta ou indiretamente, 
administradas, patrocinadas e fundações, desde que sejam empregados ou administradores 
do Banco e não tenham celebrado Contrato de Indenidade especifico com essas entidades. 

Capítulo X - Obrigações do acionista controlador 

Alienação de controle 

Art. 58. A alienação do controle acionário do Banco, direta ou indireta, tanto por meio de uma 
única operação, quanto por meio de operações sucessivas, somente poderá ser contratada 
sob a condição, suspensiva ou resolutiva, de que o adquirente se obrigue a, observando as 
condições e prazos previstos na legislação vigente e no Regulamento do Novo Mercado da 
83, fazer oferta pública de aquisição das ações tendo por objeto as ações de emissão do 
Banco de titularidade dos demais acionistas, de forma a lhes assegurar tratamento igualitário 
àquele dado ao acionista controlador alienante. 

Parágrafo único. No caso de alienação indireta de controle, o adquirente deve divulgar o valor 
atribuído ao Banco para os efeitos de definição do preço da oferta pública de aquisição das 
ações bem como divulgar a demonstração justificada desse valor. 

Fechamento de capital 

Art. 59. Na hipótese de fechamento de capital do Banco e consequente cancelamento do 
registro de companhia aberta, deverá ser ofertado um preço mínimo às ações, correspondente 
ao preço justo apurado por empresa especializada escolhida pela Assembleia Geral de 
Acionistas, na forma da legislação aplicável e conforme previsto no Parágrafo único do artigo 
10 deste Estatuto. 
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§12  Os custos com a contratação da empresa especializada de que trata o caput deste artigo 
serão suportados pelo acionista controlador. 

§22  O laudo de avaliação destinado a apurar o preço justo do Banco será elaborado por 
instituição ou empresa especializada, com experiência comprovada e independência quanto 
ao poder de decisão do Banco, de seus administradores e/ou do(s) acionista(s) 
controlador(es), além de satisfazer os requisitos do §lQ,  do artigo 8, da Lei n2  6.404/76, e 
conter a responsabilidade prevista no Parágrafo 6° desse mesmo artigo. 

Saída do Novo Mercado 

Art. 60. Observado o disposto no Regulamento do Novo Mercado, na legislação e na 
regulamentação em vigor, a saída do Banco do Novo Mercado pode ocorrer: 

- de forma voluntária, em decorrência da decisão do Banco; 

II - de forma compulsória, em decorrência do descumprimento de obrigações do Regulamento 
do Novo Mercado; ou 

III - em decorrência do cancelamento de registro de companhia aberta do Banco ou da 
conversão de categoria do registro na Comissão de Valores Mobiliários - CVM. 

§12  A saída do Banco do Novo Mercado, somente será deferida pela 83 caso seja precedida 
de oferta pública de aquisição das ações que observe os procedimentos previstos na 
regulamentação editada pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM e as disposições do 
Regulamento do Novo Mercado. 

§22  A saída voluntária do Banco do Novo Mercado pode ocorrer independentemente da 
realização da oferta pública de aquisição das ações mencionada no §12  deste artigo, na 
hipótese de dispensa aprovada pela Assembleia Geral de Acionistas. 

Reorganização societária 

Art. 61. Na hipótese de reorganização societária que envolva a transferência da base acionária 
do Banco, as sociedades resultantes devem pleitear o ingresso no Novo Mercado em até 120 
(cento e vinte) dias da data da Assembleia Geral de Acionistas que deliberou a referida 
reorganização. 

Parágrafo único. Caso a reorganização envolva sociedades resultantes que não pretendam 
pleitear o ingresso no Novo Mercado, a maioria dos titulares das ações em circulação da 
companhia presentes na Assembleia Geral de Acionistas deve dar anuência a essa estrutura. 

Ações em circulação 

Art. 62. O acionista controlador promoverá medidas tendentes a manter em circulação, no 
mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) das ações de emissão do Banco. 

Capítulo Xl 

Disposições transitórias 

Art. 63. Excetua-se do disposto no artigo 24, §29, as indicações para o cargo de Diretor que 
atendam os seguintes requisitos cumulativos: 

- Diretor em exercício que venha a requerer benefício de complementação de aposentadoria, 
inclusive antecipada, perante a Previ - Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do 
Brasil; 
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II - o requerimento do benefício de complementação de aposentadoria deverá ocorrer a partir 
do dia 9 de dezembro de 2020, inclusive. 

§120 Diretor enquadrado na hipótese do caput deste artigo poderá permanecer no cargo até 
a conclusão do prazo de gestão para o qual foi eleito, sendo permitidas até duas reconduções 
consecutivas para o cargo de Diretor, em qualquer área da Diretoria Executiva, observados os 
regramentos legais e estatuárias aplicados aos administradores do Banco. 

§22  O disposto no artigo 24, §32,  inciso 1, não se aplica ás reconduções previstas no §19  deste 
artigo. 
§32 A eleição com base neste artigo é prerrogativa do Conselho de Administração, após 
indicação do Presidente do Banco. 
§42 Este dispositivo tem validade para eleições que ocorram até 31 de julho de 2027. 

o Brasília (DF), 9 de dezembro de 2020. 

. 
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Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 

'. Departamento de Registro Empresarial e Integração 
1# 4. 

- -é 

NIRE (da sede ou filial, quando a Código da Natureza N'de Matricula do Agente 
sede for em outra LJF) Jurldica Auxiliar do Comércio 

53300000638 2038 
1 - REQUbRIMENTO 

ILMO(A SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
Nome: ~CO DO BRASIL 5 A 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) N° FCN/REMP 

requer a V.Sa o deferimento do seguinte ato:
ID 1 liii Iii 111111 N'DE CÓDIGO CÓDIGO DO DFN2 99357936 VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO/ EVENTO 

1 017 ATA DE REUNIAO DO CONSELHO ADMINISTRACAO 
219 1 ELEICAO/DESTITUICAO DE DIRETORES 

BRASILIA Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 
Local Nome: 

Assinatura: 
Acosto 7021 Telefone de Contato: 

Data 

2- USO DA JUNTA COMERCIAL 
O DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA 
Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 
OSIM 9 SIM Processo em Ordem 

À decisão 

/ / 
Data 

9 NÃO _j _j 9 NÃO _/ / Responsãvel 
Data Responsável Data Responsável 

DECISÃO SINGULAR 
2' Exigência 3' Exigência 4' Exigência 5 Exigência 

rocosso em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 
rocesso deferido. Publique-se e arquive-se. O O O 

Processo indeferido. Publique-se. 

Data Responsável 
DECISÃO COLEGIADA r Exigência 3' Exigência 4' Exigência 5' Exigência 
• Processo em exigõncia. (Vide despacho em folha anexa) 
• Processo deferido. Publique-se e arquive-se, O O E] O 
• Processo indeferido. Publique-se. 

—1-1 
Data Vogal Vogal Vogal 

Presidente da Turma 
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Capa de Processo 
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1 digitalmente e assinada em 09108/2021 por Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral. 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

21/098.695-6 0FN2199357936 2610712021 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

768.660.926-04 LUIZ GUILHERME DE OLIVEIRA PROCOPIO 05/08/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do govb 

Selo Ouro - Certificado Digital 
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2021/24 
EXTRATO DA ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DE 

ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM DOIS DE JULHO DE DOIS MIL E VINTE E UM 

Em dois de julho de dois mil e vinte e um, às dezesseis horas, realizou-se reunião 

extraordinária não presencial do Conselho de Administração do Banco do Brasil S.A. (CNPJ: 

00.000.000/0001-91; NIRE: 5330000063-8), secretariada no Setor de Autarquias Norte, 

Quadra 5, Lote B, Torre Sul, 151  andar, Asa Norte - Brasília (DF), CEP 70040-912, sob 

presidência da Sra. lêda Aparecida de Moura Cagni e com a participação dos conselheiros 

Aramis Sã de Andrade, Débora Cristina Fonseca, Fausto de Andrade Ribeiro, Paulo Roberto 

Evangelista de Lima, Rachei de Oliveira Maia e Walter Eustáquio Ribeiro. Ausente o Sr. 

Waldery Rodrigues Júnior. 

O Conselho de Administração (CA): 

ELEIÇÃO/REELEIÇÃO DE MEMBROS PARA A DIRETORIA EXECUTIVA - elegeu, 

nos termos do art. 21, X, do Estatuto Social, como membro da Diretoria Executiva do 

BB, o Sr. Thiago Affonso Borsari, adiante qualificado, e reelegeu, nos mesmos termos, 

também para a Diretoria Executiva, os membros abaixo qualificados, todos para 

exercício do mandato 2021-2023, esclarecido que atendem às exigências legais e 

estatutárias: 

Vice-presidente de Controles Internos e Gestão de Riscos: 

Ana Paula Teixeira de Sousa, brasileira, nascida em 02.09.1970, divorciada, bancária, 

inscrita no CPF/MF sob o n° 536.875.581-34, portadora da Carteira de Identidade n° 

1200819, expedida em 28.06.1988, pela Secretaria de Segurança Pública do Distrito 

Federal. Endereço: SALJN, Quadra 5, Lote B, Edifício Banco do Brasil, Torre Sul, 15° 

andar, Asa Norte, CEP 70040-912 - Brasília (DF); 

Vice-presidente de Governo e Sustentabilidade Empresarial: 

Antônio José Barreto de Araújo Júnior, brasileiro, nascido em 28.03.1977, casado 

sob o regime de comunhão parcial de bens, bancário, inscrito no CPF/MF sob o n° 

273.163.698-09, portador da Carteira de Identidade n° 24737957-8, expedida em 

29.05.2010 pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo. Endereço: 

* 

SJunta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
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SAUN, Quadra 5, Lote B, Edifício Banco do Brasil, Torre Sul, 15° andar, Asa Norte, 

CEP 70040-912 - Brasília (DE); 

Vice-Presidente de Neciócios de Varejo: 

Carlos Motta dos Santos, brasileiro, nascido em 03.09.1970, solteiro, bancário, 

inscrito no CPF/MF sob o n° 933.876.287-49, portador da Carteira de Identidade no 

082099037, expedida em 23.03.1994 pelo Instituto de Identificação Félix Pacheco do 

Estado do Rio de Janeiro. Endereço: SAUN, Quadra 5, Lote B, Edifício Banco do 

Brasil, Torre Sul, 150  andar, Asa Norte, CEP 70040-912 - Brasília (DF); 

Vice-presidente Corporativo: 

Ênio Mathias Ferreira, brasileiro, nascido em 30.03.1971, casado sob o regime de 

comunhão universal de bens, bancário, inscrito no CPF/MF sob o n°725.078.106-53, 

portador da Carteira de Identidade n° 1309413, expedida em 23.04.2009 pela 

Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal. Endereço: SAUN, Quadra 5, 

Lote 8, Edifício Banco do Brasil, Torre Sul, 15° andar, Asa Norte, CEP 70040-912 - 

Brasília (DF); 

Vice-presidente de Neqócios de Atacado: 

João Carlos de Nobrega Pecego, brasileiro, nascido em 12.03.1964, casado sob o 

regime de comunhão parcial de bens, bancário, inscrito no CPF/MF sob o n° 

052.263.938-06, portador da Carteira de Identidade n° 12471966-1, expedida em 

08.09.2005 pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo. Endereço: 

SAUN, Quadra 5, Lote B, Edifício Banco do Brasil, Torre Sul, 150  andar, Asa Norte, . CEP 70040-912 - Brasília (DE); 

Vice-presidente de Gestão Financeira e de Relações com Investidores: 

José Ricardo Fagonde Forni, brasileiro, nascido em 27.02.1971, casado sob o regime 

de comunhão parcial de bens, bancário, inscrito no CPF/ME sob o n°455.261.501-78, 

portador da Carteira Nacional de Habilitação n° 595174265, expedida em 21 .05.2018 

pela Departamento Nacional de Trânsito do Distrito Federal. Endereço: SAUN, Quadra 

5, Lote B, Edifício Banco do Brasil, Torre Sul, 151  andar, Asa Norte, CEP 70040-912 - 

Brasília (DE); 

* 

I
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Vice-presidente de Desenvolvimento de Neqócios e Tecnoloqia: 

Marcelo Cavalcante de Oliveira Lima, brasileiro, nascido em 25.10.1966, casado sob 

o regime de comunhão parcial de bens, bancário, inscrito no CPF/MF sob o n° 

875.177.797-53, portador da Carteira de Identidade n° 06959497-6, expedida em 

11.10.2017 pela Secretaria de Estado da Casa Civil do Estado do Rio de Janeiro. 

Endereço: SAUN, Quadra 5, Lote 6, Edifício Banco do Brasil, Torre Sul, 15° andar, Asa 

Norte, CEP 70040-912 - Brasília (DF); 

Vice-presidente de Aaroneaócios: 

Renato Luiz Bellinetti Naegele, brasileiro, nascido em 01.10.1962, casado sob o 

regime de comunhão parcial de bens, engenheiro agrônomo, inscrito no CPF/MF sob o 

n° 308.076.621-00, portador da Carteira de Identidade n° 552950, expedida em 

12.11.2018 pela Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal. Endereço: 

SAUN, Quadra 5, Lote B, Edifício Banco do Brasil, Torre Sul, 150  andar, Asa Norte, 

CEP 70040-912 - Brasília (DF); 

Diretor de Controles Internos: 

 

Adelar Valentim Dias, brasileiro, nascido em 07.10.1959, casado sob o regime de 

comunhão parcial de bens, bancário, inscrito no CPF/MF sob o n° 296.062.179-49, 

portador da Carteira de Identidade n° 14426945, expedida em 14.10.2002, pela 

Secretaria de Segurança Pública do Estado de Minas Gerais. Endereço: SAUN, Quadra 

5, Lote B, Edifício Banco do Brasil, Torre Norte, 7° andar, Asa Norte, CEP 70040-912 - 

Brasília (DF); . 
Diretor de Aaroneaócios: 

Antonio Carlos Wagner Chiarelio, brasileiro, nascido em 03.02.1981, casado sob o 

regime de comunhão parcial de bens, bancário, inscrito no CPF/MF sob o n° 

956.263.100-10, portador da Carteira Nacional de Habilitação n° 00623245660, 

expedida em 14.05.2019 pelo Departamento Nacional de Trânsito do Distrito Federal. 

Endereço: SAUN, Quadra 5, Lote B, Edifício Banco do Brasil, Torre Central, 111  andar, 

Asa Norte, CEP 70040-912 - Brasília (DF); 

* 
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Diretora de Clientes Vareio MPE e PF: 

Cada Nesi, brasileira, nascida em 19.08.1971, divorciada, bancária, inscrita no CPF/MF 

sob o n°101.295.868-03, portadora da Carteira de Identidade n° 19520816-x, expedida 

em 14.02.2000 pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo. 

Endereço: SAUN, Quadra 5, Lote B, Edifício Banco do Brasil, Torre Central, 3° andar, 

Asa Norte, CEP 70040-912 - Brasília (DF); 

Diretor de Suprimentos, lnfraestrutura e Patrimônio: 

Eder Luiz Menezes de Faria, brasileiro, nascido em 19.08.1969, casado sob o regime 

de separação total de bens, bancário, inscrito no CPF/MF sob o n° 626.064.106-00, 

portador da Carteira de Identidade n° 3617452, expedida em 26.10.1995 pela 

Secretaria de Segurança Pública do Estado de Minas Gerais. Endereço: SAUN, Quadra 

5, Lote B, Edifício Banco do Brasil, Torre Central, 13° andar, Asa Norte, CEP 70040-

912 - Brasília (DF); 

Diretor Meios de Paciamentos e Servicos: 

Edson Rogério da Costa, brasileiro, nascido em 29.12.1970, casado sob o regime de 

comunhão parcial de bens, bancário, inscrito no CPF/MF sob o n° 510.309.260-34, 

portador da Carteira Nacional de Habilitação n° 01524123140, expedida em 

16.12.2017, pelo Departamento Nacional de Trânsito do Estado de São Paulo. 

Endereço: SAUN, Quadra 5, Lote B, Edifício Banco do Brasil, Torre Sul, 20  andar, Asa 

Norte, CEP 70040-912 - Brasília (DF); 

Diretor Contadoria: 

Eduardo Cesar Pasa, brasileiro, nascido em 02.09.1970, casado sob o regime de 

comunhão parcial de bens, contador, inscrito no CPF/MF sob o n° 541.035.920-87, 

portador da Carteira de Identidade n° 1044834386, expedida em 26.07.1986 pela 

Secretaria de Segurança Pública do Estado do Rio Grande do Sul. Endereço: SAUN, 

Quadra 5, Lote B, Edifício Banco do Brasil, Torre Central, 40  andar, Asa Norte, CEP 

70040-912 - Brasília (DF); 

s 

• 
 a
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Diretor de Crédito: 

Felipe Guimarães Geissier Prince, brasileiro, nascido em 25.05.1978, casado sob o 

regime de comunhão parcial de bens, bancário, inscrito no CPF/MF sob o n° 

036.435.856-50, portador da Carteira de Identidade n° 7717266, expedida em 

06.01.2009 pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Minas Gerais. 

Endereço: SAUN, Quadra 5, Lote B, Edifício Banco do Brasil, Torre Sul, 7° andar, Asa 

Norte, CEP 70040-912 - Brasília (DF); 

Diretor Corporate and /nvestment Bankinq: 

Francisco Augusto Lassalvia, brasileiro, nascido em 26.10.1979, solteiro, bancário, 

inscrito no CPF/MF sob o n° 288.355.918-05, portador da Carteira Nacional de 

Habilitação n°02638356679, expedida em 08.05.2017 pela Departamento nacional de 

Trânsito do Estado do Espírito Santo. Endereço: Avenida Paulista, 1230, Edifício BB 

São Paulo, 81  andar, Bela Vista, CEP 1310-901- São Paulo (SP); 

Diretor Gestão de Riscos: 

Gerson Eduardo de Oliveira, brasileiro, nascido em 12.01.1969, casado sob o regime 

de comunhão parcial de bens, bancário, inscrito no CPF/MF sob o n°435.431.620-04, 

portador da Carteira de Identidade n° 5027284818, expedida em 22.01.1982 pela 

Secretaria de Segurança Pública do Estado do Rio Grande do Sul. Endereço: SAUN, 

Quadra 5, Lote B, Edifício Banco do Brasil, Torre Note, 60  andar, Asa Norte, CEP 70040-

912 - Brasília (DF); 

Diretor Operações: 

João Leocir Dai Rosso Frescura, brasileiro, nascido em 03.08.1970, casado sob o 

regime de comunhão parcial de bens, bancário, inscrito no CPF/MF sob o n° 

488.634.670-72, portador da Carteira Nacional de Habilitação n° 01392271360, 

expedida em 18.08.2020 pelo Departamento Nacional de Trânsito do Distrito Federal. 

Endereço: SAUN, Quadra 5, Lote B, Edifício Banco do Brasil, Torre Note, 120  andar, 

Asa Norte, CEP 70040-912 - Brasília (DE); 

* 
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Diretor de Controladoria: 

João Vagnes de Moura Silva, brasileiro, nascido em 10.10.1971, casado sob o regime 

de comunhão parcial de bens, bancário, inscrito no CPF/MF sob o no 584.043.411-68, 

portador da Carteira de Identidade n° 1169742, expedida em 08.05.1987 pela 

Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal. Endereço: SAUN, Quadra 5, Lote 

B, Edifício Banco do Brasil, Torre Sul, 40  andar, Asa Norte, CEP 70040-912 - Brasília 

(DF); 

Diretora Jurídica: 

Lucinéja Possar, brasileira, nascida em 08.02.1966, solteira, advogada, inscrita no 

CPF/MF sob o n° 540.309.199-87, portadora da Carteira de Identidade n° 01654419, 

expedida em 31.03.2009 pela Ordem dos Advogados do Brasil. Endereço: SAUN, 

Quadra 5, Lote B, Edifício Banco do Brasil, Torre Sul, 80  andar, Asa Norte, CEP 70040-

912 - Brasília (DF); 

Diretor Seaurança Institucional: 

Luiz Fernando Ferreira Martins, brasileiro, nascido em 17.09.1968, casado sob o 

regime de separação total de bens, bancário, inscrito no CPF/MF sob o n°843.144.517-

34, portador da Carteira de Identidade n° 07578650-9, expedida em 04.09.2002 pela 

Secretaria de Segurança Pública do Estado do Rio de Janeiro. Endereço: SAUN, 

Quadra 5, Lote 8, Edifício Banco do Brasil, Torre Central, 140  andar, Asa Norte, CEP 

70040-912 - Brasília (DF); 

Diretor Soluções em Empréstimos e Financiamentos: 

Marco Túlio de Oliveira Mendonça, brasileiro, nascido em 30.06.1970, casado sob o 

regime de comunhão parcial de bens, bancário, inscrito no CPF/MF sob o n° 

749.403.336-04, portador da Carteira de Identidade n° M-4247863, expedida em 

02.09.1985 pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Minas Gerais. 

Endereço: SAUN, Quadra 5, Lote B, Edifício Banco do Brasil, Torre Norte, 20  andar, 

Asa Norte, CEP 70040-912 - Brasília (DF); 

* 
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Diretor Estratéqia e Orcianizacão: 

Márvio Meio Freitas, brasileiro, nascido em 09.11.1977, casado sob o regime de 

comunhão parcial de bens, bancário, inscrito no CPF/MF sob o n° 692.983.941-87, 

portador da Carteira de identidade no 1416328, expedida em 21.12.2005 pela 

Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal. Endereço: SAUN, Quadra 5, Lote 

B, Edifício Banco do Brasil, Torre Sul, 120  andar, Asa Norte, CEP 70040-912 - Brasília 

(DF); 

Diretor de Finanças: 

o 

Mauricio Nogueira, brasileiro, nascido em 10.08.1970, casado sob o regime de 

comunhão parcial de bens, bancário, inscrito no CPF/MF sob o n° 991.894.537-00, 

portador da Carteira de Identidade n° 07996270-0, expedida em 10.08.2010 pela 

Secretaria de Segurança Pública do Estado do Rio de Janeiro. Endereço: SAUN, 

Quadra 5, Lote B, Edifício Banco do Brasil, Torre Norte, 50  andar, Asa Norte, CEP 

70040-912 - Brasília (DF); 

Diretora Marketing e Comunicação: 

Paula Sayão Carvalho Araujo, brasileira, nascida em 20.06.1975, casada sob o 

regime de comunhão parcial de bens, bancária, inscrita no CPF/MF sob o n° 

539.989.951-53, portadora da Carteira de Identidade n° 1478696, expedida em 

27.09.1991 pela Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal. Endereço: SAUN, 

Quadra 5, Lote B, Edifício Banco do Brasil, Torre Sul, 6° andar, Asa Norte, CEP 70040-

912- Brasília (DF); 

Diretor de Governo: 

Paulo Augusto Ferreira Bouças, brasileiro, nascido em 28.10.1971, casado sob o 

regime de comunhão parcial de bens, bancário, inscrito no CPF/MF sob o n° 

652.066.736-68, portador da Carteira de Identidade n° 4180817, expedida em 

20.08.2019 pela Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal. Endereço: SAUN, 

Quadra 5, Lote B, Edifício Banco do Brasil, Torre Sul, 100  andar, Asa Norte, CEP 70040-

912 - Brasília (DF); 

* 
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Diretor Governança de Entidades Liciadas: 

Rodrigo Felippe Afonso, brasileiro, nascido em 26.05.1973, casado sob o regime de 

comunhão parcial de bens, bancário, inscrito no CPF/MF sob o n° 173.173.698-37, 

portador da Carteira de Identidade n° 19128425, expedida em 31.08.1984 pela 

Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo. Endereço: SAUN, Quadra 

5, Lote B, Edifício Banco do Brasil, Torre Central, 12° andar, Asa Norte, CEP 70040-

912 - Brasília (DF); 

Diretor de Reestruturação de Ativos Operacionais: 

Ronaldo Simon Ferreira, brasileiro, nascido em 11.06.1972, casado sob o regime de . comunhão parcial de bens, bancário, inscrito no CPF/MF sob o n° 117.685.018-07, 

portador da Carteira de Identidade n° 19803715-6, expedida em 26.01.2016 pela 

Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo. Endereço: SAUN, Quadra 

5, Lote B, Edifício Banco do Brasil, Torre Norte, 80  andar, Asa Norte, CEP 70040-912 - 

Brasília (DF); 

Diretor Gestão da Cultura e de Pessoas: 

Thiago Affonso Borsari, brasileiro, nascido em 07.10.1983, casado sob o regime de 

comunhão parcial de bens, bancário, inscrito no CPF/MF sob o n° 305.759.718-19, 

portador da Carteira Nacional de Habilitação n°02054050926, expedida em 15.01.2020 

pelo Departamento Nacional de Trânsito do Distrito Federal. Endereço: SAUN, Quadra 

5, Lote B, Edifício Banco do Brasil, Torre Central, 70  andar, Asa Norte, CEP 70040-912 . - Brasília (DF); 

Diretor Atendimento e Canais: 

Thompson Soares Pereira César, brasileiro, nascido em 08.04.1969, casado sob o 

regime de comunhão parcial de bens, bancário, inscrito no CPF/MF sob o n° 

995.503.187-53, portador da Carteira Nacional de Habilitação n° 00647283518, 

expedida em 03.10.2017 pelo Departamento Nacional de Trânsito do Estado de São 

Paulo. Endereço: SAUN, Quadra 5, Lote B, Edifício Banco do Brasil, Torre Norte, 30  

andar, Asa Norte, CEP 70040-912 - Brasília (DF); 

* 

SJua Comercial. Industrial e Serviços do Distrito Federal 
Certifico registro sob o n° 1717531 em 09/0812021 da Empresa BANCO DO BRASIL S.A., CNPJ 00000000000191 e protocolo DFN2199357936 - 
04/08/2021. Autenticação: EAFI98B12DI 34332EF70AE6D55C9B0C5E9A1C14. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este 
documento, acesse http:lljucis.df.gov.br e informe n' do protocolo 21/098.695-6 e o código de segurança jWzb Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 09/08/2021 por Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral. 

pág. 10114 



ç,. ç6g 
#interna 

CABB de 02.07.2021 - 2021/24 9 

2. ELEIÇÃO DE MEMBRO PARA O COMITÉ DE PESSOAS, REMUNERAÇÃO E 

ELEGIBILIDADE (COREM) - elegeu como membro do Corem, para o mandato 

2021/2023, nos termos do art. 21, XVI, do Estatuto Social, na qualidade de membro 

independente escolhido a critério do Conselho de Administração (art. 30, §1°, III, do 

Regimento Interno do Corem), o Sr. Aramis Sã de Andrade, a seguir qualificado, 

esclarecido que o eleito atende às exigências legais e estatutárias e que, conforme art. 

34, §80, do Estatuto Social, será investido em seu cargo nesta data, independentemente 

de assinatura do termo de posse: 

Aramis Sá de Andrade, brasileiro, nascido em 24.01.1965, casado sob o regime de 

comunhão parcial de bens, advogado, inscrito no CPF/MF sob o no 215.819.592-49, 

podador da Cadeira Nacional de Habilitação n°02434530902, expedida em 04.11.2019 

pelo Departamento Nacional de Trânsito do Distrito Federal. Endereço: SAUN, Quadra 

5, Lote B, Edifício Banco do Brasil, Torre Norte, 160  andar, Asa Norte, CEP 70040-912 

- Brasília (DF); 

Foi registrado que o conselheiro Aramis Sá de Andrade se absteve da deliberação de 

sua própria eleição como membro do Corem, de forma a se elidir qualquer potencial 

conflito de interesse. 

sss 
Nada mais havendo a tratar, a Sra. Presidente deu por encerrada a reunião, da qual eu, 

(Ass. Rodrigo Nunes Gurgel), Secretário, mandei lavrar esta ata que, lida e achada conforme, 

vai assinada pelos conselheiros. 

Ass.) lêda Aparecida de Moura Cagni, Aramis Sã de Andrade, Débora Cristina Fonseca, Fausto . de Andrade Ribeiro, Paulo Roberto Evangelista de Lima, Rachei de Oliveira Maia e Walter 

Eustáquio Ribeiro. 

ESTE DOCUMENTO È PARTE TRANSCRITA DO LIVRO 30, PÁGINAS 143 A 152 

lêda Aparecida de Moura Cagni 

Presidente do Conselho de Administração 

s 

'
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Identificação do Processo 
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21/098.695-6 0FN2199357936 26/07/2021 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

820.132.251-72 lEDA APARECIDA DE MOURA CAGNI 06/08/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do govbt ff—L-- 

Seloelo Ouro - Certificado Digital 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Distrito Federal 
Secretaria de Estado da Fazenda do Distrito Federal 
Junta Comercial. Industrial e Serviços do Distrito Federal 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa BANCO DO BRASIL S.A., de CNPJ 00.000.000/0001-91 e 
protocolado sob o número 21/098.695-6 em 04/08/2021, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 
1717531, em 09/08/2021. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador THAIZE DOS SANTOS COSTA. 

Certifica o registro, o Secretário-Geral, Maxmiliam Patriota Carneiro. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio 
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucis.dfgov.br/Portal/pages/  

imagemProcesso/vialinica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança. 

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 05/08/2021 

Documento assinado eletronicamente por THAIZE DOS SANTOS COSTA, Servidor(a) Público(a), 
em 09/08/2021, ás 09:51. 

 

 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de servicos da iucisdf informando o 
número do protocolo 21/098.695-6. 

Ca • a de Processo 

CPF Nome Data Assinatura 
768.660.926-04 LUIZ GUILHERME DE OLIVEIRA PROCOPIO 05/08/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do w 

Selo Ouro - Certificado Digital 

Documento Princisal 

CPF Nome Data Assinatura 
820.132.251-72 LEDA APARECIDA DE MOURA CAGNI 06/08/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do w't T. 

Selo Ouro - Certificado Digital 
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO 

DISTRITO FEDERAL 
Registro Digital _~t_ 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por: 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome 

702.261.211-00  MAXMILIAM PATRIOTA CARNEIRO 

Brasília. segunda-feira, 09 de agosto de 2021 

t
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CARTÓRIO DO 50  OFÍCIO DE NOTAS 

DE TAGIJATÍNGA - DF 
Ronaldo Ribeiro de Faria - Tabelião 

P R O C U R A Ç À O bastante que faz(em):BANCO DO 
BRASIL S.A. 

Aos sete dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e 

um (07/05/2021) nesta cidade de Taguatinga. Distrito Federal, em Cartório, lavro este instrumento 
público, em que, comparece(m) como outorgante(s) BANCO DO BRASIL S.A., com sede em 
Brasília, no Distrito Federal, no Setor de Autarquias Norte, Quadra 05, Lote 3, Torre 1, Edifício 313. 
15° andar, Brasília-DF inscrito no CNPJ/MF sob o n° 00.000.000/0001-91, com seu estatuto Social 
Consolidado registrado na JCDF sob n° 5330000063-8, neste ato representado nos termos do Artigo 
27. Parágrafo primeiro, do Estatuto Social, por seu Vice-Presidente de Distribuiclo de Vareio 
ÇARLOS MOTTA DOS SANTOS, brasileiro, casado, bancário, portador da Carteira de Identidade 
n° 082099037 IFP/RJ e inscrito no CPF/MF sob o n° 933876287-49, e seu Vice-Presidente dç 
Governo JOÃO PINTO RABELO JÚNIORJ  brasileiro, casado. bancário, portador da Carteira de 
Identidade no 863.364 SSP/DF e inscrito no CPF/MF sob o no 364.347.521-72, eleitos conforme Ata 

da Reunião Extraordinária do Conselho de Administração realizada em 01!07/2019 e registrada na 

JCIS sob n° 1307660. em 10/09/2019, ambos com endereço comercial sito na sede da outorgante no 
Setor de Autarquias Norte (SAUN). Quadra 05. Lote 8, Torre Sul, Edifício 88. 15° andar, Edifício 

Banco do Brasil S.A., Asa Norte, Brasília-DF: reconhecido(axs) como o(aXs) próprio(axs) em face 

dos documentos que me foram exibidos e de cuja capacidade jurídica dou fé. E por ek(a)(s) me 
foi dito que. por este público instrumento e na melhor forma de direito, nomeava(m) e 

constituia(m) seu(ua)(s) procurador(a)(es)(as), SANDRO JACOBSEN GRANDO, brasileiro, 
solteiro, bancário, portador do documento de identidade 7043782437 -SSP-RS e CPF 
420.921.830-87. com  endereço comercial na Avenida Paulista, 2163, 13. Andar, 3 Vista, Sao Paulo 

(SP). (DADOS FORNECIDOS POR DECLARAÇÃO), a quem confere poderes para, na qualidade 
de Suøerintendente do Banco do Brasil S.A. com os deveres declarados no seu Regulamento Interno, 
administrar os negócios de suas agências com poderes da cláusula ad negotia e também com os 
seguintes: 1) REPRESENTACÃO IX) OUTORGANTE EXTRAJUDICIALMENTE, 1) Firmar 
contratos: firmar contratos de abertura de crédito, de adesão a produtos e serviços, de empréstimo. de 
financiamento e de cessão de crédito, de câmbio, de renegociação, de novação, de assunção de 
dividas e assemelhados, por instrumento público ou particular, sempre com obediência às normas do 
Conselho Monetário Nacional e do Banco Central do Brasil; 2) Garantias: receber garantias reais e 
fidejussórias e. bem assim, ajustar alienação fiduciária em garantia, em segurança de quaisquer dos 
créditos do OUTORGANTE, além de autorizar o cancelamento de quaisquer garantias constantes de 
Registros Públicos; 3) Recibo e quitação: dar recibos ou, quando for o caso, quitação de quantias, 
valores. títulos ou documentos que receber; 4) Cobrança: proceder á cobrança de quaisquer quantias 
que lhe sejam devidas, ou a seus comitentes ou mandantes, por força de procuração que estes lhe 
houverem outorgado, podendo, para tanto, representar o OUTORGANTE perante quaisquer pessoas 
físicas ou jurídicas, de direito público ou privado, inclusive órgãos e repartições da administração 
pública federal, estadual ou municipal, direta ou indireta, bancos, companhias. associações de 
qualquer natureza ou espécie. sociedades simples ou empresárias, entidades sindicais, esportivas ou 
beneficentes, e praticar todos os atos que se façam necessários ao bom e fiel cumprimento deste 
mandato, podendo, ainda, assinar requerimentos, propostas e outros papéis, endossar e receber títulos. 

documentos . valores e quantias. passar recibos e dar quitação das importâncias que receber: 5) 

Direitos próprios e de terceiros: cobrar e receber capitais, juros, dividendos, frutos. rateios, 
prestações, valores e objetos que pertençam ao OUTORGANTE ou, por qualquer motivo, sejam-lhe 

entregues, inclusive o que tiver de receber, em virtude de procurações, sejam simples, irrevogáveis. 
ou em causa própria, de seus constituintes; 6) Títulos de crédito e outros documentos: assinar 
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documentos1&a4 dívida que envolvam responsabilidade do OUTORGANTE, notadamente a 
emissão, o aceite e o endosso de letras de câmbio, notas promissórias, cheques ou outros títulos à 
ordem, por competência delegada do Conselho Diretor; 7) Endosso-mandato: assinar 
endosso-mandato de títulos para cobrança; 8) Aquisição de valores mobiliários e títulos da divida 
pública: a) adquirir e subscrever apólices da divida pública federal, estadual ou municipal, ações. 
debêntures e outros valores mobiliários, em virtude de mandatos conferidos por clientes do 
OUTORGANTE; b) exercer os atos necessários para a participação do Banco nas ofertas públicas e 

privadas de títulos e valores mobiliários, bem como representar o Banco perante assembleias ou 

instâncias deliberativas relativas aos papéis da carteira comercial; 9) Alienação de valores 
mobiliários: promover a venda e a transferência de ações, títulos ou obrigações em custódia ou 

entregues ao OUTORGANTE para negociação, podendo o mandatário substabelecer estes poderes de 
venda ou transferência às entidades e órgãos perante os quais se deva processar a alienação; 10) 
Custódia: retirar lingotes/barras de ouro custodiadas em depositários credenciados pela 133 S.A. - 

Brasil. Bolsa, Balcão de propriedade do OUTORGANTE ou de seus clientes, em virtude de mandato 

a ele outorgado, podendo firmar recibos, dar quitação e praticar todos os atos que se fizerem 
necessários ao fiel cumprimento deste mandato; 11) Bens móveis não de uso: alienar bens móveis 

não de uso, inclusive veículos e linhas tele%nicas, vinculados em operações de créditos, retomados 

por meio de ação judicial ou devolvidos amigavelmente pelos mutuários, podendo, também, 

transmitir direito, ação, domínio e posse, assinar recibos e dar quitação das referidas vendas; 12) 

Outros negócios e atos jurídicos: assinar declarações, contratos ou outros documentos por escrituras 
públicas ou particulares, aceitando e estipulando cláusulas ou condições; 13) Participação em 
assembleias ou em reuniões entre credores. representar o OUTORGANTE em reuniões entre 

credores e participar de toda e qualquer assembleia geral, ordinária ou extraordinária, realizada por 
sociedade anônima de que o OUTORGANTE seja acionista, e ante a qual se deva apresentar. 

especialmente para, investido dos necessários poderes e cumpridos os deveres legais e estatutários, 
propor, requerer, discutir e votar, só podendo substabelecer com autorização expressa do 
OUTORGANTE; 14) Aval, Prestação de Garantia e Confirmação de Garantia Internacional até 

o valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais ): a) avalizar títulos de crédito, em nome do 

OUTORGANTE, vedado o substabelecimento, exceto nos casos de aval em Cédulas de Produto 
Rural - CPR, prestação de fiança bancária, garantia e confirmação de garantia internacional; b) 
avalizar, em nome do OUTORGANTE, Cédulas de Produto Rural - CPR, nas agências de sua 
jurisdição, podendo tal ato ser substabelecido, nos termos do item "29", alínea "b", abaixo; c) prestar 
garantia internacional, em nome do OUTORGANTE, nas agências de sua jurisdição, podendo tal ato 
ser substabelecido, nos termos do item "29", alínea "b", abaixo; d) assinar as Confirmações de 
Garantias internacionais emitidas pela GECEX de sua jurisdição, podendo tal ato ser substabelecido, 
nos termos do item "29", alínea "b", abaixo; 15) Fiança bancária até o valor de R$ 5.000.000,00 

(cinco milhões de reais): prestar fiança bancária, em nome do OUTORGANTE. nas agências de sua 
jurisdição, sempre em conjunto com o Gerente Geral da agência proponente do negócio, podendo tal 

ato ser substabelecido nos termos do item "29", alínea "c"; li) REPRESENTACÃO DO 
OUTORGANTE EM Juízo E ADMINESTR4TIVAMFNTF: 16) Representação geral cm 
Juízo, Inclusive em falências, recuperações judiciais, recuperações extrajudiciais, insolvências 

civis: representar o OUTORGANTE em juízo. podendo receber citação, confessar, reconhecer a 

procedência do pedido, desistir, receber, dar quitação, firmar compromissos, celebrar acordos, 
nomear prepostos e representantes com poderes exigidos em lei, e, especialmente, em nome do 

OUTORGANTE, requerer falências de seus devedores; formular e assinar declarações e habilitações 

de crédito; impugnar créditos; oferecer objeções ao plano de recuperação judicial e extrajudicial; 
discutir, deliberar e votar sobre quaisquer assuntos do interesse geral da massa ou particular do 

OUTORGANTE; assinar termos de comissário, de administrador e de síndico; representar o 
OUTORGANTE em Assembleia Geral de Credores e em Comitê de Credores; exercer diretamente 
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esses encargos e praticar os demais atos que necessários forem até o definitivo encerramento da 
recuperação judicial, ou extrajudicial e da falência; praticar quaisquer outros atos judiciais 
necessários à salvaguarda dos direitos do OUTORGANTE; 17) Medidas Preventivas: promover 
medidas preventivas e assecuratórias de direitos e interesses, como protestos, sequestros, arrestos ou 
embargos; IS) Indicação de bens à penhora e fiel depositário: indicar bens à penhora e firmar 
compromissos de fiel depositário, em processos de execução face ao OUTORGANTE; 19) 
Oferecimento de bens em caução: oferecer em caução bens de propriedade do OUTORGANTE em 
processos de conhecimento, cautelar e execução, em face deste: 20) Licitação em praças ou leilões: 
a) oferecer lance, em praças ou leilões, e arrematar quaisquer bens imóveis, móveis ou semoventes, 
inclusive os que tenham sido penhorados ou, de qualquer forma, gravados em favor do 
OUTORGANTE, bem como locar espaços para instalação de pontos de atendimentos, podendo, para 
tanto. oferecer e pagar preço, dar sinais e assinar termos ou autos de arrematação; b)oferecer lance, 
em praças ou leilões/pregões, com finalidade de prestação de serviços concernentes a arrecadação de 
tributos e/ou outras rendas em órgãos públicos, e praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, em nome do OUTORGANTE; 21) Adjudicação de bens: pedir adjudicação de bens: 22) 
Intervenções e liquidações judiciais e extrajudiciais: especialmente, em nome do OUTORGANTE, 
e nos termos de lei, formular e assinar declarações de crédito, impugnar créditos, discutir, deliberar e 
votar sobre quaisquer assuntos; exercer diretamente esses encargos e praticar todos os atos que forem 
necessários até o definitivo encerramento da intervenção ou liquidação judicial e extrajudicial; IM 
REPRESENTACÃO DO OUTORGANTE PERMITE ÓRGÂOS PÚBLICOS: 23) 
Requerimentos: a) solicitar ou requerer, perante autoridades ou repartições públicas federais. 
estaduais ou municipais, o que preciso for, inclusive nas hipóteses de arrendamento mercantil e 
alienação fiduciária de veículos em garantias, ainda que em processos administrativos, e usar dos 
recursos legais; b)autorizar o arrendatário ou devedor fiduciante a solicitar isenção de imposto sobre a 
Propriedade de Veículos Automotores - IPVA nos estados e/ou Distrito Federal que possuam 
legislação prevendo tal isenção, ainda que em processos administrativos; 24) Firmar contratos e 
convênios: firmar contratos e convênios, sempre com obediência às normas do Conselho Monetário 
Nacional e do Banco Central do Brasil. 25) Regulamento Aduaneiro: representar o OUTORGANTE 
perante a Inspetoria da Receita Federal ou outras autoridades alfandegárias, com a finalidade de 
executar as atividades constantes do art. 808 e 809 do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo 
Decreto n° 6759. de 05.02.2009 e modificações posteriores; 26) Atuar perante a ICP Brasil: 
conferir poderes específicos para atuar perante ICP Brasil, pelo Outorgado, aos seus substabelecidos 
lvi REPRESENTACÃO DO OUTORGANTE COMO OPERADOR E REPRESENTANTE 
DE FUNDOS 27) FISET: representar o OUTORGANTE, na qualidade de operador e representante 
legal do Fundo de Investimentos Setoriais (FISET), como previsto no Decreto-lei no 1.376, de 
12.12.1974, e também na qualidade de representante legal das pessoas fisicas ou jurídicas a que 
pertençam as quotas expedidas em certificados, destinados à subscrição de ações, com deveres 
declarados no Regulamento Interno do OUTORGANTE, em todas e quaisquer assembleias gerais, 
ordinárias e extraordinárias, de todas e quaisquer sociedades anônimas, ante as quais se apresentar e 
das quais seja acionista o Fundo de Investimentos Setoriais (FISET), especialmente para, investido de 
todos e quaisquer poderes a tal inerentes, e cumpridos os deveres legais e estatutários, propor, discutir 
e votar; 28) Fundos e Programas: representar o OUTORGANTE no desempenho de atividades 
relativas a Fundos e Programas, de interesse da União, nos termos de lei e/ou regulamento, podendo 
praticar todos os atos ali autorizados; V) SUBSTABELECIMENTO: 29) Condições para o 
substabelecimento: a) com exceção do item "14", "a", e observados os itens "9", "13", e "14", 
alíneas "b" ,"c" e "d". o OUTORGADO poderá substabelecer os demais poderes, com ou sem 
reserva, a quem for designado para esse fim pelo OUTORGANTE. b) Os poderes de avalizar Cédulas 
de Produto Rural - CPR, prestar garantia internacional e assinar confirmação de garantia 
internacional previstos no item "14", alíneas "b". "c" e "d", poderão ser substabelecidos para os 
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Gerentes vinculados à Superintendência ou para o Gerente Geral da agência proponente do negócio, 
que prestará o aval sempre em conjunto com o Gerente ou Gerente de Relacionamento; caso a 
Agência não possua Gerente ou Gerente de Relacionamento, o aval será prestado sempre em conjunto 
com outro Gerente Geral de agência vinculado á mesma Superintendênci& e) o poder de prestar 
fiança bancária previsto no item 15" poderá ser substabelecido, para o Gerente Geral da Agência 
proponente no negócio que, em conjunto cern o Gerente ou Gerente de Relacionamento vinculado à 
mesma Agencia, assinará Carta de Fiança até o valor de ES 50.000,00 (cinquenta mil reais)- d) O 
poder de designar preposto para representar o OUTORGANTE em audiências judiciais, previsto no 
item "16", poderá ser substabelecido ao Gerente de Administração vinculado á mesma 
Superintendência O substabelecido, por sua vez, poderá substabelecer os poderes recebidos, com 
reservas, observada a hierarquia ou por designaçio do OUTORGANTE, a quem for designado para 
esse fim pelo OUTORGÂNTE, e assim sucessivamente, observando todos, porém, para a prática dos 
atos correspondentes aos poderes outorgados, as normas e as instruções do OUTORGANTE. Q 
presente mandato é instituído oclo unzo de 5kincol anos, a contar desta data ficando 
ratificados, por este instrumento, todos os atos porventura já praticados pelo procurador acima 
nomeado. no limite de suas respectivas atribuições. (LAVRADO SOB MINUTA). Esclareci ao(s) 
outorgante(s) quanto ao significado deste ato após o que lhe(s) li em voz alta e pausada o 
presente instrumento que aceitou(aram) e assinou(aram). Realizada consulta à base de dados da 
Central Nacional de Indisponibilidade de Bens - CNIB, em atendimento ao art. 14 do Provimento n° 
39. de 25/07/2014. do CNJ. e foi verificado que nada consta em nome do(s) outorgante(s) conforme 
código n' 2ac8. ebce. 4.ee9. df'25. 008. 3d8b. 0309. 903e. cdød. 7758. DISPENSADAS AS 
TESTEMUNHAS DE ACORDO COM A LEI. DOU FÉ. Eu, EUENE GOMES LIMA SAMPAIO 
SILVA, Escrevente Autorizada, a lavrei, conferi, li e encerro o presente ato colhendo as assinaturas. E eu, 
Tabelião Substituto, dou fé, assino e subscrevo. ~MARCELO ROBERTO DE LIRA, Tabelião 
Substituto, CARLOS MOTrA DOS SANTOS, JOÃO PINTO RABELO JUNIOR, nada mais. 
Trasladada em seguida. E eu, 6 , subscrevo, dou fé, e assino em público e raso. Guia de 
recolhimento n° 00384541, no valor de R$ 43,00, referente aos emolumentos cartorários. Sinal Público 
disponível para consulta no sire: Nhttp://www.censec.org.br  (acesso restrito aos cartórios). Selo Digital no 

TJDFT20210100208623VMUE, disponível para consulta no site: "www.tjdttjus.br". 
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1° Traslado do Livro n' 3208 - FIs 129/132 

SUBSTABELECIMENTO DE PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FÁ ANDRO 
JACOBSEN GRANDO 

SAIBAM quantos este público instrumento virem que, aos 13 dias do mês de janeiro do ano 
de dois mil e vinte e dois (13/01/2022), nesta Cidade e Capital do Estado de São Paulo, 
República Federativa do Brasil, perante mim, Douglas Campos Vianna, escrevente autorizado 
do 2° Tabelionato de Notas, sito à Rua Rego Freitas, 133, compareceu como outorgante: 
SANDRO JACOBSEN GRANDO, brasileiro, solteiro, bancário, matrícula F8946524, 
portador da cédula de identidade RO n°. 7043782437 SSP-RS, inscrito no CPF/ME sob n°. 
420.921.830-87, residente e domiciliado nesta Capital, com endereço comercial, na Avenida 
Paulista, n° 2.163, 13° andar, Bela Vista, CEP: 01311-933. O presente foi devidamente 
identificado neste ato por mim escrevente, através dos documentos supramencionados e 
apresentados no original, do que dou fé. Pelo outorgante, me foi dito que por este público 
instrumento e na melhor forma de direito SUBSTABELECE, COM RESERVA DE 
IGUAIS PODERES, nas pessoas de ABADIA MARIA DE ARAUJO RODRIGUES, 
brasileira, cnvula bancária, matricula n°. F0000699, portadora da cédula de identidade RG 
n°. 2.142.363 SSP/GO, inscrita no CPF/ME sob n°. 350.448.531-00, domiciliada em 
FORTALEZA/CE, na qualidade de Gerente Geral; ALEXSANDRO AMARAL DA 
ROCHA, brasileiro, casado, bancário, matrícula n°. F0427769, portador da carteira nacional 
de habilitação CNH n°. 00172797623 DETRAN/RJ, inscrito no CPF/ME sob n°. 044.774.297-
38, domiciliado em VOLTA REDONDA/Ri, na qualidade de Gerente Geral; ALLEN 
~DER HOLANDA ARRUDA, brasileiro, casado, bancário, matrícula n°. F0427291, 
portador da cédula de identidade RG no. 124538 SESP/RR, inscrito no CPF/ME sob n°. 
682.707.712-87, domiciliado em BOA VISTA/RR, na qualidade de Gerente Geral; 
AMANDA RODRIGUES DE OLIVEIRA, brasileira casada, bancária, matrícula n°. 
F0655402, portadora da carteira nacional de habilitação CNH n°. 04105773098 
DETRAN/SP, inscrita no CPF/ME sob n°. 369.216.838-18, domiciliada em SAO 
PAULO/SP, na qualidade de Gerente Geral; BRUNO TORRES CARVALHO, brasileiro, 
casado, bancário, matrícula n°. F1694933, portador da carteira nacional de habilitação CNH 
ai0. 754611180 DETRAN/MO, inscrito no CPF/ME sob n° 013.343.496-65, domiciliado em 
BELO HORIZONTE/MO, na qualidade de Gerente Geral; CARMEN FERREIRA DE 
ARAUJO, brasileira, raqqd, bancária, matrícula n°. F1908469, portadora da carteira de 
identidade RG n°. M4034432 SSP/MG, inscrita no CPF/ME sob n°. 656.367.676-68, 
domiciliada em BELO HORIZONTE/MG, na qualidade de Gerente Geral; CRISTYÀNNE 
BARROCO MELO ABDALA, brasileira, rsqa,bi bancária, matrícula n°. F2194258, 
portadora da carteira nacional de habilitação CNH n°. 02936789542 DETRANIRR, inscrita 
no CPF/ME sob n°. 605.589.382-72, domiciliada em BOA VISTAIRR, na qualidade de 
Gerente Geral; DARLAN SAMPIETRO BALDISSERA, brasileiro, solteiro, bancário, 
matrícula n°. F2308899, portador da cédula de identidade ao n°. 1559497 SSP/SC, inscrito 
no CPF/ME sob n°. 892.009.859-04, domiciliado em CURITIBA/PR, na qualidade de 
Gerente Geral; EDILBERTO JOSE DE SOUSA PASSOS, brasileiro, divorciado, bancário, 
matrícula n°. F2633301, portador da carteira nacional de habilitação CNH ri0. 03048955613 
DETRAN/P13, inscrito no CPF/ME sob n°. 398.996.164-00, domiciliado em RECIFE/PE, na 
qualidade de Gerente Geral; ERIC DALE ALMEIDA PIRES, brasileiro, divorciado, 
bancário, matrícula n°. F2965059, portador da carteira nacional de habilitação no. 
00335673719 DETRAN/AC, inscrito no CPF/ME sob n°. 601.346.232-15, domiciliado em 
ARACAJU/SE, na qualidade de Gerente Geral; EVERALDO ANTONIO SCIINEIDER, 
brasileiro, casado, bancário, matricula ri°. F3126892, portador da cédula de identidade RG n°. 
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1039677149 SSPIRS, inscrito no CPF/ME sob n°. 446.825.060-72, domiciliado em PORTO 
ALEGRE/RS, na qualidade de Gerente Geral; FAlhO ANDRE FERREIRA DA COSTA, 
brasileiro, casado, bancário, matrícula n°. F3155291, portador da carteira nacional de 
habilitação CNH no. 01380782780 DETRANIRN, inscrito no CPF/ME sob n°. 011.322.924-
09, domiciliado em NATAL/RN, na qualidade de Gerente Geral; FERNANDO ROCHA DE 
PAIVA, brasileiro, casado, bancário, matrícula n°. F3272150, portador da carteira de 
identidade profissional n°. 12014 CRA/DF, inscrito no CPF/ME sob n°. 740.799.806-04, 
domiciliado em BRÀSILIA/DF, na qualidade de Gerente Geral; FLAVIO AI'JTONIO 
CARAM, brasileiro, casado, bancário, matrícula n°. F3298169, portador da cédula de 
identidade RG no. 29006409-6 SECC/DETRAN RJ, inscrito no CPFIME sob n°. 947.810.287-
72, domiciliado em MACAPA/AP, na qualidade de Gerente Geral; FLAVIO FELIPE 
MATOS DE ARAUJO, brasileiro, casado, bancário, matricula n°. F3303879, portador da 
carteira de identidade profissional n°. 5504 CRA/PA, inscrito no CPF/ME sob n°. 
510.330.89249, domiciliado em TERESINA/PI, na qualidade de Gerente Geral; 
GILBERTO PINTO FIGUEIREDO COSTA NETO, brasileiro, casado, bancário, 
matrícula n°. F3772569, portador da carteira nacional de habilitação CNH n°. 184857155 
DETRAN/AM, inscrito no CPF/ME sob n°. 601.409.252-87, domiciliado em MANAUS/AM, 
na qualidade de Gerente Geral; IONARA PAULA DALLA VECCHIA, brasileira, solteira, 
bancária, matrícula n°. F4393051, portadora da cédula de identidade RG n°. 3787412 
SESPDC/SC, inscrita no CPF/ME sob n°. 005.531.299-37, domiciliada em 
FLORIANOPOLIS/SC, na qualidade de Gerente Geral; JEZRAEL ANIZIO DE AGUIAR, 
brasileiro, casado, bancário, matrícula n°. F4712379, portador da cédula de identidade RO n°. 
5852338 SSPIPE, inscrito no CPF/ME sob n°. 030.946.814-09, domiciliado em 
SALVADOR/BA, na qualidade de Gerente Geral; JOSE RERIBERTO PINHEIRO 
JUNIOR, brasileiro, casado, bancário, matrícula n°. F5561161, portador da carteira nacional 
de habilitação CNH no. 2000274530 DETRAN/DF, inscrito no CPF/ME sob n°. 995.481.511-
20, domiciliado em BRASILIA/DF, na qualidade de Gerente Geral; JULIO CESAR 
DUARTE FRANCO, brasileiro, casado, bancário, matrícula n°. F6014633, portador da 
cédula de identidade RG n°. 076880616 DETRAN/RJ, inscrito no CPF/ME sob n°. 
008.567.017-00, domiciliado em RIO DE JANEIRO/Ri, na qualidade de Gerente Geral; 
KEPLER DA SILVEIRA PALHANO, brasileiro, casado, bancário, matrícula no. 
F6077219, portador da carteira nacional de habilitação CNH n°. 02381244206 DETRAN/SP, 
inscrito no CPF/ME sob n°. 281.869.558-95, domiciliado em CAMPINAS/SP, na qualidade 
de Gerente Geral; LEONARDO BILIBIO RIVIERA, brasileiro, solteiro, bancário, 
matrícula n°. F6206446, portador da carteira nacional de habilitação CNH n°. o 02099159640 
DETRAN/RS, inscrito no CPF/ME sob n°. 823.973.250-04, domiciliado em PORTO 
ALEGRE/RS, na qualidade de Gerente Geral; LUCIANO AIRTON MOREflO 
TUMELERO, brasileiro, solteiro, bancário, matricula n°. F6323889, portador da cédula de 
identidade RG n°. 3815758 SESP/SC, inscrito no CPF/ME sob n°. 023.512.109-64, 
domiciliado em ARACAJU/SE, na qualidade de Gerente Geral; LUIZ CLÁUDIO SALES 
SANTOS DA SILVA, brasileiro, casado, bancário, matricula n°. F6458954, portador da 
carteira nacional de habilitação CNH n°. 00263685905 DETRAN/PA, inscrito no CPF/ME 
sob n°. 330.821.622-15, domiciliado em BELEM/PA, na qualidade de Gerente Geral; 
MARCELO DA SILVA BOTELHO, brasileiro, casado, bancário, matricula n°. F6771013, 
portador da cédula de identidade RG a°. 053587972014-5 SESP/MA, inscrito no CPF/ME 
sob n°. 886.638.761-49, domiciliado em BELO HORIZONTE/MG, na qualidade de Gerente 
Geral; MARCELO REAL! ANDREOLA, brasileiro, solteiro, bancário, matrícula n°. 
F6770433, portador da carteira nacional de habilitação CNH n°. 02774185885 DETRANIRS, 
inscrito no CPF/ME sob n°. 007.623.870-92, domiciliado em FLORIANOPOLIS/SC, na 
qualidade de Gerente Geral; ~CIO CORREA, brasileiro, casado, bancário, matrícula no. 
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F6781289, portador da cédula de identidade RO no. 6.000.667-9 SSP/PR, 
CPF/ME sob n°. 021.216.229-26, domiciliado em MACEIO/AL, na qualidade.. / t rente 
Geral; MARCUS PAULO NEVES BRITO, brasileiro, casado, bancário, .cula n°. 
F6819075, portador da cédula de identidade RG no. 0562966650 SSP/BA, inscrito no 
CPF/ME sob n°. 737.690.705-00, domiciliado em SALVADOR/BA, na qualidade de Gerente 
Geral; MAX WENDELL REBOUCAS DA COSTA, brasileiro, casado, bancário, matrícula 
n°. F7102719, portador da carteira nacional de habilitação CNH n°. 317737808 
DETRAN/AC, inscrito no CPF/ME sob n°. 434.474.812-34, domiciliado em RIO 
BRANCO/AC, na qualidade de Gerente Geral; POLLYANNA BORGES RODRIGUES 
MONTORO, brasileira, rqvida, bancária, matrícula n°. F8343892, portadora da carteira de 
identidade RG no 273940958 SSP SP, inscrita no CPF/ME sob n°. 298.983.778-79, 
domiciliada em SAO PAULO/SP, na qualidade de Gerente Geral; RICARDO BACCI 
ACUNHA, brasileiro, casado, bancário, matrícula n°. F8596090, portador da cédula de 
identidade RG ti0. 56.650.039-5 SSP/SP, inscrito no CPFIME sob n°. 553.617.140-20, 
domiciliado em SAO PAULO/SP, na qualidade de Gerente Geral; RICARDO LUZ 
RIBEIRO SILVA, brasileiro, casado, bancário, matrícula n°. F8604889, portador da cédula 
de identidade RG n°. 0698982274 SSP/BA, inscrito no CPF/ME sob n°. 942.632.995-15, 
domiciliado em MACEIO/AL, na qualidade de Gerente Geral; RICARDO NUNES DA 
CRUZ, brasileiro, casado, bancário, matrícula n°. F8607291, portador da cédula de 
identidade RG n°. 239281044 SSP/SP, inscrito no CPFIME sob n°. 249.262.388-29, 
domiciliado em CUIABA/MT, na qualidade de Gerente Geral; RICARDO SANTA CRUZ 
CESAR, brasileiro, casado, bancário, matrícula ti°. F8610830, portador da cédula de 
identidade RG n°. 560669987 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob n°. 373.903.094-15, 
domiciliado em CAMPO GRANDEIMS, na qualidade de Gerente Geral; ROBERTO 
ANTUNES, brasileiro, casado, bancário, matrícula n°. F8631337, portador da carteira 
nacional de habilitação CNH n°. 01237932250 DETRAN/SP, inscrito no CPF/ME sob n°. 
003.41.389-73, domiciliado em ATIBAIA /SP, na qualidade de Gerente Geral; RONALDO 
HIROTUGIJI GULBO, brasileiro, casado, bancário, matrícula n°. F8765268, portador da 
carteira nacional de habilitação CNH n°. 00814956245 DETRAN/SP, inscrito no CPF/ME 
sob n°. 251.507.218-67, domiciliado em SAO PAULO/SP, na qualidade de Gerente Geral; 
SEBASTIÃO VANDERLAN BORGES SOARES, brasileiro, solteiro, bancário, matrícula 
ti0. F9025539, portador da carteira nacional de habilitação CNH n°. 00128976307 
DETRAN/PR, inscrito no CPF/ME sob no. 818.766.961-68, domiciliado em MANAUS/AM, 
na qualidade de Gerente Geral; SILVIO SONEGO RAYMUNDO PEREIRA, brasileiro, 
solteiro, bancário, matrícula n°. F9172198, portador da cédula de identidade RG n°. 
29.110.808-8 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob n°. 302.953.058-27, domiciliado em 
SERTAOZINHO - SP, na qualidade de Gerente Geral; SOMA MARIA DE PAULA, 
brasileira, divorciada, bancária, matrícula n°. F9195680, portadora da carteira de identidade 
RG n° 46321030 SESP/PR, inscrita no CPF/ME sob n°. 795.106.639-72, domiciliada em 
CURITIBAJPR, na qualidade de Gerente Geral; THIAGO AUGUSTO DIAS CARVALHO 
BRAZ, brasileiro, casado, bancário, matrícula n°. F9342999, portador da carteira nacional de 
habilitação CNH n°. 3271791437 DETRAN/MG, inscrito no CPFIME sob n°. 015.168.456-
17, domiciliado em BRASILIA/DF, na qualidade de Gerente Geral; WHELEN GONCALO 
DE ARRUDA LEITE, brasileiro, solteiro, bancário, matricula n°. F9833836, portador da 
cédula de identidade RG n°. 945815 SSP/MT, inscrito no CPFIME sob n°. 622.432.92149, 
domiciliado em PALMASITO, na qualidade de Gerente Geral, na qualidade de Gerente 
Geral; 1) que lhe foram substabelecidos por BANCO DO BRASIL S.A., com exceção 
daqueles descritos na alínea "14.&'e observadas as alíneas "9','13", "14.b", "14.c e 
conforme instrumento público de procuração lavrada no Cartório do 5° Oficio de Notas de 
Taguatinga - DF, no livro 3390, folhas 042 a 045, outorgada aos 07 de maio de 2021, cuja 

R REGO FREITAS, N°133- REPUBLICA 
rmllmllFrnmi.Nlnuplullpruluupluaiele sÃo PAULO - SP - CEP: 01220-010 



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Estado de São Paulo 

CUSTAS E EMOLUMENTOS: Ao ditAria R$ 487.80: Ao Estado: R$ 138.66; A Scattaia ii. Farsada R$ 94,89: Santa 
Casa R54.89:AoRsgistroCivil: R525,6tAoTflbunaIda Justiça: RS33.48:AoMiuücIpío:RS lO,41;MinistetioPúblico: R$ 
23,43: TOTAL: RI $19,24 

EM TESTEMUNHO .7 '. DA VERDADE 

c) 
:—l(aphael Acácio Pereira Matos-d646iíM 

SUBSTITUTO DO TABELIÃO 

PROTOCOLO N' 239.514 

On&ãftP 4OO 

'Q 

,To flflhI 
•: 
-t 

18- oW 
SELO DIÕITAL: 112722 IPR000000222499922B . R$ 273.08 

I127221PR000000222499822O- 1(5 273,08 
112722 1PR000000222499722F - RI 273.08 

J( (77 

certidão expedida em 25/11/2021, a qual uma cópia autenticada ficará arquivada nestas notas; 
2) que lhe foram substabelecidos por, BRUNO ALVES DO NASCIMENTO, conforme 
instrumento público de Substabelecimento lavrado no Cartório do 51  Oficio de Notas de 
Taguatinga - DF, no livro 3351, folha 130, outorgada aos 18 de fevereiro de 2021, cuja 
certidão expedida em 25/11/2021, a qual urna cópia autenticada ficará arquivada nestas notas, 
poderes esses conferidos por 811 ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO 
5/A., conforme instrumento público de procuração lavrado no Cartório do 5° Oficio de Notas 
de Taguatinda - DF, no livro 3189, folhas 188/189, outorgada aos 07 de fevereiro de 2020, 
cuja certidão expedida em 25/11/2021, a qual uma cópia autenticada ficará arquivada nestas 
notas; 3) que lhe foram substabelecidos por, BB ADMISNITRADORA DE CONSÓRCIOS 
SÃ., conforme instrumento público de procuração lavrado no Cartório do 5°  Oficio de Notas 
de Taguatinda - DF, no livro 3397, folhas 184/185, outorgada aos 31 de maio de 2021, cuja 
certidão expedida em 25/11/2021, a qual uma cópia autenticada ficará arquivada nestas notas, 
respectivamente. Poderá, ainda, o outorgado substabelecer os poderes, com reservas, a quem 
for designado para esse fim pelo outorgante, observando as instruções e normas do Banco. E 
me foi dito, ainda, que o substabelecimento acima previsto será exercido pelo outorgado, para 
prestação de fiança bancária, sempre em conjunto com o Gerente Geral da agencia 
proponente do negócio, observado o limite de R$ 50.000,00 por fiança. O presente 
SUBSTABELECIMENTO terá validade até findar o prazo da procuração substabelecida, 
ficando ratificados por este instrumento todos os atos porventura já praticados pelo 
procurador acima substabelecido, no limite de suas atribuições. Todos os documentos de 
arquivamento obrigatório mencionados neste ato notarial ficam arquivados digitalmente, pelo 
prazo legal, neste 2° Tabelionato de Notas, sob o número de ordem do protocolo 
informatizado, nos termos do Provimento CNJ a. 100/2020. Eu, Douglas Campos Vianna, 
Escrevente, a escrevi. Eu, Raphael Acácio Pereira Matos de Souza, Substituto do Tabelião, a 
subscrevi. (a4// SANDRO JACOBSEN GRANDO. TRASLADADA em 17 de janeiro de 
2022. Eu k%1 ,(IER1CA CATINA DE SOUZA VALLI) Escrevente, fiz imprimir o 
presente traslaao. Eu, Raphael Acácio Pereira Matos de Souza, Substituto do Tabelião, o 
conferi e assino em público e raso. 
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ACORDO DE COOPERAÇÃO ttcntc* PARA UTLIZAÇÃO DE SISTEMA ElETRÔNICO DE 
UCITAÇÕES QUE ENTRE Si CELEBRAM PREFEITURA MUNICIPAL DE APORA - BAHIA E 

O BANCO DO BRASIL S.A. 

O MI.MCIPIO DE APORA - BAHIA, poder ekecutko mu~ elo na praça Cotunel 

prancefinc. no agi  Centro, Aporá - Mda, kncdto no CNPJIMF tl° 13.646.542m001-88, 
representado neste ato pelo seu prefeito. Sr. Ivonal Raimundo dos Santos, bmsflsko, casado. 
portador do RG no. 01.080.523.20 SSPtBA e CPF no. 146.173.236-20, residente na Rua CaL 

José Simões de Brim, no SÇ9, Centro, CEP 48255-000. Rsn*a. Aporá - Bahia, conforme 
4elegaçio de competincla que lhe foi atribuido, - diploma de Prete*o. emftldo pelo Tribunal 
Regional Eleitoral da Balda, ramicado em Ata do Sessio Solene de Posse do Prefeli; Vice-
Prefeito e VereadaiS do Município de AparA - BA, ensinada sinOS de janeiro de 2017, e Sra 
Enise Neves Sentaria Manetas, brasielra, solsira, portadora do RG 0712319514 SSPIBA e 
CPF 992.626.655-04, conlonne dsgaçlo de axiçetêncla que lhe foi atribuido. pelo Decreto n° 

22812018 de 18lOW21118, entldo pala Prefeitura Municipal de Aport dotavaile denominado 
MUNICIPLO DE APORA, e o BANCO DO BRASIL. S.A, Sociedade de Econonda Mista, com 
sede no Setor Bancado Sul, Bloco C, lota 32, 240  andor, Brasilia. Distito Federal, Inscrito no 
CNPJIMF sob o n° 00.0Ot0000O1.91. neste ato representado pato Gerente Geral da A0nvIa 
de Eeplenada, prefixo 00104, Si. Jativeldo Bispo dos Santos, asado, bancAdo. InscrW no 
CPÇ ri' 4244At535-72. e podador da tendia de idenildede no. 0419985883 SSP1BA, 
dornte denominada BANCO, ajustam anUs si o presente Modo de Caoperaçflo Técnica, 
doravante simplesmente Mordo, para t$1 M de sistema etetronico de licitações, de ecordo 
com o pos—. de Dispensa d. Ucliaçio ii' 010p0974019, mediante as dáusulas e 
_es se 

CLAUSULA PRIMEIRA -00 OBJETO 

O jac.ôla ACORDO tem por finalidade dispor sobre es condições de tP11n  pelo Mwdcfplo 
de ApurA, estado da Balda de sistema eletOnico de flaçbes dispontltn pelo BANCO, 
doravante denominado licitações.., ipie posst6lta realizar, por Intermédio da hiernel, 

tcasaas 9~9 uleuõrjcos pare a aqS4llo de bens .nMçc,~num 

CLÁUSULA SEGUNDA DO FORNECIMENTO DO SISTEMA 
1 r O BANCO fornecerá ao MuniclPlO DE APORÁ - BAHIA e seus representantes legaflente O ri g deslunedos a'' so Licitações-e, assbn axuo prestai* apoio t&44o necessézlo para o seu 
oaTcto uso, par meio da manuais disponiblizados na página wwflcItacoos-tcom.br  e supfl 
tdcnlco via telefone. 
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li - O BANCO poderá  cobrei das empresas fornecedoras, no momento do adasteinento de 
seus represenwdes para utlbaçdo do SISTEMA LICITAÇÕES-E, os custos gerados pela 
dlspcnibffizaçio da cecnoloØa da kiforrneçao, com  base no Inciso Iii do artigo r da Lei n° 
10$20. de 17(3712002. e Intozmaç0e6 constamos no Regdamento do sIstema. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE USO 

- O MONtEPIO DE pPøRA - BAHIA e seus ruweseraites ,omeia flcatao babOitados a 
uIIzar o Ucftaç5es4 após o cadastrexnento em agencia do BANCO. No processo de 
cadesnmano, o MUNidPiO DE *PoA - 8N4IA devei'L bnecer doctrentos com a ralaçio 
de seus representantes, com klentiflceçio dos respectivos perfis de acesso (apelo, pregoeiro e 
auovidade ccnpen), os q.'als selo reconhecidos conw ledmos pera realizarem 
tnrssções eleflnlces no Ucltaçõee.e 

li - A partir do cadasiremento, o MUNICIPIQ DE APORÁ . BANIA e seus representantes legais 
estarto habWtados ira opererein as jncIonaI4dades do lJcltaØss-e que lhes bem atribuidas; 

Iii - AUIIIZSÇIO do tfcttaçflee.e exlgfr* o uso de diave e senha ,t...&_t: e 

1V - O Lici~ poderá ser _'do diretamente nos etteços eleotnlcos wn*bbnm.br, 
opçáo uduaçõea. na  ~~*D Oe negdcfos ou wawJ..-aan. podendo o MtJN?CEPIO 
DE APQRÃ - BAHIA prSde~ no seu çwdpdo portal da irxent, conexio com aqueles 
endereços, observadas as hnçÕes técnicas e de seJrança do BANCO. 

ÇLAÜSUI.A QUARTA - DAS CARACTEMSTICAS DO LICITAÇÕES-E 

- EstA efluflhredo em funcionalidades gomis • especifica As haiclonaSdadas gerais sk de 
c' conwrn a todos os interessados. As espedllcas aio de acesso resulto aos compredores 

e aos fornecedores cadastladoc 

li - Contará com, no mínimo, as ftmclonalldades FSstas no Decreto 10.024, de nogaig, 
dasdhlcadas em 

a) funcionalidades de &--e wcbslvo do MUNICfpIO Dli APORÁ - BAHIA: 

o .  
O.... 

E'5  

g o  

'5 ! 
c 

w. 

Confere 
ri c) ?uriclOnalidades de A~ade consuttas diversas de "—dos 'sdrloe e dos Stiv,. 

em geraL 
PREFEITO 

12 -  O BANCO Poder* apegar noves ftsiclonalldades ao Ucitaçi~ e analisar 
técnica de linplanmçdo de sugestões do M%RICIPIO DE MORA - BAHIA; 

~C~~^ .øfl, 0~-Aflei -aa41na000 
n~ 49-73U14U41fl11 -a- -----ã. ~92a97 

b) tundonaildades de acesso exdusiyg dos tomecedoras cadaSados e 
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IV - bda a uansaçôss realizadas nas lundonaiklades especircas (eglstrflo os usudrlOs que 
es realizarem e utMlw&o procedimentos de segurança, tais como aiMidfcaç&o, U*bra 

de docuaentos elevøstos, seguaiçactlplogrMlct tSstddoo de cbavesSrtas. cdØa de 
seysança. desteS 

V - As modalidades de fraçan passiveis de serem efetuada par meio do uclteçõs$-* fl 
aquetas pern*dss em Ial. O Licitações-e pinSIitaM. Sde jt  na r..p.&ili  de bens e 
contratação de obras e seMços, nos çasos de dispensa de Idiação previstos nos Incisos 1 e II 
do artigo 24 da Lei de Lictações; e 

VI . O Ucltaçõese doItUIzar, 54)03 O SCSUWT%SOIO do prøoeuo Ncltatodo, C8W h1a 
Interesse do MUNIC(PIO DE APORA - BAHIA, arquivo retomo com 55 lnfon'nações relativas aos 
Puvtrwft lldtalãrlos homologados. 

CLÁUSULA QUINTA. DOS DIRETOS E DAS onnio*çõ€s 

- DO MUNICÍPIO DSAPORA - BANIA. 

a) respcnsablllzar-ae - uso sIoso e correio das daves e emitas. riSo cabendo ao BANCO 
a reiomablloXe por evenajeis danos decorrentes de seu uso lndevkb. Inclusive par 

b) obseivar as disposições legais vigentes pai a r'M&i  dos Po~00 de cada 
modalidade de licitação ou os referentes a wp 'lcd" de bens, atas e serviços nos casos de 
dispensa ou friSgibwdade da ucitação, por Liltn.&1O de meio etirõnico; 

o) responsacltlrar-se pelo coftelo uso e por todas as vensaçoós setrMcas efetuadas na 
funclona&lades especlilcas reStas ao seu Sibilo, no LICItaçms-9h por paste de seus 

tga 

c» homologar os mesSiadas das t)søea no Licitações-e; 

e) utilizar a rede de agências do BANCO, para efetuar os pagamentos nos Ucilantes vencedorez 

o 

'Li 

O rsspunsabifiaar-,u  por  todas as condições legais, a1$cos, IInancolras e econõiTiicss 
pactuada com os lomecudores, por meio do Licit~ e durante qualquer fase do 
processo Idtaz4Ø0, não cabendo no BANCO qualquer pwlolpaç8o ou responsaCUade, em 
es~ na elaboração de editais e avisos, julgamemo de natios e Impugnações, 
lomialização de con^ a...,Stanereo e flscallzaçflo de sua execução; 

g) decidir sabre os casos de suspensão e pronogaçao dos processos fldtatfls, pnrcaJmjFElTU 
quanto (a pmngaçao do patada de aShlmento de proposta e dispus de sala *tuei,  tjOIC  
quando da descenexao de seus comptMdores ou do Uoltaç8es-e da rede !mP4a! 

Tij*ic ØL Jt4I-J3Wn"- - 3.7 
SSORA 

re com 
mal 

:POJUCA 
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A PreSsa. I4uridp4de Apoci as gerarei. di .insrclSad. desde documento. desde a'.  ylsuaiusdo IDade do ak. w.sporabaev 

e 



1 
e 

10 
Oitão 00d11 99~ eieflnlamesn rue ardilado de ardocan HP ri' 20-2. Nt to-de 24V1,1  de CP-IruI. 
A Pie Swra )4uildpit de Apo.* de geniais de arwdddide desde docmnne desde qie vlsuiunde envés do afta .apwshagsv» 

- 

tI 
Át é'I 

Diário Oficial 0$ de Janeiro de 1$20 19- 411111 
Págbe 4 de? 

ir 

e 

Prefeitura Municipal de Aporá 
de Licitações e Cunti eta 

'4'CtiPJ: 13.64ó.S42D0140 
tot.tadoru - Iname 

l) responsabilizar-se pelo anrezenamett dos dados retwertes a cada ocesso tlmta. 
ttpds o prezo de guwda das kdonuações pelo BANCO; 

7 :assw'r maisúrante o BANCO dos valores correspondentes a despesas e cc5t05 c= a 
CictL~,  .o do Uc!tações-e, rm termos da Cláusula Sexta. 

1.'. =aa- 

a) Men:s: c fjndonament do Llchç5ese, comprometendo-se em ana5sar e kiplenent, a 
se, vt6do,  quando necess&t e viá~ ejieraçOes visando a rnet'oda do Ucitaõss.s: 

R,flbol teor. com  traio' brevidade posalvel, o UCISÇISS-L quendo eventuo&nslth ocortv z'. 
t.s -v. Jf dada. 

 
por inc!Pvos téailcos, 1~ ria Internet ou por outras cLtns±iccs 

mInvu a vraa do 8*1400. riSo asstflSo qualquer responsabCld&e pelas cctrr*xios a 
=9.1UuIjar dedo cau: 

e; !rt.spaaolzar o Ucitaçõ~ para uSizaçeo. com  piso aviso ao MUNiCÍPiO DE APOR). - 
por meio de mensem Setr&*a, em funç&o da nacossidade de reciizaçlb do 

rzianflo, reparos k~ elterações e mifla esigancias técnicas Quino.- e 
rr.c.ttençla do Ucltsçbn-e ocorrer «xi dias não úteis, não caberá ao BANCO a 9om3fl0 
de ~o aviso ao MUNICIPIO 0€ APORA- 8A111A 

d) W.aser s!glio sobre as trrmaçbes bancirias elou financeiras, na forma da Lei Cornpemetr: 
t° i:s. de 10.012001 e sobre es Informações consideradas como silosas pto reg'S'rano 
cc p,0g3 eletrônico (chaves, senhas, ideiurr do fornecedor wor do menor irise, irô 
rr.ctcr.O da bagação do r—i!, da N~, deite ousas); 

e Postr:, .nupatfpio DE APORÁ - BAHIA. sipaio técnico via telefone, seMço da e-at!l 
ou, havendo necessidade. viSa donilciNar pela .gênda de reaciiwnonw; 

t) Dso.,!b&w cermis de corrwtção para wonm~ sugesses. redamações ou quasq,z 
ctro5 owosecbiientos que se lixarem necessária 

o 
'0. 
te 

EW 

t. 
Mi. 

g) Sasp ande: o acesso ao Llstrçaes-e em caso de teinhiva de violação ao respecdvo o. rSo 
oSservánia da legislação que normalize es compras e contreações VIA tnterr2:, 
eescu.rlrnerno das oSigações previstas nesteACORM ou qualquer outra chwnânca 
qa ptsst vir a tntr  em risco a esgwança o a Integridade do serviço dlsponlblhlzado aos 
usu&los as da licitação eis cwso. mediante comunicação ao MU PIO Da APORA-
BAHiA e, quando ne~ aos forne..d.s cadastrados; e 

!i,N war:er nnnenado por 30 (trina) dias os dados dos wocessos lidtatlos cor.cluldos Conf. 
o 
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Prefeitura Municipal de Aporá 
de UdSç6et e Contratos  

° "'tNPJ: 1S.64t542I000148 
CLÁUSULA SSCI* — DO RESSARC&IENTO 

O MUNI~ DE APORÁ — BAHIA iessardr6 mensalmente o BANCO das dnn-' e custas 
pela dbponIIMInRn da nb* da kdonnaçso, as seguintes valeres: 
R$ '"' (Duzentos e unte e dois reais e cinquenta e um centavos) por processo Ncitatddo 
abano no LicItações-., nascido da 1$ 11,17 (onze reais e setenta e sete centavos) por Iate 
que M.L4elIo suaar 

Per*ato Primeiro — O resswdrncnto dos valores previstos nesta Clá~  sest e4aÃ..dt - 
MLJNICfPIO DE APORA - BAHIA até o quinto dia Útil do mês subseqüente, e englobaM todas as 
CKaÇØeS e lotes disputados no mês anterior. 

Parágrafo Segundo — As despesas previstas nesta ctéusula, pesa o exercido corrente, set 
prevista na seguinte dotaçio orçemerdtla 

ÓRGÂO 0t03OO SEETARtA ML DE PUNEIASENTO, ADMIIISTRAÇAO EFAZDWA 
IkMSe 0$0511- sua itia. de PIaneme. Mi' ' .Jo e FeriU 
Pr*toM.M_4__ M — 

nteflr SStO,2tOO — Oitos 5~ Te- Pe .MLta 
de Ifraew X-Reaiis QiM&t 

De acordo com a Nota de Empenho n° 430, as dv,r * a setesn ~~ nos exercidos 
agiáites, fl suprida em orçesuentos de exercidas Miras. de mordo com notas de 
empestou a serem emitidas e intrigues ao BANCO a cada exercido Recai. 

Parágrafo Terceiro — O nilo pagamento do rcSaCo dos asilas no prazo pactuedo, 
htØwa na ktddancis de mula de 2% (dais por cento) • jtxas naatdflos de 236 (lan por certo) 
ao mês ou fraçao. sobre o vaiar In&hsnØldo, contados a pwdr da dota do vennetIo até a 
efetiva regulaflzaçfla. 

CLÁUSULA SÉTW&A - DA PUBLICIDADE 

Fica assegurado ao MUNICIPIO DE APORA - BAHIA e ao BANCO o *eho de aitxidw ao 
juenajo o presente ACORDO ora celabado, de Mina e mineira a atender a estratégia de 
mwketãtg de antas as panes. 

Parágalo Oito — O MUNICIPIO DE APORA - BAHIA, ao d~  pmr rediaflo de custos 
*1105 ou  10~ ou  cunhei gasto gerados pelo uso do Upitaçil es.., compromete-se a 
destaca' que o Licitações-e tal dlsponlblltndo pelo BANCO. 

CLÁUSULA OITAVA-DA CESSÃO 

Fica vedado a queiquer da panes, sem a eçressa anuincla da outra. trensle* ou c q~ uiudo. o. d8re Se e ~~A a~~~~ACORCO. tkruRt.4 
• 

C-- 
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tj Prefeitura Municipal de Aporá 
Sseior de Licitações e Contratos 

!iYIC#*flS'4pJ. 13.646.54210001-eB 
CLÁUSULA NONA - DA RESIUÇÃO 

As pflm waeramsfl poderb resihir o presente ACORDO, bidepeXenzesnetfle do mo, 
med!ane tio avio de 93 (noventa) dias. 

Frrato OMco - Da resiliçio não caher&o direitos &ideniz~ tasCas ps.loe obflz 
co clrio.tr.W13 das cbe!gaees assumida em o ft'S do prezo referido nesta dtaSa. 

-. t 
CLÁUSULA DÉCIMA-CO PRAZO 

o .-osorr.e ACORDO vigerá - prezo de 01 (um) rio, a pflr da dua da sua IS&'flaMa. 
odsrido tr sia duraçflo prolTogada por mais 01, (um) ano o ser res2lldo a qualquer tento. rcs 

ternos da ctftistia anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PtJSUCAÇAO 

O MLi&3 DE APORA - BAHIA publcará emito do presente ACORDO no PlAno Ot!c91 do 
!szo. o pua deverá oc,.ler a6 20 (vinte) dias após azia as'iaa podendo ser alterado ói 
?C??OQ3 radan Inwa de termo adktvo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA . DO FORO 

Ás pcte5 eegem o foco da Comarca de Emanada, atado da Baila. 0= runonda expresse a 
qualquer outro, por mais privilegIado que s, para diriaS Suidas que possam decorrer o 
pfossrte ACORDO. 

E por estarem justos e acoitadas, assinam e pensaI. em 02 (dias) vias do Igual mor e faina. 
qua flm e sciwain conforme, na presença das testemunha que também o assfnarn. 

APORÁ (fl 02 de Pacato de 2010. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APORA 
lvonel Raimundo dos Santos 

Pralto 

o 

NO o\R 
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PEDRAO 
Trabalhando por nossa gente 

1 1 

PREFEITURA MUNICIPAl. DE PEDRÃO a BAHIA 
CNPJ no 13.648.24110001-03 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DO ATO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°014/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°024/2019 

O Prefeito do Munlc(plo de PedrSo ratMce a DIspensa de LIdIaÇIO n°014/2019, conseqüente 
do processo admlnlstrattvo n° 02412019. que tem por objetivo a CONTRATAÇAO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLATAÇA0 DO SISTEMA ELETRONICO DE 
LICITAÇÕES NO MUP4ICIPIO DE PEDRAO-BAHIA, de acordo caio o art. Art. 24 Inciso II, 
da Lei n. 8.880/93. Vigência: 12 (doze) meses. Recurso Orçement&10 Unidade 
orçamentbt& 20.3 Projeto flvldadt 2051 Elemento de despesa: 33.90.39 Fonte 00. 
Confralado Banco do Brasil 5/A. CNN: 00.000.0001000141. Valor Global R$:12.537,90 
(Doze ml qiinhentoe e trinta e sete reais e noventa centavos). Data: 06102/2019. SOSTHENES 
SERRAVALE CAMPOS - PREFEITO MUNICIPAL 

AVISO DE HOMOLOQÀÇAC' 

O Prefeito do Município de Pedrio, no uso de suas atribuições lageis aro conformidade com a 
Lei Federal 8.666193 e suas alterações, resolve homologar a Dispensa de Iloltaçio N° 
014/2019, tendo como objeb:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
IMPI.ATAÇÃO DO SISTEMA EL.ETRONICO DE LICITAÇÕES NO MUNICIPIO DE PEDRÃO. 
BANIA, de acordo com o art. Art. 24 Inciso II, da Lei o'. 8.566193. V8ncM: 12 (doze) 
meses. Recurso Oiamentário; Unidade orçamentária: 20.3 Projeto Atividade: 2051 Bemenfo 
de despesa: 33.90.39 Fonte 00. Cont~ Banco do Brasil 3/A. CNN: 00.000.000/000141. 
Valor Global R$: 12.531,90 (Doze ruI1 quinhentos e trinta e sete reais e noventa centavos). 
0ata 08/0212019. SOSTMENES SERRAVALE CAMPOS - PREFEITO MUNICIPAL. 



CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DEUSO 

1 -A MUNICÍPIO e seus representantes somente ficarão habiltadoe a utllsr o 
Ucitaç~ após o cadastraniett em agánS do BANCO. No prosan de 

1 
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de Fevailro de 2021* 1 
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Atos Administrativos 

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA PARA UTILIZAÇÃO DE SISTEMA 
ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES QUE ENTRE SI CELEBRAM MUNICÍPIO MUNICIPAL 
DE CAIRU E O BARCO DO BRASIL S.A. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIRU, vInculada a administração direta, alto na Praça 
Marechal Deodom, 03, CEM 45.420000, Caku-BA, Insulta no CNPJIMF sob o n' 
14.235.907/0001-44, representado neste ato pelo seu PrefS Si. Na~ ANTÔNIO 
MEIRELES FILHO, brasileiro, casado, pfldords GaIteira de Identidade ri° 01.718.085-68 
emitida pela SSPIBA e CPFIMF n' 124A03.105-49. combine WpçIo de compet6ncia 
que lhe foi atituldo - Trtunel Regional Eislcral da Bahia, doravante denominado 
MUNICÍPIO, e o BANCO DO BRASIL SÃ., Sociedade de Economia Mista, com sede no 
Setor Bancáito &d, Bloco C, lote 32, 246  andar, Brama, DistrIto Federal, insulto no 
CNPJiT,IF sob o n(smero 0ft000 00010001-91, neste ato representado- Gerente Geral. 
Si. 0011.01* M.SUQLERQUE LEAL, breefleiro, .Ivoidado. bancário, Carteira de 
identidade n° 63816975 emitida pelo IFP1RJ e CPFMF n° 800.123.96743. doravante 
denon*iado BANCO, *stazn entre si o presente Acordo de Cooperação t6cnlca. 
doravante siniplesmente ACORDO, para ud1nç1s  do sistema eletrônico de licitações, de 
acanto com o processo de dispensa de licitação n° 0121g021, medisse as cláusulas e 

se—E 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente ACORDO tem por finalidade dispor sobre as condições de ulmzaçao pela 
MUNICÍPIO de sistema eletrônico de licitações dlspcnblizado - BANCO, doravante 
dpiontado Llclt.çên-e, que poe.tls retirar, por intemhédio da Internet processos 
icllatódoe eletrõnlcoe para a aquisição de bens e seMços comuna. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO FORNECIMENTO DO SISTEMA 

- O BANCO fcmeoerá a MUNICÍPIO e seus representantes legstrnente designados 
acosso ao tUtaçfl.s-., assim cano prestará apoio técnico necessátio para o seu correto 
uso, por meio de manuals dlapoittzados na página n.lichtcoes-e.corn.br  e suporte 
técnico vlatalefone. 

li - O BANCO poderá cobrar das empresas fornecedores, no momento do csdatamec*o 
do esta ruproeentfls para iraçan do SISTEMA UCifA~ os custos gerados 
pela dlsponlbillzaçao da tecnologia da Intcmiaçao, com base no Inciso III do artigo 59  de Lei 
n° 10.520, de 17I072002, e Informações constantes no Regiiatnento dosistems. 
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cadastrannnlo, a MUP4ICIPIO deveM bnqcer documentos com a relação de seus 
reprnen~ noni klsntllsçia doe rsspsdlvoe pedis de acesso (apoio pngoeto e 
euL,ade COffi~ 0$ quais saião rec~ como Ngftkms pvaredmrem 
uamaçCee eletzMcus no UcItsçi 

TI A — do cadnnmento, a MtINICWIO e asia representantes legaM estarão 
hebiftadcs pua Onni a bidonaidade. do 1  It? e que lua furem atslb&dac 

III • A utaçla do LicitaçÕes-. S& o uso de ouve e sesta poisou;. 

TV. O Licitações-. podetã .e a- - _
-4 *dameMe a endereços olebõnlcos 

nw.bb.comu.br. opção LM~ na fle sela de pag.4—  ou wwa,enennS 
poderio a .wuctmo providenciar, no semi xepno pni de Mtamet conexão com 
aquela endaregot oberveda a hntzuçÕea tác4on eis ngannça do BANCO. 

CL 4kOS4JLA QUARTA-DAS CARAC1ESSICAS DO ucrAções-E 

- Está utnitindo em ltaidonsaada gereM e 85p8~  As btaldsdes gemaM são 
de acaso conun a todos os Internado.. A. empu~ aio de flUO reato aos 
oonigxadoreue 505 fornecedores .1aa4os; 

U - Contará com  no mínimo, a funcionalIdades previstas no Deaeto 10.024, de 
23.09.2019 cle~ inc 

a) funcionalidades de aceno cirkalvo da M&JNICIPIO; 

o 
b) Asiolonelldades de aceno exSelvo dos fornecedores ceda*adoe:e 

C) fundoiSdades de .juda e de conStas dksresa de h.h,...e dos usuilos e dos 
cidadãos em gecaL 

III - O BANCO poderá &~r novas bdonafldee a LicItações, e analisar a 
.m a de Sonles de Inlantaçio de asceelues da MUNICI PIO; 

V - As moisildedes de vckaçõo penivele de serem elaade. por meio do LicItaçÕes-e 
e_ao aquela p..aJ.. sai I.&. O UefteçO.se poselbilitut, afruda, asSar na aquisição 

IV - Toda a trsnnçøas r,als na fundonddadm especulou rsçlsfruso os 
isiàts que a reelfliam e t*o piccedmentos de segwaiça. tais cemo 
sut.ntiaS se&sfln digital de danmierits ele~ segurança c4legrá5a, 
hb~ de dieveslnstee, cdple de seguxanço. demite cimcc 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: Mat.WtHFISHQZ.AJPHPD2G 
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de bens a =~ de obras e aesvlços, nos casos de dispensa de Mdtaçio previstas 
nos Inci~ Is lido suiÇa 24 da Lei do Licitações; e 

Vi - O udiaçiese d%sponlblwa, spde o enoerraxuent do picoesso k~ coso h$e 
Interesse da uwccwiok nquko retina com a kftrnisçÕes ndaVnss aos processos 
tZ4SKm homologados. 

Ct.A1JSULAQUINTA-DO5 DIRETOS E DS OBRIGAÇÕES 

• M MUNICÍPIO 

Tera-lefl 
23 de Psvurulro de 2021 
6-Ano -M4523 

a) reeponseblla.ss pelo uso sigiloso e 0~ da daves e senha, mio cabendo ao 
BARCO a responsabilidade por eveniufl danos decorrerias de seu isa In~ 
lndialee por temekce; 

b) observar as dkp. -¼".. leglu vigeisu psiu redação dos prooflmenlos de cada 
modalidade de Icitaçio ou co ruentss a eqijulçio de bens, obus 5 serviços nos 
caos de dispense ou kleadgtljdads d, LtS. Por IME ..a de meio eletrônico; 

o) rssponsabWw-ee pelo consto isa e por todas transações 8~4~nas 
Satatas eecfflca mfls ao sai IS r» Ucltaçees-a. por pene de seus — hgfl 

d) homologar os risadas das liaçães na ucltaçôcs-t 

e) uftw a rede de uginclas do BANCO, para efetJsr os pagamentos aos icllantes 

o resçomsabmzar.ae por todas a condições kg.k, tdcnlcas, Ikwics4ra e econOmias 
com os (fl1k.doIes, por meto do Llcitaçõsse e &wsS quSqu& asa do 

não 0~0 es BANCO queiquar pslolpsçio ou 
mponstldade, em especial, na siaboraçio de editais e avisos, julgamento de 
mana e krçugnsøet ta'mslzaçlo de .â.i.as. aoo,rpsnhamoMo e I.açIo de 
as — 

g) decidir sobre os oitos de suspensão e prorrogação doe pnr—*' Dd*VIIOL 
pdnceInianS *piaibl pmsmgaçt do podado de scolibnawo de ,• poM.. tdaputs 
de sais vktuai, quando de dosoaneocio de seis compuladorus ou do UcItaçõ.se da 
rude mundial de coniputadores - Inlemet 
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h) rnponsab4zs.ae pelo nanamenta dos dedos referentes a ceda processo 
btatddo, apde o peaw de guada das liiiomiaçees pelo BANCO; 

E) re..h ,neflanerta o BANCO dos valores cotreepcndentes a fl__an  e CUNIOs MM 
a dapoi*tlzaçlo do Lkltaçõse.e, nos tamios da Cusula 3a3a1. 

3-008~ 

a) Isdar o hmdonemeato do Lleilagõas.a, oompr@nfltendo.ae  em andaar e 
implementar, a seu rAMo. qiaido neceasêdaa eviáveis, .L.-"-. visando a rne&S 
do ticltaçõa.e; 

b) Raata*lecar, cota maior brevidade poeslvel, o udtaçõna, quando svSuaénenle 
oconir a sua bidlpodblld.de4  por monvos ldaie, felbel na liames ou por culma 
obvunitjndea ateIa à vontade do BARCO, mio sesumiido q''rpp' responabildade 
peMs ooaánda a que mio tver dedo ceita; 

C) incibp~r oISqa&'-s  para cota pMvlo aviso a MUNICIPIO. por meio 
de mareagem alatronice. em funçio da e r"-iie de ro de mensençio. 
ruçatue InadMve&e, elareçøes e aftas sidgindas Mcsdces. Otando e nwiutençio do 
LI.t,)'—e ocorrer em dis mio øtels, mio ca~ ao BANCO e P~ de prévio 
aviso a MuMCIPtO 

• d) P.itar .1gb sobre es flnssçàee banoSla e/ou *~ na tonae da l..I 
Conipismar nY 105. de 10.01.2001 e sobre as LA,,,,..~ cosderedes como 
slgioaaa - reguSii.rto do pagie ekbõut (dieta serias. IdentiSceçio do 
Mnacedor aMe do menor moe, aio mane.t daS'iigeçio do reaSado dalciaçio. 
deite outras); 

e) Ptes*, a MUMCPIO, eupoita MSco via talsione, serviço de e.msi ou. havendo 
.- visita dovmlc9lvpeie aginde de ruludonanienlo; 

t) 

 

D~1~ cesSe de comuniceçio para bitonna~ sugestões, redarreções ou 
quaisquer oitos esdarecknentoe que - fiarem neceaSlos 

g) Suepender o e_, ao Ucite~ sim a= de tentedva de vidaçlo ao respectivo 
aio, silo dieeiv&clo da Ie9de4 'o que nonratka as oonçme e oontr~ vis 
bitemel, deecumprimeide das obrigações pmvlSae neste ACORDO ou qt~ outra 
d,uaisUrda que "M Vir  ..Â.ca em risco a aennça e a integridade do .arvlço 
dMpOJIbO am usuidoe ou de &teÇ'i em otno. iludiste cornuScaçio a 
sumclno e. quando n,w—&k,, w@ lomecedorse ceds*sdoc e 

1%) Manter annennado por 30 (sinta) dias os dadou dos pro~ icltatSio. condu Idos. 
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PuóQrafo út - A MUNICÍPIO, ao dMitc qulquer ração de afls tetos ou 
Irid)ntos ou eventual gentio v.i.doa  pato isa da Ueltoções-e, conipromatace a 'tx'v 
que o actsyd... M disponibtado — BANCO. 
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CLAIJSULA SEXTA-DO RESSARCIMENTO 

A MUMCIPIO m~ mensalmente a BANCO das deapeesa e antas pela 
dIsponIblzaçIo da teaioloØa da lnformeçlo, os e.gittee Ytet 

R$ 2fl51 (diate e vInte o dele reais e cft'qifl e teu .adai.u.) pørpr'---' IIcüt6do 
aberto no Llcfta~ a.....J&, de RS 11,77 (onze selas esterno e este centavos) por 
loto que teSta al_.rIn as atação Mt 

PwLo.. Prbneke -O rane,n..is. dos vibres prwAatoe nsela C&ieuls será eleblado 
pela MUNEIPIO até o q&*Vo da cm; do mie auteeqüeide, e si4obwt ladas a 
• lotes tjgSln5  no mês a~ per meio de débito de conta ooaeide re 20.475-7, na 
agenda 0645-2. 

Pstgrete Segundo - As d-~ picote  nesta Cláusula. para o sarcfcl000neite. 
eetflo prevIstas em dotação orgen~n a conta do pe»ima: 

USaiS Geerre 011106 - Seuetfl hbsel de .øâukttração 
Prcjeto/Mvldade: 2037- Menuisnflo dei Atividades Técnlo.e Mmkilet,stivas 
Eleatanta Despesa: saoosa.00.00.oc,00 - Outos &erdços de Tercekoa Pessoa Jist6 
Fonte de Reajmoc 0000.0000 - Rsanoe cSMáilcs 

As .I,,_na  «mm saudadas nos ~doe saçSntee, serão supridas sei orçamentas 
de exercidos flotítum de acordo com notas de enipantios e semin e. ala e sangues ao 
BANCO acude exercido lacei. 

Parágrafo Tecebo -O nio açsnaSo do raseerdinento dos asas no prazo peøuado. 
lmplcesl na lacidõnde de nWte de 2% (dois por cento) eros ,.SSk.a de 1% (lan por 
cento) ao más au fraçio. sobre o veobiadimpido. oortdoe a pairda date do vendinento 
até a eS». ,egS..tt.. 

CLÁUSULA St1MA - DAPUBUCCADP 

Fios eeaegisado a MUNIC(PtO e ei *sco o diafto da nunS ao mercado o presente 
ACORDO ora celebrado, de torna emana S.4va estalágla da nticstng de entes 
as—. 

4 

1' 
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CLÁUSULA OITAVA - DA CESSÃO 

Fica vedados qualquer das p~ sem a eressa anuência da outra, hansferir ou 
der, a qualquer ffbzb os direitos e obrigações assumidos nesS ACORDO. 

CLÁUSULA NONA - DA RESIUÇÃO 

As pades, unlataralmente, poderio resir o presente ACORDO, Independentemente do 
motivo, mediante prévio aviso de 80 (noventa) dias. 

Parágrafo Único- Da resilição não caberio dfreltos Indenizat&Ios, ficando as portes 
obrigadas ao cumprimento das obrigações assumidas, eti o final do piazo referido nesta 
cláusula, 

CLÁUSULA DÉCIMA. DO PRAZO 

O presente ACORDO vigerá - pn= de 05 (cinco) anos, a part da data da sua 
asslnsttn, podendo ser resilido a qualquer tempo, nos tsnnos da cliusuta anterior. 

A MUNICIPIO pubicará eàatc do presente ACORDO no Dláiio Oficial do Estado, o que 
deverá ocorrer até 20 (vinte) dias .pds a sus assinta, podendo ser alterado 
pingado mediante lavrstira de termo adiero. 

As partes alegam o foro da comeste de Valença (BA, com r.nSde earsaa a qualquer 
oito, por mala 1viegkdo que -, para *1mw dúvidas que poisem decorrer do 
pressnta ACORDO. 

É por estarem juntos a aconiadoa assInam o presente em 02 (duas) vias de Igual teor e 
forma, que lotus e edwem conforme, na presença das Stesnuntiaa que também o 

Calru (SÃ), 01 defewerebo de 2021. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

Ü( fli 

PUBLICADO EM 
ZO/ cj'2o 

ontere 
Cri.? 

Praça Almirante Vasconcelos, sino, Centro, Pojuca/Babia - CEP: 48.120-000 
Tel: (71) 3645-1127 - CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 

PREFEIT 't'iEpoJucA 
oi.3 LVE$ REIS 
AS' SSORAII 

TERMO DE DISPENSA DE LJCITAÇÃO N° 03 12020 
1 jr 

Na. de Processo: PA— 08112020 Data: 3010312020 1 

OBJETIVO: 

Contratação de empresa especializada, para prestação de Serviços de Sistema Eletrônico de 
Licitações. 

CONTRATADA. 

Empresa: BANCO DO BRASIL SA 

CNPJIMF 00.000.000/0001-91 

Endereço: SETOR SAUN QO 05 LT B TORRE 1 S/N: TORRE 2, TORRE 3; SALAS 101 A 16, ASA 
NORTE—BA 

JUSTIFICATIVA 1 BASE LEGAL: 

Esclarecemos que o motivo que nos levou a solicitar a dispensa de licitação se relacionam com o fato da 
empresa ser pessoa jurídica de direito público interno e integra a Administração Pública sendo cilada para 
esse fim específico em data anterior à vigência desta Lei, de acordo com o art. 24, inciso VIII da lei n°. 
8.866/93. 

Em obediência ao art. 26, parágrafo único, da Lei n°. 8.666/93 salientamos que os preços apresentados 
pela empresa contratada estão condizentes com a realidade de mercado, e dentro dos limites 
estabelecidos, para a transação denominada pela Prefeitura. 

TIPO CUSTO GLOBAL R$ RECURSOS ORÇAMENTARIOS: 
Obras ( } Orgão/Unidade: 0.05.05 

Serviços ( X) 30.000,00 Atividade: 2010 
Compras ( ) Elemento de 33.9039 

Despesa: 
Fonte de 0100 
Recurso: 

PARECER: OPINA PELO RECONH ENTO DE SITUAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Luiz Carlos Costa Trinphào 
Secretário Municipal de Gestão Administrativa 

DESPACHO FINAL 00 ORDENADO DA DESPESA 

Reconheço a situação de dispensa de Ilciação no presente processo em consonância com o art. 24, inciso II da Lei 
Federal n° 8.666/93 e parecer formulado t o o Perm - e): í4'hcitaç&o. 

Em: 3W03(2020 )r, 
Cano duardo Ba o e te 
Prefeito do Município : Pojuca 



ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA PARA UTILIZAÇÃO DE SISTEMA> 
ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES QUE ENTRE Si CELEBRAM MUNICÍPIO DE POJUCA 
E O BANCO DO BRASIL S.A. 

Q Município de Pojuca, poder executivo municipal, sito na Pç Almirante Vasconcelos SN 
Mezanino Centro Pojuca - BA, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 13.806.237/0001-06, 
representado neste ato pelo seu prefeito, Sr. Carlos Eduardo Bastos Leite, inscrito no 
CPF sob o n° 214.294.055-20, casado, e portador da CNH n° 2933787466 Detran-BA, 
conforme delegação de competência que lhes foram atribuídos, pelo Ofício Gabinete n° 
369/2017 de 02/1012017, doravante denominado MUNICIPIO DE POJUCA, e o BANCO 
DO BRASIL S.A., Sociedade de Economia Mista, com sede no Setor Bancário Sul, Bloco 
C, lote 32, 240  andar, Brasília, Distrito Federal, inscrito no CNPJ/MF sob o número 
00.000.000/0001-91, neste ato rei esentado pelo Gerente Geral da Agência de Pojuca-
BA, prefixo 3268-9, Sr. Pablo Rodfigo Dias Calmon, bancário, brasileiro, inscrito no CPF 
sob o n° 986.149.084-15, e portador da CNH n° 01537961977 Detran-BA, doravante 
denominado BANCO, ajustam entre si o presente Acordo de Cooperação Técnica, 
doravante simplesmente ACORDO, para utilização de sistema eletrônico de licitações, de 
acordo com o processo de Dispensa de Licitação n° 032-2020, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente ACORDO tem por finalidade dispor sobre as condições de utilização pelo 
MUNICIPIO DE POJUCA de sistema eletrônico de licitações disponibilizado pelo BANCO, 
doravante denominado Licitações-e, que possibilita realizar, por intermédio da Internet, 
processos ticitatórios eletrônicos para a aquisição de bens e serviços comuns. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO DO SISTEMA 

- 
O BANCO fornecerá ao MUNICÍPIO DE POJUCA e seus representantes legalmente 

designados acesso ao Licitações-e, assim como prestará apoio técnico necessário para 
o seu correto uso, por meio de manuais disponibilizados na página iw.licitacoes-
e.com.br  e suporte técnico via telefone. 

II - O BANCO poderá cobrar das empresas fornecedoras, no momento do cadastramento 
de seus representantes para utilização do SISTEMA LICITAÇÕES-E, os custos gerados 
pela disponibilização da tecnologia da informação, com base no inciso III do artigo 50  da 
Lei n° 10.520, de 17/07/2002, e informações constantes no Regulamento do sistema. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE USO 

- O MUNICÍPIO DE POJUCA e seus representantes somente ficarão habilitados a 
utilizar o Licitações-e após o caciastramento em agencia do BANCO. No processo de 
cadastramento, O MUNICÍPIO DE POJUCA deverá fornecer documentos com a relação 
de seus representantes, com identificação dos respectivos perfis de acesso (apoio, 
pregoeiro e autoridade competente), os quais serão reconhecidos como legítimos para 
realizarem transações eletrônicas no Licitações-e; 

li - A partir do cadastramento, o MUNICÍPIO DE POJUCA e seus representantes legais 
estarão habilitados para operarem as funcionalidade (j Licit4ções-e que lhes forem 
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atribuídas; 

III - A utilização do Licitações-e exigirá o uso de chave e senha pessoal; e 

IV - O Licitações-e poderá ser acessado diretamente nos endereços eletrônicos 
www.bb.com.br, opção Licitações, na área salas de negócios ou www.licitacoes-e.com.br, 
podendo o MUNICÍPIO DE POJUCA providenciar, no seu próprio portal da Internet, 
conexão com aqueles endereços, observadas as instruções técnicas e de segurança do 
BANCO. 

CLAÚSULA QUARTA - DAS CARACTERÍSTICAS DO LICITAÇÕES-E 

- 
Está estruturado em funcionalidades gerais e específicas. As funcionalidades gerais 

são de acesso comum a todos os interessados. As específicas são de acesso restrito aos 
compradores e aos fornecedores cadastrados; 

li - Contará com, no mínimo, as funcionalidades previstas no Decreto 10.024, de 
20.09.2019, classificadas em: 

a) funcionalidades de acesso exclusivo do MUNICÍPIODE POJUCA; 

b) funcionalidades de acesso exclusivo dos fornecedores cadastrados; e 

c) funcionalidades de ajuda e de consultas diversas de interesse dos usuários e dos 
cidadãos em geral. 

III - O BANCO poderá agregar novas funcionalidades ao Licitações-e e analisar a 
viabilidade técnica de implantação de sugestões do MUNICÍPIO DE POJUCA; 

IV - 
Todas as transações realizadas nas funcionalidades específicas registrarão os 

usuários que as realizaram e utilizarão procedimentos de segurança, tais como: 
autenticação, assinatura digital de documentos eletrônicos, segurança criptográfica, 
histórico de chaves/senhas, cópia de segurança, dentre outros; 

V - As modalidades de licitação passíveis de serem efetuadas por meio do Licitações-e 
serão aquelas permitidas em Lei. O Licitações-e possibilitará, ainda, auxiliar na aquisição 
de bens e contratação de obras e serviços, nos casos de dispensa de licitação previstos 
nos incisos 1 e II do artigo 24 da Lei de Licitações; e 

VI - O Licitações-e disponibilizará, após o encerramento do processo licitatório, caso haja 
interesse do MUNICÍPIO DE POJUCA, arquivo retorno com as informações relativas aos 
processos licitatórios homologados. 

CLÁUSULA QUINTA - Dos DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 

- Do MUNICÍPIODE POJUCA 
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a) responsabilizar-se pelo uso sigiloso e correto das chaves e senhas, não cabendo ao 
BANCO a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de seu uso indevido, 
inclusive por terceiros; 

b) observar as disposições legais vigentes para a realização dos procedimentos de cada 
modalidade de licitação ou os referentes à aquisição de bens, obras e serviços nos 
casos de dispensa ou inexigibilidade de licitação, por intermédio de meio eletrônico; 

e) responsabilizar-se pelo correto uso e por todas as transações eletrônicas efetuadas nas 
funcionalidades específicas restritas ao seu âmbito, no Licitações-e, por parte de 
seus representantes legais; 

d) homologar os resultados das licitações no Licitações-e; 

$ e) utilizar a rede de agências do BANCO, para efetuar os pagamentos aos licitantes 
vencedores: 

O responsabilizar-se por todas as condições legais, técnicas, financeiras e econômicas 
pactuadas com os fornecedores, por meio do Licitações-e e durante qualquer fase do 
processo licitatório, não cabendo ao BANCO qualquer participação ou 
responsabilidade, em especial, na elaboração de editais e avisos, julgamento de 
recursos e impugnações, formalização de contratos, acompanhamento e fiscalização 
de sua execução; 

g) decidir sobre os casos de suspensão e prorrogação dos processos licitatórios, 
principalmente quanto à prorrogação do período de acolhimento de propostas e 
disputa de sala virtual, quando da desconexão de seus computadores ou do 
Licitações-e, da rede mundial de computadores - Internet; 

ri) responsabilizar-se pelo armazenamento dos dados referentes a cada processo 
licitatório, após o prazo de guarda das informações pelo BANCO; 

i) ressarcir mensalmente o BANCO dos valores correspondentes a despesas e custos 
com a disponibilização do Licitações-e, nos termos da Cláusula Sexta. 

II- DO BANCO 

a) Manter o funcionamento do Licitações-e, comprometendo-se em analisar e 
implementar, a seu critério, quando necessárias e viáveis, alterações visando a 
melhoria do Licitações-e; 

b) Restabelecer, com maior brevidade possível, o Licitações-e, quando eventualmente 
ocorrer a sua indisponibilidade, por motivo t-1nicos, falhas Internet ou por outras 
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circunstâncias alheias & vontade do BANCO, não assumindo qualquer 
responsabilidade pelas ocorrências a que não tiver dado causa: 

c) Indisponibilizar o Licitações-e para utilização, com prévio aviso ao MUNICÍPIO DE 
POJUCA, por meio de mensagem eletrônica, em função da necessidade de realização 
de manutenção, reparos inadiáveis, alterações e outras exigências técnicas. Quando a 
manutenção do Licitações-e ocorrer em dias não úteis, não caberá ao BANCO a 
promoção de prévio aviso ao MUNICIPIO DE POJUCA; 

d) Manter sigilo sobre as transações bancárias e/ou financeiras, na forma da Lei 
Complementar n.° 105, de 10.01.2001 e sobre as informações consideradas como 
sigilosas pelo regulamento do pregão eletrônico (chaves, senhas, identificação do 
fornecedor autor do menor lance, até o momento da divulgação do resultado da 
licitação, dentre outras); 

1 e) Prestar, ao MUNICÍPIO DE POJUCA, suporte técnico via telefone, serviço de e-mail 
ou, havendo necessidade, visita domiciliar pela agência de relacionamento; 

O Disponibilizar canais de comunicação para informações, sugestões, reclamações ou 
quaisquer outros esclarecimentos que se fizerem necessários; 

g) Suspender o acesso ao Licitações-e em caso de tentativa de violação ao respectivo 
sítio, não observância da legislação que normatiza as compras e contratações via 
Internet, descumprimento das obrigações previstas neste ACORDO ou qualquer outra 
circunstância que possa vir a colocar em risco a segurança e a integridade do serviço 
disponibilizado aos usuários ou da licitação em curso, mediante comunicação ao 
MUNICÍPIO DE POJUCA e, quando necessário, aos fornecedores cadastrados: e 

19 h) Manter armazenado por 30 (trinta) dias os dados dos processos licitatórios concluídos. 

CLÁUSULA SEXTA — DO RESSARCIMENTO 

O MUNICÍPIO DE POJUCA ressarcirá mensalmente o BANCO das despesas e custos 
pela disponibilização da tecnologia da informação, os seguintes valores: 

R$ 222,51 (duzentos e vinte e dais reais e cinquenta e um centavos) por processo 
licitatório aberto no Licitações-e, acrescido de R$ 11,77 (onze reais e setenta e sete 

centavos) por lote que tenha alcançado sua situação final até o valor estimado final. 

A Dispensa de Licitação n°  032-2020 prevê o orçamento de R$ 30.000,00 (Trinta mil 
reais) para o Acordo de Cooperação Técnica. 

Parágrafo Primeiro - O ressarcimento dos . 

efetuado pelo MUNICIPIO DE POJUCA até o fi 
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englobará todas as licitações e lotes disputados no mês anterior. 

Parágrafo Segundo - As despesas previstas nesta Cláusula, para o exercício corrente, 
serão previstas em dotação orçamentária seguintes: 

órgãolUnidade - 03.05.05 
Atividade - 2010 
Elemento de Despesa - 33.90.39.00 
Fonte de Recursos - 0100 

As despesas a serem executadas nos exercícios seguintes, serão supridas em 
orçamentos de exercícios futuros, de acordo com notas de empenhos a serem emitidas e 
entregues ao BANCO a cada exercício fiscal. 

Parágrafo Terceiro - O não pagamento do ressarcimento dos custos no prazo pactuado, 
implicará na incidência de multa de 2% (dois por cento) e juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês ou tração, sobre o valor inadimplido, contados a partir da data do 
vencimento até a efetiva regularização. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICIDADE 

Fica assegurado ao MUNICÍPIO DE POJUCA e ao BANCO o direito de anunciar ao 
mercado o presente ACORDO ora celebrado, de forma e maneira a atender a estratégia 
de marketing de ambas as partes. 

Parágrafo Único - O MUNICÍPIO DE POJUCA, ao divulgar qualquer redução de custos 
diretos ou indiretos ou eventual ganho gerados pelo uso do Licitações-e, compromete-se 
a destacar que o Licitações-e foi disponibilizado pelo BANCO. 

CLÁUSULA OITAVA - DA CESSÃO 

Fica vedado a qualquer das partes, sem a expressa anuência da outra, transferir ou 
ceder, a qualquer título, os direitos e obrigações assumidos neste ACORDO. 

CLÁUSULA NONA - DA RESILJÇÂO 

As partes, unilateralmente, poderão resilir o presente ACORDO, independentemente do 
motivo, mediante prévio aviso de 90 (noventa) dias. 

Parágrafo Único - Da resilição não caberão direitos indenizatórios, ficando as partes 
obrigadas ao cumprimento das obrigações assumid.,, até o final do prazo referido nesta 
cláusula. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO PRAZO 

O presente ACORDO vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura, podendo ter sua duração prorrogada por iguais e sucessivos período até o 
limite de 60 (sessenta) meses e ser resilido a qualquer tempo, nos termos da cláusula 
anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

O MUNICÍPIO DE POJUCA publicará extrato do presente ACORDO no Diário Oficial do 
Estado, o que deverá ocorrer até 20 (vinte) dias após a sua assinatura, podendo ser 
alterado ou prorrogado mediante lavratura de termo aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

As partes elegem o foro da comarca de Pojuca - BA, com renúncia expressa a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir dúvidas que possam decorrer do 
presente ACORDO. 

E por estarem justos e acordados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, que leram e acharam conforme, na presença das testemunhas que também o 
assinam. . Pojuca (Ba), 01 de abril de 2020. 

MUNICÍPIO DE POJUCA 

*d•! :•\ 
Carlos Eduardo Bastos LÁ 
Prefeito 

BANCO DO BRASIL S.A. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 03212020 

N°. de Processo: PA - 0061 / 2020 

Objeto - Contratação de empresa especializada, para prestação de Serviços de 
Sistema Eletrônico de Licitações. 

Contratada - BANCO DO BRASIL SÃ 

Valor Global - R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

Fundamentação: Artigo 24, inciso VI  da lei n°. 8.866/93. 

Pojuca, 30 de março de 2020. 

LM Carlos Costa Trinchio 
Secretário Municipal de Gestão Administrativa 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

Objeto - Utilização pelo MUNICÍPIO DE POJUCA de sistema eletrônico de licItações 
disponibilizado pelo BANCO, doravante denominado Licitações-., que possibilite 
realizar, por Intermédio da Internet, processos licítatórlos eletrônicos para a aquisição de 
bens e serviços comuns. 

Contratada - BANCO DO BRASIL SÃ 

Embasamento Legal .-Art. 24, inciso VIII da lei no. 8.666/93 

Valor CIQbaJ - R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

Período de Vigência - 12 (doze) meses 

Pojuca,30 de março de 2020. 
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Erratas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

ERRATA EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉdNICA 

OBJETO - Utilização pelo MUNICÍPIO DE POJUCA de sistema eletrônico de 
licitações disponblilzado pelo BANCO, doravante denominado LIitaç6es-., que 
possibilita realizar, por intermédio da Internet, processos Ilcitatórios etrõnicos para a 
aquisição de bens e serviços comuns. 

Contratada - BANCO DO BRASIL SA 

ONDE LÊ- SE 

Data da Assinatura - Pojuca, 30 de março de 2020. 

LEIA- SE 

Data da Assinatura - Pojuca, 01 de abril de 2020. 

Pojuca, 02 de abril de 2020. 

LUIZ CARLOS COSTA TRINCHÃO 
Secretário Municipal dl Gestão Administrativa 
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